
DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, quarta-feira, 19 de abril de 1972 ANO V - N? 59

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE CIVIL
ATQS DO CHEFE
PORTARIA NQ. 04, DE 14 DE
ABRIL DE 1972.
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRITO*
FEDERAL, no uso de suas atri-
bulçSes legais e tendo em vista o
disposto no § Io., do Art. 17,. do

Capítulo 111, das Normas p a r a
Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto no.
1.913, de 30 de dezembro de 1971,
R E S O L V E :
Alterar, na forma dos quadros
anexos, os valores destacados

A QUC SC fitrcPí * PORTARIA DC

pela Portaria de no. 03, de 10 de
abril de 1972.
Brasília, 14 de abril de 1972.
CAIO FLAVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador.
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PORTARIA DE 18 DE ABRIL
DE 1972
O Chefe do Gabinete Civil ao
Governo do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais
e nos termos do Decreto "E"
no. 340, de 12 de dezembro
de 1967,
R E S O L V E :
autorizar o servidor Olímpio
de Melo Pires, Assistente de
Relações Públicas, nível 16-C,
matrfcula no. 2219, a viajar a
PSrto A leg re-Rio Grande do
Sul, a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal,
no período de 18 a 22 de abril
do corrente ano.
Distrito Federal, 18 de abril
de 1972
CAIO FLAVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe <do Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 27 DE
28 DE FEVEREIRO DE 1972.
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso
da competência que lhe é atri-
bufda pelo inciso III, do artigo 18,
do Regimento deste Departamen-
to, aprovado pelo Decreto no
1748, de 14 de julho de 1971, com-
binado com o inciso II, do arti-
go 2o., do Decreto no. 1747, da
mesma data,
RESOLVE:
alterar o contrato da servido-
ra ELEEN GUEDES DE PAIVA E
MELO. matrfcula no. «010, que

deixará o cargo de Chefe da Se-
ç5o de Recreação, da Divisão de
Educação Ffsica, Esportes e Re-
creaçSo, s í m b o l o EC-
OS, da Tabela de Empregos em
Comissão, e passará a ocupar o
cargo de Professora de Educa-
ção Ffsica, sfmbolo EP-22, da
Tabela de Empregos Permanen-
tes deste Departamento, a partir
de Io. de março de 1972, de acor-
do com o parágrafo único, do ar-
tigo 468, da Consolidação das
Leis do Trabalho - C.L.T.
Distrito Federal, 28 de fevereiro
de 1972.
JOSÉ ANTÓNIO PIRES GON-

ÇALVES
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO No. 38 DE
24 DE MARÇO DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
D E E D U C A Ç Ã O FfSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo parágrafo 2o., do artigo 15, do
Decreto no. 1.747, de 14 de julho de
1971, combinado com o inciso III,
do artigo 18, do Regimento deste
Departamento, aprovado pelo Decre-
to no. 1.748, da mesma data,
RESOLVE:
Cancelar o bloqueio da servidora
F R A N C I S C A S A B I N O
KAWASHITA, Auxiliar Técnico de
Administração H, símbolo EP-16,
matrícula no. 054, da Tabela de
Enpregos Permanentes deste Depar-
tamento, a partir de Io. de fevereiro
de 1972, em virtude de ter retornado
ao Gabinete do Governador.
Distrito Federal, 24 de março de
1972
J O S É A N T Ó N I O P I R E S
GONÇALVES Diretor

DEPARTAMENTO
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO No.: 380588/72-
DETUR
INTERESSADO: SE CA O DE MA-
TERIAL
ASSUNTO: Aquisição de fita iso-
lante
DESPACHO: Nos termos da ali- '
nea "c", item II. do artigo 3o..
do Decreto no. 1.703, de 31 de
maio de 1971, dispenso a licitação
para aquisição do material rela-
cionado à fl. 01, bem como auto-
rizo a emissão de Nota de Em-
penho a favor da firma E LÊ TRI-

CA BRASILIA LTDA, no valor
de Cr$425,00 (quatrocentos e
vinte cruzeiros).
Em 12 de abril de 1972
ROBERTO VELLOSO
Dlretor
PROCESSO No.: 380589/72-
DETUR
INTERESSADO: SEÇAOFINAN-
CEIRA
ASSUNTO: Aquisição de fichas
de cartolina *
DESPACHO: Nos termos da alí-
nea "c", item H, do artigo 3o., do
Decreto no. L 703, de 31de maio
de 1971, dispenso a licitação pa-
ra aquisição do material rela-
cionado à fl. 01, bem como au-

ORDEM DE SERVIÇO No. 39, DE
28 DE MARÇO DE 1972
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO
DE E D U C A Ç Ã O FÍSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO, no uso
da competência que lhe e' atribu/da
pelo inciso II, do artigo 2o. do
Decreto no. 1.747, de 14 de julho de
1971, combinado com o inciso III,
do artigo 18, do Regimento desta
Departamento, aprovado pelo Decrrf-
to no. 1748, da mesma data,
RESOLVE:

Io. - dispensar a servidora AJILETE
DO ROSÁRIO COSTA, matrícula
no. 022, do cargo de Auxiliar Técni-
co de Administração I, áímbolo
EP-14, da Tabela de Empregos
Permanentes deste Departamento;
2o. - desginá-la, a partir de Io. de
abril de 1972, para bloquear o cargo
de Auxiliar Técnico de Administra-
ção H, símbolo EP-16, da Tabela acima
mencionada.
Distrito Federal, 28 de março de
1972
J O S É A N T Ó N I O P I R E S
GONÇALVES Diíetor

DE TURISMO

torizo a emissão de Nota de Em-
penho a favor da firma EDITO-
RA GRÁFICA BRASILIANA
LTDA., no valor deCr$575,00
(quinhentos e setenta e cinco
cruzeiros).
Em 12 de abril de 1972.
ROBERTO VÊ LLOSO
Dlretor

PROCESSO No.: 380597/72-
DETUR
INTERESSADO; Seçflo de Ma-
terial
ASSUNTO: Aquisição de papel
copiador e intermediário.
DESPACHO: Nos termos da
alínea "a", Item n, artigo 3o., do
Decreto no. 17.03 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para
aquisição do material relacio-
nado à folha 01, bem como auto-
rizo a emissão da Nota de Em-
penho a favor da firma "MTNE-
SOTA MANUFATUREIRA E
MERCANTIL LTDA.,novaJorde
Cr$2.419,20 ( dois mil, qua-
trocentos e dezenove cruzeiros e
vinte centavos).
Em 12 de abril de 1972.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO SECRETARIO

PORTARIA No. 59 DE 14 H>E
MAIO DE 1971.
Estabelece normas para a pres-
tação de fiança para os funcioná-
rios e servidores da Adminis-
tração Direta do Distrito Fe-
deral.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo Io., inci-
so I, combinado com o artigo 90,
inciso Xf, ambos do Regimen-
to aprovado pelo Decreto "N" no.

452, de 7 de outubro de 19ot>,
tendo em vista o Decreto 1462, de
28 de setembro de 1970.
RESOLVE:
1. Está sujeito o" prestarão de
tiança o servidor que peia natu-
reza da função que ocupa, seja
encarregado de pagamentos, ar-
recadações ou guarda de dinhei-
ro público, ou, ainda, responsá-
vel por qualquer bens ou valo-
res do Distrito Federal, nos ter-
mos dos Decretos nos. 553, de

9 de dezembro de 1966; 1108, de
9 <1e setembro de 1969; e 1462,de
28 de setembro de 1970; confor-
me relações anexas.
2. A fiança não será exigida:
I - auando o total anual dodinhei-
ro, bens ou valores, sob a res-
ponsabilidade do servidor, nio
exceder 50 (cinquenta) vezes o
maior salário mínimo em vigor;
II- «nquanto esdver afastado do
cargo, função ou emprego, cujo
desempenho não dependa de fian-
ça, caso em que apresaiicaiá

documento do respectivo Órgão
de pessoal, comprobat6rio da no-
va situação funcional.
3. A prestação de fiança precede,
exercício.
4. Será punido, de acordo com a
legislação específica, o funcioná-
rio ou servidor que rleixar de
apresentar ou renovar a respec-
tiva fiança nos prazos legais.
5. Ficam revogadas as Fartarias
"N" SEA no. 12, de 6 de março de
1967: 20 de 22 de agosto de 1967;
23. de 27 de outubro de 1967; 29,

*e 4 de julho *e 1963; 38, de 13
<1e novembro de 1968; 41, de 28 de
ianeirode!969;46 , de 15 de Julho
de 1969, 48-A. de 24 tis letembrc
de 1969, e demais disposições em
contrário.

6. Esta Portaria sntrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de maio de 197L

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
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AXEXO A QUE SE REFERE O ITEM I DA PORTARIA K9
DE -»<. CXAX) DE 1871.

A n e x o I

FUNÇÕES EM COMISSÃO

S E A

f. Chefe da Biblioteca Central
2. Chefe da Seção de Abastecimento e Controle
3. Chefe da Seção de Material e Transporte
4. Chefe de Armazéns e Depósitos
5. Chefe da Seção de Oficina
6. Chefe do Almoxarifado Central
7. Chefe do Setor de Armazenamento de Materiais
8. Encarregado do Depósito de Peças e Acessórios
9. Encarregado de Ferramentas

10. Encarregado do .Depósito de Material

S E G

Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Matei
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate
Chefe de Seção de Mate

-ial e Transporte
•ial da RA CSNB
ial da RAI-Brasília
ial da RA II - Gama
ial da RA III - Taguatinga
ial da RA IV - Brazlândia
ial da RA V - Sobradinho

-ial da RA VI - Planaltina
-ial da RA VII - Paranoá
-ial da RA VIII - Jardim

FC-08
FC-09
FC-10
FC-09
FC-07
FC-06
FC-OS
FC-12
FC-13
FC-13

FC-10
FC-12
FC-12
FC-12
FC-12
FC-12
FC-12
FC-12
FC-12
FC-12

4. Chefe do Serviço de Bens Apreendidos
5. Chefe do Serviço de Recebedoria
ô. Chefe do Serviço de Tesouraria Geral
7. Coietor ( 3 )
8. Coietor ( 2 )
9. Coietor (4)

10. Diretor da Divisão do Tesouro
11. Diretor do Departamento da Despesa

S E F

1. Chefe de Seção de Material e Transporte
2. Chefe de Setor de Arquivo e Material

1. Chefe de Seção de Controle e Abastecimento
2. Chefe de Seção de Guarda de Material
3. Chefe de Serviço de Material
4. Chefe da Biblioteca Especializada

S A P

1. Chefe de. Seção de Material e Transporte

S S S

1. Chefe da Seção de Material e Transporte

S É S

1. Chefe de Seção de Material

FC-Oõ
FC-06
FC-05
FC-07
FC-OU
FC-00
FC-03
FC-02

FC-10
FC-08

FC-08

FC-05
FC-08

FC-09

FC-09

F010

S E P

1. Chefe ae Seção de Almoxarifado
2. Chefe de Seção d? Controle de Armas, M. Explo-

sivos

3. Chefe de Seção de Vistoria e Emplacamento
4. Tesoureiro

P R G

1. Chefe de Seção de Biblioteca e Jurisprudência
2. Chefe de Seção de Material e Transports

G A G

1. Chefe da Seção de Material

A n e x o II

C A R G O S

l Almoxarife
Auxiliar de Coletoria

3 Caixa
4 Exator

Tesoureiro Auxiliar
Caixa-Monitor
Caixa-Operador

FC-09

FC-10 .

FC-09
FC-08

FC-07
FC-10

Brasília, \^\ de

1. Chefe da Seção de Material e Transporte
2. Chefe da Seção de Pagadoria
3. Chefe da Seção de Postos Fiscais

FC-10
FC-06
FC-07

S S P

l. Chefe de Seção de Material e Transporte FC-10

ClD FERREIRA LOPES
Secretário de Administração do

Distrito Federal

PORTARIA - SEA - 23/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no usodas atribuições
que lhe s9o conferidas pelo arti-
go 4o. do Decreto "N" no. 457, de
22 de outubro de l 965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
JOÃO DERLY AMANCIO- na
função de AUXILIAR DE VEN-
DAS, nível 5, do Quadro Provi
sôrio do Pessoal do Distrito Fe
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com odispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242,
de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matricula no. 14.203
Brasília, em 23 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no usodas atribuições
que lhe são conferidas peloarti-
go 4o. do Decreto "N" no. 457,
de 22 de outubro de l 965,
RESOLVE;
declarar o aproveitamento de
JOÃO ROSA FILHO, na função de
AUXILIAR DE VENDAS, nível 5,
do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965,de
acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 14.204.
Brasília, em 23 de julho de l 971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRA CA O
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO OO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo
4o. do Decreto "N1* no.457, de 22
de outubro de l 965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
JOSÉ CORREIA VIEGAS, na fun-
ção de Auxiliar.de Vendas.nfvel
05, do Quadro Pro/isório do Pes-
soal do Distrito Federal, a partir

de 9 de novembro de 1965, • de
lacordo com o disposto no artigo 40
«a Lei no. 4242, de 17-7-63, e ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
Ce 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 14.205.
Brasília, em 23 de Julho de 1971.
P/ SEC RE TA KIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coonlaialora do Sistema de
Pessoal
(P.ortaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 28/37/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo
4o. do Decreto "N" no. 457,de 22
de outubro de l 965,
RESOLVE
declarar o aproveitamento de
GRACINDA ALVESDESOUZA,na
função dd Auxiliar de Vendas, ní-
vel 05, do Quadro Provisório do
Pessoal do DistriíoFederal, a
partir de 9 denovembro de 1965,
de acordo com o disposto noarti-
go 4C da Lei no.4242.de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no....,
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 14.196.
Brasília, em 28 de julho de l 971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soa i
(Portaria SEA no. 42, de ....
Í6.05.69)

PORTARIA _ SEA - 28/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TFAÇAO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
iae lhe são conferidas pelo artigo
4o. do Decreto "N" no. 457,de 22
de oufabro de i 90S,
FESOLVE-
declarar o aproveitamento de
HERMENEGILDO DE OLIVEI-
RA, nafunçãode Auxiliarde Ven-
das, ntVel 05, do Quadro Provisó-
rio do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir d"e9 de novembro
de l 965, de acordo com o.ttSpos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17_7..63, e artigo 2o. do Dscniio
"N" no. 457, de 22-10-65, rece-
bendo a matrícula no. 14.198.
Brasília, em 28 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
Tí<A AO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do SistemadePes-
soal
(Portaria - SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 27/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
ISMAEL DA SILVA FARIA, na
função de Auxiliar de Portaria,
nfvel 07-A, do quadro Provisó-
rio do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo comodispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242,
de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matricula no. 14.091
Brasília, em 27 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69).

PORTARIA - SEA - 22/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
PEDRO SOARES SOBRINHO, na
função de AUXILIAR DE MEDI-
ÇÃO, nfvel 6, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242,
de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457. de 22-10-65,
recebendo a matrícula no
14.058.
Brasília, em 22 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO D E ÁGUIA R
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16. 05.
69) .

PORTARIA - SEA- 22/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965.
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
VALDIR BISPO, na funçãode Au-
xiliar de Medição, nfvel 06. do
Quadro Provisório do Pessoaldo
Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo

(Republicado do, DISTRITO FEDERAL No. 54Bde 11 de abril de
1972, pagina 4).

com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a ma-
trícula no. 14. 068.
Brasília, em 22 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCI MENTO D E AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 22/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
VALDEMIR TORRES MAGA-
LHÃES, na função de Auxiliar de
Medição, nfvel 06, do Quadro
Provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965,de acordo com
o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a matrícula no....
14.067,
Brasília, em 22 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORT A W - SEA —23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
ALFREDO MENDES DA SILVA,
na função de Aux. Op. de Máqui-
nas, nfvel 05, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o
disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a matrícula no....
14.074

Brasília, em 23 de julho de'1971

P/ SECRET?RIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal.
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atrbuiçôes que lhe s5o
conferidas pelo artigo 4o. do De
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de
ClLIO FERREIRA GOMES,,, na
funjão de AUXILIAR DE ME-
DIÇÃO, nível 6 do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o
disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a matrícula no...
14.054.
Brasília, em 23 de julho de 1971.
P/SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16. 05,
69)

PORTARIA - SEA- 23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe s Só
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA,
na função de AUXILIAR DE ME-
DIÇÃO, nível 6, do Quadro Pro-
visório doPessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242,
de 17.7.63, e .artigo 2o. do .De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65^
recebendo a matrícula no
14.053.
Brasília, em 23 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA,
na função de AUXILIAR DE ME-
DIÇÃO, nível 06, do Quadro Pró-
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visório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no»
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a matrícula no....
14.053.
Brasília, em 23 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA - 22/7/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe sSo
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
R E S O LV E:
declarar o aproveitamento de
TIBURCIO URC1NO FERREIRA, '
na função de Auxiliar de Medição,
nível 06, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto
no artigo 4o da Lei no. 4242, do
17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 57, de 22.10.65, re-
cebendo a matrícula no. 14.064.
Brasília, em 22 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE ÁGUIA R
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
coníeridas jpelo artigo 40. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
TEGDORC GONÇALVES PEREI-
RA, na função de Aux. de Medição
nível 06, do Quadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal,
a partir de 9 de novembro de
1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22 -10-65, re-
cebendo a matrícula no. 14.063.
Brasília, em 22 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA - 22/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
R E S O L V E ;
declarar o aproveitamento deSI-
NOMAR SEVERING DE OLIVEI-
RA, na função de Auxiliar de Me-
dição nível 06, do Quadro Provi-
sõrio do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457 de 22-10-
65, recebendo a matrícula no
14.062.
Brasília, em 22 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora doSistemade Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42.de 16.05.69)

PORTARIA - SEA - 26.07.71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto ""N" no. 457, de 22 de ou-

tubro de 1965.
R E S O L V E ;
declarar o aproveitamento de
SÉRGIO ALVES DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA, na função de Auxiliar
de Medição, nível 06, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distri-
to Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965 de acordo com
o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a matrícula na. ..
14.060.
Brasília, em 26 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora doSistemade Pes-
soal
(Pprtaria SEA no. 42, de 16.5.69)

PORTARIA - SEA - 22/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento do
PETRONÍLIO ROCHA, na função
de AUXILIAR DE MEDIÇÃO, ní-
vel 6, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no ar- •
tigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-
63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo
a matricula no. 14.059.
Brasília, em 22 de julho de 1971.
P/ SECRETARRIO DE ADMINIS-
TRA CA O
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.69)

PORTARIA - SEA- 22/07/71.
SECRETARIO DE ADMINIS-

TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. doDe-
creto"N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, na
função de Auxiliar de Portaria,
nfvel 7-A, do Quadro provisório
do Pessoal do Distrito federal, a
partir de 9 de novembro de 1965
de acordo com o disposto no ar-
tigo 40 da Lei no. 4242, de 17-
7-63, e artigo 2o. doDecreto"N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo
a matrícula no. 14.093.
Brasília, em 22 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de ou-
tubro de 1965,
ft E S O L V E:
declarar o aproveitamento de
PHANCISCO BEZERRA MENE-
ZES, na funçSo de Auxiliar de
Vendas, nível 05, doQuadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 9 de novem-
bro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no
4242, de 17-7-63, e artigo 2o.,do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a,n-.articula no
14.191.
Brasília, em 23 de Julho de 1971.
P/ SECKETAKIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO

LEDA NASCIMENTODE AGUIAR
Coordenadora doSistemade Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA - 23/7/71.
Q SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
K E S O L V E:
declarar o aproveitamento de
FRANCISCO DAS CHAGAR BOtí-
GES LIMA, na função deAuxiliar
de Vendas, nfvel 5, do Quadro
Provisório do Pessoal doDistri-
to Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, rte acordo com
o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-
65, recebendo a matrícula no....
,4.192.
Brasília^em 22 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO DE ADMIN1S-
TKAÇAO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora doSistemade Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69).

PORTARIA - SEA - 23/07/71.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TR/çaO do Distrito Federal, no
uso das,atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de 1965,
R E S O L V E :
declarar o aproveitamento de
ADEMIR JACINTO DE LIMA, na
funçSo de Aux. de Vendas, nível
05, do Quadro Provisório do Pes-
soal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de»1965, de
acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no.
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 14.174.
Brasília, em 23 de julho de 1971.
P/ SECRETARIO Í)E ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA -NASCIMENTO AGUIAR
Coordenadora doSistemade Pes-
soal'
(Portaria SEA no. 42,.de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA— 23/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal, no
uso das atribuições que,lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22,de ou-
tubro.de 1965,
K E S O L V E:
declarar o aproveitamento de
ALBA VIEIRA BUCAK, na fun-
ção de Auxiliar de Vendas,Mnível
05, do Quadro Provisório do Pés -
soai do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965, de
acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242(fde 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no.
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 14.175.

Brasília, em 23 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora doSistemade Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTAFIA - SEA - 23/7/71.
O SEChETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 4o. do De-
creto "N" no. 457, de 22 de outu-
bro de ,1965,
F E SÓ L V Bi
declarar o aproveitamento de
ALBEKTO PEREIHA DE NAZA-
RETH, na funçSo de Aux. de Ven-
das , nível 05, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Fe -
deral, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da LeL.no. 4242,
de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65,
recebendo a matrícula no
14.176,
Brasília, em 23.de julho de 1971

p/ SECH'ETAKIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTODE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16.05.
69)

PORTARIA - SEA 26/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe-são conferidas pelo arti-
go 4o. do Decreto "N" no. 457, de
22 de outubro de l 965,
RESOLVE;
declarar o aproveitamento de
BENOILA ALVES DA SILVA, na
função de Auxiliar de Vendas, ní-
vel 5, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de l 965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no...
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 14.181.
Brasília, em 26 de julho de l 971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRA CA O
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe s3o conferidas pelo artigo
4o. do Decreto "N" no. 457, de 22
de outubro de l 965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
CLARICE SPlNDOLA DE ATAÍDE
na funcflo de Auxiliar de Vendas,
nível 5, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de l 965,
de acordo com o disposto no artigo
40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no.457,
de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 14.183.
Brasília, em 23 de julho de l 971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no usodas atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo
4o. do Decreto "N" no. 457,de 22
de outubro de l 965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
ALCINA ANTONIA DA SILVA,
na função de Aux. de Vendas,nf-
vel 05, do Quadro Provisório do
Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965,
de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no.4242,de!7-7-63,
e artigo 2o. do Decreto "N" no....
457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 14.177
Brasília, em 23 de julho de l 971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de
Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de....
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 23/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo arti-
go 4o. do Decreto "N" no.457,de
22 de outubro de l 965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
ALDA RIBEIRO DOS SANTOS, na
função de Aux. de Vendas, nfvel
05, do Quadro Provisóriodo Pes-
soal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965, de

acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e ar-
tigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a matrf-
cula no. 14.178
Brasília, em 23 de julho de l 971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA - 22/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 4o.
do Decreto "N" no. 457, de 22 de
outubro de 1965,
RESOLVE: '
declarar o aproveitamento de
ANTÓNIO MORAIS NETO, na f un-
ção de Aux. de Vendas, nfvel 05,
do Quadro Provisório do Pessoal
do Distrito Federal, a partir de 9
fie novembro de 1965, de acordo
com o disposto no artigo 40da Lei
no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.,
do Decreto "N" no. 457, de
22-10-65, recebendo a matrícula
no. 14.179
Brasília, em 22 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DEAGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de
16.05.69)

PORTARIA - SEA 23/07/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pé Io artigo
40.^0 Decreto "N" no. 457, de 22
de outubro de l 965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
ANTÓNIO DA SILVEIRA, na fun-
ção de Aux. de Portaria, nível 7-
A, doQuadro Provisôriodo Pes-
soal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembrode l 965, de
acordo com o disposto no artigo
40,da Lei no. 4242, de 17-7-63, e
artigo 2o. do Decreto "N" no. 457,
de 22-10-65, recebendo a matrí-
cula no. 14.103
Brasília, em 23 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria SEA no. 42, de...
16.05.69)

PORTARIA - SEA -22/7/71
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe s9o confer idas pelo artigo
4o. do Decreto "N" no. 457, de 22
de outubro de l 965,
RESOLVE:
declarar o aproveitamento de
ANTÓNIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS, na função de Aux. de Porta-
ria, nível 7-A, doQuadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 9 de novembro
de l 965, de acordo com o dispos-
to no artigo 40 da Lei no. 4242, de
17-7-63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no. 457, de 22-10-65, rece-
bendo a matrícula no. 14.087
Brasília, em 22 de julho de 1971
P/ SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pes-
soal
(Portaria - SEA no. 42, de
16.05.69)
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 29 DE MARÇO
OE 1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais.
R E S O L V E :
dispensar o servidor LORNAN
DE ALMEIDA MOURA, Técnico
de Contabilidade,nível 14-B, ma-
trícula no. 5.172, doQuadroPro-
visório de Pessoal do Distrito
Federral, do encargo de substi-
tuto eventual do Chefe do Ser-
viço de Tomada de Constas, da
Divisão de Exame de Contas, da
Coordenação do Sistema de Con-
tabilidade, desta Secretária, por
ter sido designado titular do re-
ferido Serviço.
DISTRITO FEDERAL, em 29 de
março de 1972.
ANTÓNIO F RAGOMENI '
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS'
DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do
processo no. 8.125/72,
RESOLVE:
designar o servidor RUY BER-
NARDES PEREIRA, Oficial de
Administração, nfvel 12, ma-
trícula no. 7.657, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, em
seus impedimentos eventuais, o
Chefe do Serviço de Tombamen-
to, da Divisão de Operações Pa-
trimoniais, da Coordenação do
Sistema de Administração Pa-
trimonial, desta Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DÊ ABRIL DE
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do
processo no. 7.569/72.
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a servidora
1C LÊ A CASTRO E SILVA VIEI-
RA , Técnica Auxiliar de Mecani-
zação, nível 9, matrícula no
8.857, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, de
substituta eventual, do Chefe do
Serviço de Mecanização Contâbil,
da Divisão de Contabilidade, da
Coordenação do Sistema de Con-
tabilidade, desta Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, em U de
abril de 1972. .
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do
processo no. 2.958/72,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o servidor
JUVENCIO ROCHA MEDRADO,
Apontador Fiscal- nível S. ma-
trícula no. 9.697, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, do substituto eventual do
Chefe do Serviço de Contabilidade
Patrimonial, da Divisão de Con-
tabilidade, da Coordenação do
Sistema de Contabilidade, desta
Secretaria.
DISTRITO FEDERAL em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais, e ten-

do em vista o que consta do pro-
cesso no. 8.185/72
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o servidor
RAIMUNDO RODRIGUES COS-
TA. Escriturário, nível 8, ma-
trícula no. 12.302, do Quadro
Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, de Substituto even-
tual, do Chefe do Serviço de
Tombamento, da Divisão de Ope-
rações Patrimoniais, da Coorde-
nação do Sistema de Administra-
ção Patrimonial, desta Secreta-
ria.
DISTRITO FEDERAL, em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DÊ ABRIL DE
1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL NO
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do
processo no. 7.569/72,
RESOLVE:
designar a servidora MARIA NE-
VES CARVALHO, Técnica de
Mecanização, nível 14, matrícula
no. 16.921, do Quadro Provisório
de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir, em seus impedi-
mentos eventuais, o Chefe do
Serviço de Mecanização Contâbil
da Divisão de Contabilidade, da
Coordenação do Sistema de Con-
tabilidade, desta Secretaria.
DISTRITO- FE DERA L, em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1972
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 7.914/72,
RESOLVE:
designar a servidora MYRTES
MARIA DA CUNHA DE QUEI-
ROZ REIS, Técnica de Contabili-
dade, nível 14, matrícula no.......
16.930, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir, em seus impedi-
mentos eventuais, o Chefe do
Serviço de Tomada de Contas, da
Divisão de Exame de Contas, da
Coordenação do Sistema de Con-
tabilidade, desta Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1972.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do proces-
so no. 7.914/72,
RESOLVE:
.designar o servidor TEOFILO
ALVARES DE ABREU E SILVA,
Auxiliar de Ia. Categoria, ma-
trícula no. 4580, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir, em seus
impedimentos eventuais, o Dire-
tor da Divisão de Exame de Con-
tas, da Coordenação do Sistema
de Contabilidade, desta Secreta-
ria.

RESOLVE:
designar a servidora DIRCE DE
SOUZA, Técnica de Contabilidade
nível 13, matrícula no.. 5.941,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para substi-
tuir, em seus impedimentos
eventuais, o Chefe do Serviço de
Contabilidade Patrimonial, da
Divisão de Contabilidade, da Co-
ordenação do Sistema de Conta-
bilidade, desta Secretaria.
•DISTRITO FEDERAL, em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DESPACHOS
Processo no. 21.312/71
Interessado: Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal
Tendo em vista os elementos
c o n s t a n t e s do presen-
te processo, reconheço a
dfvida a que o mesmo se refe-
re, na importância de Cr$269,30
(duzentos e sessenta e nove cru-
zeiros e trinta centavos), em fa-
vor da FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, de acordo com o arti-
go 2o., do Decreto no. 62.115, de
15.01.68.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa, para
as providências pertinentes.
Brasília, em 11 de abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

Processo no. 7.057/72
Interessado; CEB
Tendo em vista os elementos
constantes do presente processo,
reconheço a dívida a que o mes-
mo se refere, na importância de
Cr$645,84 ^seiscentos e quaren-
ta e cinco cruzeiros e oitenta e
quatro centavos), em favor da
COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DE BRASÍLIA - CEB, de acor-
do com o artigo 2o., do Decreto
no. 62.115,de 15.01.68.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa, para
as providências pertinentes.
Brasília, em 07 de abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÂO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO -SP-
SJf - S£F
O CHEFE DA SEÇTiO DE PES-
SOAL do Serviço de Adminis-
tração do Gabinete da Secreta-
ria de Finanças, no uso dê
suas atribuições legais e tendo
em vista o constante do proces-
so no. 08036/72,
R E S O L V E :
remover RUY BERNARDES PE-
KE1RA Oficial de Administra--
çSo, nível 12-A, matrícula no....
7657, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Auditoria para a Coordenação
do Sistema- de Administração
Patrimonial, desta Secretaria, a
partir de 03.04.1972.
Brasília 5 de abril de l 972
LUií FERNANDES DE BRITO
Chefe da Seçao de Pessoal
doSA-SEF

ORDEM DE SERVIÇO SP/
SA/SEF .
O CHEFE DA SEÇÍO DE PES-
SOAL do Serviço de Adminis-
tração do Gabinete da Secreta-
ria de Finanças do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições
legais e tendo em vista o cons-
tante do processo no. 07901/72,
K E S O L V Ê :

remover FEUCIANA BATISTA
DE MORAIS, Auxiliar de Cozi-
nheira, nível.05, matrícula no,..
12 830, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Junta de Recursos Fiscais para
a Auditoria, desta Secretaria, a
partir de 04.04.1972.
Brasília 05 de abril de 1972
LUIZ, FERNANDES DE BRITO
Chefe da Seção de Pes-
soal do SA-SEF

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOSDODIRETOR

DISTRITO FEDERAL, em 11 de
abril de 1972.
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretario de Finanças

PORTARIA DE 11 DE ABRIL DE
1972
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições legais e ten-
do em vista o que consta do pro-
cesso no. 2.958/72,

PROCESSO No. 08237/72
INTERESSADO: IGREJA PRES-
BITERIANA NACIONAL
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20-8-69- SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A IMUNIDADE, em
favor da IGREJA PRESBITERIA-
NA NACIONAL quanto ao paga -
mento do imposto predial e ter-
ritorial urbano, até ao presente
exercício, bem como o imposto
de transmissão, incidente sobre
a transferência do imóvel locali-
zado no SGA/Sul, Quadra 906 ,
Módulo 7, de acordo com o art.
19, 111, B, da Constituição Fe -
deral.
Publique-se e restitua-se, à Di-
visão de Tributos Imobiliários ,
para as devidas anotações e pro-
vidências.
Brasflia,DF, em 07 de abril de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO.
Diretor do Departamento da Re-
ceita

PROCESSO No. 06043/72
INTERESSADO: ENCOL- ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA.
Nos termos da delegação da
competência que me foi deferida

pela Portaria de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Diversos
deste Departamento, RECONHE-
ÇO A ISENÇÃO, em favor da
ENCOL - ENGENHARIA E CO -
MERC1O LTDA, quanto ao pá -
gamento da Taxa de Fiscalização
de Obras, incidente sobre a
construção de 2 (dois) blocos de
apartamentos, localizados nas
projeçôes 31 e 34, dá SQDS 407/
8, de propriedade da Cooperati-
va Habitacional Santos Dumont,
de acordo com o art. Io. inciso I
do Decreto no. 983, de 22 de
abril de 1969, que regulamentou
o art. 120, do Decreto-Lei no....
82/66.
Publique-se e restitua-se, â
Divisão de Tributos p'ivers_os .
para as devidas anotações e
providências.
Brasília-DF, em 05 de abril de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO No. 07363/72-
INTERESSADO: MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES
(EmDaixada de Trimçlad-e-íTo -
bago)
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida

pela Portaria de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A ISENÇÃO, em vi -
gor da Embaixada de Trinidaâ-
e-Tobago, quanto ao pagamento
do imposto de transmissão, in-
cidente sobre a transferência do
imóvel localizado SHl/Sul, Chá-
cara 01, lote no. 21, de acordo
com o art. 3o. U, Decreto- Lei
82/66 - Sistema Tributário do
Distrito Federal.
Publique-se e restitua-se, ã Di-
visão de Tributos Imobiliários ,

•para as devidas anotações e pro-
vidências. .
Brasflia-DF, em 04 de abril de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento de Re-
ceita

PROCESSO No: 05668/72
INTERESSADO: PEDRO LOPES
DE SOUZA
Nos termos da delegação de

1 competência que me foi deferida
pela Portaria, de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A ISENÇÃO, em fa -
vor de PEDRO LOPES DE SOU-
ZA , quanto ao pagamento de Im-
posto Predial e Territorial Ur -
bano, relativo ao presente exer-
cício, incidente sobre o imóvel
localizado SQS 307, Bloco "I",
apartamento 608, de acordo com
o art. Io. da Lei 5755, de 03 de
dezembro de 1971.
Publique-se e restitua-se, à
Divisão de Tributos Imobiliários
para as devidas anotaçCés e
providências.
Brasília-DF, em 28 de março de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento da Re-
ceita

PROCESSO No. 05211/72
INTERESSADO: AMARO FER-
REIRA PESSANHA
Nos termos da Delegação de
competência que lhe foi deferida,
pela Portaria de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A ISENÇÃO, em fa-
vor de AMARO FERREIRA PES-
SANHA, quanto ao pagamento do
Imposto Predial e Territorial
Urbano, relativo ao presente
exercício, incidente sobre ô
imóvel localizado SQ/Sul 106 BI. _
"D", apartamento 503, de açor -
do com a Lei no. 5.755, de 03 de
dezembro de 1971.
Publique-se e restitua-se à Di-
visão de Tributos Imobiliários,
para as devidas anotações e
providências.
Brasília-DF, em 03 de 'abril de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento da Re-
ceita

PROCESSO No. 00801/72
INTERESSADO: LOURTVAL AL-
VES GOMES
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A ISENÇÃO, em fa-
vor de LOURTVAL ALVES GO-
MES, quanto ao pagamento do
Imposto Predial e Territorial
Urbano, relativo ao presente
exercício, incidente sobre o
imóvel localizado na SQ/sul,304
BI. "A", apartamento 305, de
acordo com a Lei no. 5755, de
03 de dezembro de 197L
Publique-se e restitua-se, â Di-
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visão de Tributos Imobiliários ,
para as devidas anotações e
providências.
BrasIlia-DF, em 03 de abril de
1972
DARIONE NUNES CARDODSO
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO No: 02417/72
INTERESSADO: SERVIÇO SO-
CIAL DO COMERCIO - SESC
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A IMUNIDADE, em
favor do SERVIÇO SÓCIA L DO
COMERCIO-SESC, quanto ao pa-
gamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, relativo ao
presente exercício, incidente
sobre os imóveis localizados no
SC/Sul, Q.17, L.12-AB, salas 701
702, 708 a 712; SQ/Sul, 403B."P"
apartamentos 103, 306 e 310; SQD
Sul 403/404, Projeçôes 5 e 6;
SC/Sul "Q. U. L. 01; SHCG/Norte,
Q.7b6)- Projeçôes 7, BLK e 17
BI. D, SQ/Sul 302, Projeçôes 06,
SRIA, QI 16, Projeçôes G e 0;
SEP/Sul Q. 713/913, L. "F"; EQ/
Sul 504/505, L. "A" e Setor B,
Zona Norte de Taguatinga, Área
Especial no. 03, de acordo com
o art. 19, m, "C", da Constitui-
ção Federal.
Publique-se e restitua-se â Di-
visão de Tributos Imobiliários ,
para as devidas anotações e pro-
vidências.
Brasília-DF, em 28 de março de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento de Re-
ceita

PROCESSO No. 02159/72
INTERESSADO: RAYMUNDO
RODRIGUES DE SOUZA
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20-8-69 - SEF
e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RE-
CONHEÇO A ISENÇÃO, em fa-
vor de RAYMUNDO RODRIGUES
DE SOUZA, quanto ao pagamen-
to do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano referente ao pré -
sente exercício, incidente sobre
o apartamento 504, bloco "C",
SQ/Sul 306, de acordo com o
art. Io., da Lei 5755, de 03 de
dezembro de 197L
Publique-se e restitua-se, ã Di-
visão de Tributos Imobiliários ,
para as devidas anotações e
providências.
Brasília-DF, em 22 de março de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento de Re-
ceita

PROCESSO No. 06283/72
INTERESSADO: IGREJA ME-
MORIAL BATISTA
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20-8-69-SEF e
em vista os pareceres da Divi-
são de Tributos Imobiliários,
deste Departamento, RECONHE-
ÇO A IMUNIDADE, em favor da
IGREJA MEMORIAL BATISTA,
quanto ao pagamento do Impdsto
Predial e territorial Urbano re-
ferente ao presente exercício in-
cidente sobre o imóvel localizado
na Inter Quadra Norte 407, Área
para a Igreja, de acordo com o'
an. 19, III, "b", da Constituição
Federal.
Publique-se e restitua-se, a Di-
visSo de Tributos Imobiliários,
para as devidas anotações e pro-
vidências.
Brasília-DF, em 10 de abril de
1972
DARIONE NUNES CARDOSO
Diretor do Departamento da Re-
ceita

PROCESSO No. 02356/72
INTERESSADO : MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferi-
da pela Portaria de 20-8-€9-
SEF e tendo em vista os pare -
ceres da Divisão de Tributos
Imobiliários, deste Depar-
tamento, RECONHEÇO A ISEN-
Ç7VO, em favor da EMBAIXADA
DA SUÍÇA, quanto ao exercício
de 1971, incidente sobre o imó-
vel localizado na SQM13, Bloco
"F", apartamento 608, de acor-
do com o art. 18, II, do Decreto-
tei 82/66.
Publique-se e restitua-se, ^ 8
Divisio de Tributos Imobiliá-
rios, para as devidas anotações
e providências.
Brasília-DF em 07 de abril
de 1972
DARIONE NUNES CARDOSO.
Diretor do Departamento da
Receita

PROCESSO No. 07927/72
INTERESSADO ; SERVIÇO SO-
CIAL DO COMERCIO - SESC
Nos termos da delegação de
competência que me foi defe-
rida pela Portaria de 20-8^69-
SEF e tendo em vista os pare-
ceres da Divisão de Tributos
Imobiliários, deste Departa-
mento, RECONHEÇO A IMUNI-
DADE, em favor do SERVIÇO
DO COMERCIO-SEòC, quanto
ao pagamento do imposto de
transmissão, incidente sobre os
seguintes imóveis : SRIA, qua-
dra 28, Conjunto "B", lotes no.s
01, a 15,17, 19 21, 23, 2t>, 27. 29,
31, 33,35 e 37; ConjuntoT),'lótes
no.s 01 a 38; ConiUnto "F1, lotes
01 a 38; Conjunto "H" lotes nos.
01 a 38; Conjunto "J", lotes 01 a
28; 30, 32, 34, 36, e 38; Conjunto
"L", lotes 01 a 29, 31, 33,35,37,
39, 41, 43, 45 e 47; Conjunto "N",
lotes 01 a 48; Conjunto"?", lotes
01 a 48; Conjunto "R", lotes 01 a
38, 40,42, 44, 46. e 48 de acordo

com o art. 19, IH, c, da Constitui-
ção FederaL
Publique-fie, e restitua-sé, í
Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, para as devidas anotações
e providências.
Brasília-DF, em 10 de abril
de 1972
DARIONE NUNES CARDOSO.
Diretor do Departamento de
Receita

DIVISÃO E)E ARRECADAÇÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No.
01/72-DAR »
0 Direto da Divisão de Ar-
recadação, ao Departamento da Re-
ceita, da Secretaria de Finanças, no
uso de suas atribuições e tendo em
vista a obrigatoriedade de revali-
dação do Cartão de Inscrição no Ca-
dastro Fiscal do Governo do Dis-
trito Federal, imposta pelo art. 32 do
Regulamento do Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias, com-
binado com o § 2o. do art. 18 do Re-
gulamento do Imposto sobre Ser-
viços,
DETERMINA:
1 - Os recebimentos do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e
sobre Serviços somente serão
efetuados à vista do Cartão de
Inscrição do Contribuinte no Ca-
dastro Fiscal do Governo do Dis-
trito Federal.
2 - Além dos prazos regulamentares
serão conferidos o número da
inscrição e a validade do Cartão de
Inscrição, anotada no verso pela
Divisão de Tributos Diversos da Se-
cretaria de Finanças.
3 - As guias de recolhimento apre-
sentadas com o Cartão de Inscrição
vencido serão recebidas e o Cartão
retido para encaminhamento ao
G.D.F., junto com o Aviso de Cré-
dito diário ,
Esta Instrução entrará em vigor na
data de sua publicação.
Brasília, 28 de março de 1972.
PAULO DA COSTA
Diretor da Divisão de Arrecadação
Substituto

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
AT08 DO DIRETOR

PROCESSO No.; 06842/72
INTERESSADA; P .J. FERREIRA
DESPACHO:
A
Divisão de Fiscalização
Senhor Diretor,
A firma P.J. Ferreira, inscri-
ta no Cadastro do DF sob o no...
128.883, requer autorização para
utilizar crédito fora do prazo es-
tabelecido, pelos motivos expos-
tos na inicial.
Dispõe o Regulamento do ICM,
baixado pelo Decreto no. 1.697,
de 27.05.71:
"Art. 12 - O lançamento de qual-
quer crédito de imposto relati-
vo a mercadorias entradas ou
adquiridas, somsrue poderá ser
feito fora do período em que se
verificou a entrada ou a aquisi-

ção da propriedade, quando;
I- precedido de comunicação es-
crita â repartição fiscal da ju-
risdição do contribuinte, inde-
pendentemente de manifestação
desta;
II- em decorrência de reconsti-
tuição da escrita fiscal."
A requerente encontra-se, desça
forma, amparada, face disposi-
ção legal supramencionada.
Brasília, 05 de abril de 1972
ADOLFO DIAS LOPES
Serviço Técnico de Fiscalização
Chefe

DE ACORDO. PUBLIQUE-SE E
ARQUIVE-SE.
Em, 07/04/72
NELSON ALVES LOUZE1RO
Divisão de Fiscalização-Diretor

DIVISÃO DE TRIBUTOS DIVERSOS
ATOS DO DIRETOR

DESPACHOS.
PROCESSO No. 30 028/71
INTERESSADO: S/A Philips do
Brasil
ASSUNTO: Autorização para uso de
documentos fiscais
DESPACHO:
Idêntico pedido foi formulado pela
requerente através do processo no.
04902/71, cuja resposta está publica-
da no "Distrito Federal" de 24.8.71.
Nada mais temos do que ratificar a
citada publicação.
Ao S.P.R.D. para dar conhecimento
à interessada e após ao arquivo.
Em 29.02.72 -
DENY CASSIMIRO
Divisão de Tributos Diversos '

PROCESSO No. 02 115/72
INTERESSADO: Casa aos
cabeleireiros Ltda.
ASSUNTO: Autorização p/uso de do-
cumenos fscais
PARECER:
Se as notas fiscais de séries B-l, B-

2 e C-l tem as característica
determinadas pelo art. 11 do
SINIEF, não vejo inconveniência de
ser autorizado uso.
As notas fiscais de série C-1/1 fo-
gem à temática do art. 11, não deve
ser autorizado.
À consideração de V. Sá.
Brasília, 15.3.72
ARTHUR DE ALMEIDA GUARA-
CIABA
Seção de Autenticação
DESPACHO:
De acordo com o parecer da Seção de
Autentificação.
Ao S.P.R.D. para dar ciência à
requerente.
Em 22.3.72.
DENY CASSIMIRO
Divisão de Tributos Diversos
Substituto

PROCESSO No. 03536/72
INTERESSADO: Xavier & Willig
Ltda.

ASSUNTO: Autorização p/uso de do-
cumentos fiscais
PARECER:
Tendo em vista o art. 98, do Decreto
1697, não acho inconveniência em
atender o solicitado.
À consideração de V. Sá.
Brasília, 15.3.72
ARTHUR DE ALMEIDA
GUARACIABA
Seção de Autenticação

DESPACHO:
De acordo com o parecer supra.
Ao S.P.R.D. para dar ciência á
requerente.
Em 22.3.72
DENY CASSIMIRO
Dicisão de Tributos Diversos
Substituto

PROCESSO No. 03 074/72
INTERESSADO: SERV - CAR De-
rivados de Petróleo Ltda.
ASSUNTO: Autorização p/uso de do-
cumentos fiscais
PARECER:
Solicita a requerente autorização
para imprimir Nota de Transação
em formato 32.
Estabelece o art. 41 do Decreto 1603
que o tamanho mínimo da Nota de
Transação é de 16x22 cm, o formato
32 segundo informações da gráfica e
de tamanho menor que o estabeleci-
do.
Quando a autorização para im-
pressão, este deve ser solicitada em
formulário padronizado.
Antes ao exposto sugerimos o ar
quivamento.
Brasília, 15.3.72 -
ARTHUR DE ALMEIDA
GUARACIABA
Seção de Autentificação
DESPACHO:
De acordo.
Ao S.P.R.D. para cientificar à
requerente
Em 22.3.72-
DENY CASSIMIRO
Divisão de Tributos Diversos
Substituto

PROCESSO No. 03758/72
INTERESSADO: Ervanário Caboclo
Ytajacy Ltda.
ASSUNTO: Autorização p/uso de do-
cumentos fiscais
PARECER:
Pretende o peticionário usar livro de
Registro de Inventário Modelo 7 por
sistema mecanizado.
A pretensão da requerente en-
contra amparo no parágrafo 3o. do
art. 65 do SINIEF.
À consideração de V. Sá.
Brasília, 29.2.72
ARTHUR DE ALMEIDA
GUARACIABA
Seção de Autenticação
Chefe
DESPACHO:
Defiro nos termos do parecer retro,
desde que observados os demais
dispositivos regulamentares.
Ao S.P.R.D. para cientificar ao
interessado.
Em 14.3.72 -
DENY CASSIMIRO
Divisão de Tributos Diversos
Diretor
Substituto

PROCESSO No. 03957/72
INTERESSADO: ETERNIT DO
BRASIL CIMENTO AMIANTO
S/A.
ASSUNTO: Autorização p/uso de
documentos fiscais
FARECER:
A requerente solicita autoriza -
çao para imprimir nota fiscal
de Entrada de série "E''-apro -
vada pelo processo no.26.659/71.
O contribuiinte deverá requerer
em forfmulário próprio de con -
f or^nidade com o art. 17. seus
itens e parágrafo 3o. do anexo
Io. do Decreto 1967.
Brasília, 25.2.72 - ARTHUR DE
ALMEIDA GURARACIABA - Se-
ção de Autenticação.
DESPACHO:
Ao S.P.R.D.
Para dar ciência à requerente de
conformidade com despacho da
Seção de Autenticação.

Em, 14.3.72 - DENY CASSIMI -
RO - Divisão de Tributos Diver-
sos - Diretor - Substituto.

PROCESSO N.o. 31.398/71
INTERESSADO: Lundgren Ir-
mãos Tecidos S/A.
ASSUNTO: Autorização p/uso de
documentos fiscais em estoque.
PARECER:
Tem a requerente autenticado
N.Fiscal de Venda a Consumidor
de série "D" subsérie I. de
acordo com o art. II do anexo ao
Decreto 1697 quando a solicita -
çflo de fls. de no. 001 a 10000,
endessamos o parecer do Ser -
viço Técnico de Fiscalização.
Entendo que pode ser deferido o
pedido, sendo aposto a carimbo
o novo endereço.
Quanto ao ftem "b" deverS ser
corrigido na revalidação do
Cartão de Inscrição.
Em 29.2.72 - ARTHUR DE AL-
MEIDA GURARACIABA - Seção
de Autenticação - Chefe.
DESPACHO:
A requerente deverá primeira -
mente revalidar o Certificado de
Inscrição no Serviço de Cadas -
tro. (Art. 32 do Regulamento a-
provado pelo Decreto 1697/ 71 )
-Em seguida poderá utilizar os
documentos fiscais citados na
inicial opondo um carinho com
as características atualizadas
da filial.
Ao S.P.R.D. para dar ciência ã
requerente.
Em 06.3.72 - DENY CASSIMIRO
Divisflo de Tributos Diversos -
Diretor - Substituto.

PROCESSO No. 27.710/71
INTERESSADO: Valdo Silvino
ASSUNTO: Requer devolução de
multa
PARECER:
Senhor Diretor:
O requerente diz que iniciou
suas atividade em Io. de outubro
de 1971, mas na sua ficha cadas-
tral consta que as iniciou real -
mente em 14.07.71. Portanto, es-
te requerimento, estereotipo de
muitos outros, ê inverídico.
De mais a mais, a importância
para a qual se pretende a devo-
lução ê u'a multa regulamentar,
cobrada em função de não ter o
requerente apresentado as
guias no prazo previsto, em lei.
D'estarte, sugiçto o indeferimen-
to
SIP/ Em 12.11.71-CARLOS VIC-
TOR DE SÁ GIOVANINI- Serviço
de Instrução Processual - Chefe
DESPACHO:
Indefiro tendo em vista o pare-
cer retro do SIP.
Em 15.03.72 - JOSÉ GOMES DE
MENDONÇA - Divisão de Tribu-
tos Diversos'
Diretor.

PROCESSO No. 27.619/71
INTERESSADO: Maria Guerra da
Silva
ASSUNTO: Requer devolução de
multa
PARECER:
Senhor Diretor:

O requerente diz" que iniciou
suas atividade em Io. de outubro
de 1971, mas na sua ficha cadas-
tral conta,digo, consta que as
iniciou realmente em 16.04.71.
Portanto, este requerimento.es-
tereotipo de muitos outros, ê
inverídico.
PARECER:
De mais a mais, a importância
para a qual se pretende a devo-
lução ê u'a multa regulamentar,
cobrada em função de não ter o
requerente apresentado as guias
no prazo previsto em lei.
D'estarte, sugiro o indeferimen-
to.

SIP/Em 12.1L71 - CARLOS VIC-
TOR DE SÁ GIOVANINI - Servi-
ço de Instrução Processual.
DESPACHO:
Indefiro tendo em vista o pare-
cer retro do SIP.
Em 14.03.72 - JOSÉ GOMES DE
MENDONÇA - Divisão de Tri-
butos Diversos.
Diretor.



Página 6 BRASÍLIA, quarta-feira, 19 de abril de 1972 DISTRITO FEDERAL
PROCESSO No. 27.656/71
INTERESSADO: SeverIna Xa-
vier de Deus
ASSUNTO: Solicita devolução de
multa
PARECER:
Senhor Diretor:
0 requerente diz que iniciou
suas atividade em Io. de outu-
bro de 1971, mas na sua ficha
cadastral consta que as iniciou
realmente em 15.9.71.
Portanto, este requerimento, es-
tereotipo de muitos, ê inverídico
De mais a mais, a importância
para a qual se pretende a devo-
lução ê u'a multa regulamentar
cobrada em funcflo de riflo ter o
requerente apresentado as guias
no prazo previsto em lei.
D'estarte, surigo o indeferimen-
to,
SIP/ Em 12.11.71-CARLOS VIC-
TOR DE SÁ GIOVANINI - Servi-
ço de Instrução Processual -
Chefe.
DESPACHO:
Indefirb tendo em vista o pare -
cer do SIP.
Em 15.03.72 - JOSÉ GOMES DE
MENDONÇA - Divisão de Tri-
V"itos Diversos,

retor:

PROCESSO No. 15.777/71
INTERESSADO: Banco do Co-
mércio e Indústria de São Paulo
S/A.
ASSUNTO: Informações sobre
Decreto 1603/71.
PARECER:
Senhor Diretor:
Instituição financeira é uma con-
dição do requerente, não a sua
finalidade.
Nesta condição e pelos serviços

1 típicos, tais como financiamen-
tos descontos, reaescontos e ou-
tros, gravaaos peloISOF.nãose-
ria o requerente obrigado ao re-
colhimento do ISS.
A lei é bem clara a respeito,
entretanto, serviços há, passí-
veis deseremtrlbutadospêlolSS,
tais como cobrados, digo, co-
branças ( No.62 da lista) guarda
de bens (no. 36) e:c. No caso, o
imposto incidira sobre o preço
cobrado pelo s'ervico, tal como
determinado no art. 10 do regu-
lamento aprovado pelo Decreto
no. 1603/71. Ê meu entendimen-
to, s. m. j.
SIP/Em 02.06.71 -CARLOSVIC-
TOR "DE SÁ GIOVANMi - ^vi-
ço de Instrução Processual-Che-
fe.
DESPACHO:
De acordo com o parecer doSIP.
Ao S.P.RJ5. para dar ciência ao
interessado
Em 2.3.72 - DENY CASSIM1RO-
DIVISAO DE TRIõUrosDiViiR-
SOS - Substituto.

PROCESSO No. 0351/72
INTERESSADO: C REVAL S/A -
Distribuidora de Valores
ASSUNTO: iS?.aiSo de ISS,
PARECER:
Senhor Diretor:
O probemadasinstituiçõesfinan-
ceiras já foi exaustivamente es-
tudado, sendo inclusive objeto do
parecer no. l63/71-2a. SPRG.
aprovado pelo Exmo. Sr. Gover-
nador, no processo no. 9174/68.
De fato, o ftem 59da listadeser-
viços em moda prevê como fato
gerador do ISS "agenciamento,
corretagem ou intermediaçao de
títulos quaisquer (exceto os ser-
viços executados por instituições
financeiras, sociedades distri-
buidoras de títulos e valores e
sociedades de corretores, regu-
larmente autorizadas a funcio-
nar).
Seria o caso, portanto, denãoin-
cidência e não de isenção, con-
forme requerido, por força da
exclusão contida entre parênte-
sis no Item mencionado.
Não pode o GDF cobrar o ISS no-
bre as atividades tfpicas da con-
sulente, descritas no artigo ter-
ceiro dos estatutos anexos.
E o meu entendimento s.m.j.

SIP/Em 06 rle março dê 1972 -
CARLOS VICTOR DE SÁ GIOVA-
NINI - Serviço de Instrução Pro-
cessual - Chefe.
DESPACHO:
De acordo com o parecer do SIP.
Ao S. P. R. D. para dar ciência
ao requerente, após ao S. de Ca-
dastro para asdevidas anotações,
em seguida arquive-se.
Em 8. 3. 72-DENYCASSIMIRO-
Divisão de Tributos Diversos -
Substituto.

PROCESSO No. 23.560/71
INTERESSADO: Cidade da Fra-
ternidade
ASSUNTO: Isenção do ISS.
PARECER:
Senhor Diretor:
A isenção de impostos é um fa-
vor fiscal de caráter restritivo,
podendo ser concedida relativa-
mente ao fato gerador, o qual não
consta neste processo. No caso
especifico, de isenção do ISS, a
renúncia ocorreria a cada pro-
moção realizada, e não de for-
ma genérica, como pretende o
requerente.
Assim a isenção deverá ser re-
querida a cada promoção que o
requerente realizar, não poden-
do ser deferida agora, eis que
não constam do jirocesso essas
mesmas promoções.
Sugiro, pois, o arquivamento, por
impossibilidade de solução.
SIP/Em 10.01.72 -CARLOSVIC-
TOR DE SÁ GlOVANINi - Ser-
viço de Instrução Processual.
DESPACHO:
De acordo com o parecer do SIP.
Ao S. P. R. D. para dar ciência
ao requerente.
Em 02.03.72 - DENY CASSIMIRO
- Divisão de Tributos Diversos
- Substituto.

PROCESSO No. 03773/72
INTERESSADO: Jean Pouchard
- Representações e Propaganda
Ltda.
ASSUNTO: Formula consuma so-
bre ISS.
PARECER:
Senhor Diretor:
O consulente se dedica habitual-
mente ao ramo de promoções,
propaganda e agenciamento de
publicidade (item 35 da lista de
serviços).
Para tal, prepara a publicidade,
através da confecção de filmes,
slides, slogans etc...entregando,
posteriormente, tal material aos
veículos de propaganda (televi-
são, rádio, jornal 3 raviras).
Os veículos de propaganda fatu-
ra contra o consulente o preçodos
seus serviços (veiculação da pro-
paganda) e o consulsuca fatura
contra seus cliente o valor total
da publicidade, em seus docu-
mento fiscais, incluindo o pre-
paro da publicidade, comissãode
agenciamento e o valor anterior-
mente cobra-lo pala veiculação.
Resulta de tudo isto que os clien-
tes do consulstice com ele contra-
tam a feitura da publicidade, in-,
elusive a sua veiculação nos ór-
gão próprios.
Este é o serviço a ser executado
e seu preço é integralmente pa-
ga pelo clients. Não importa o
detalhe de que parte do preço do
serviço seja composta por valo-
res cobrados por terceiros, se
o consulente os inclui no total a
ser cola-ado do ciente, e nem tor-
na intributável a parte da réu,di-
go veiculação, porque a base de
cálculo do imposto ê o prego do
serviço e o contribuinte ê o pres-
tador do serviço (artigos 5o. e
10 do regulamento aprovado pelo
Decreto 1603/71).
Sobre o preço do serviço, isto
é sobre o \ralor a ser cobrado
do cliente, consubstanciado no
preparo da publicidade, comis-
são de agenciamento e veicula-
ção, deve o consulente recolher
o imposto sobre ssrviços, apli-
cando-se no caso, a alfquota de
4% (quatro por cento), de acordo
com o ar:, 10, inciso IV,do mes-

mo regulamento).
Evidentemente, se o consulente
vinha recolhendo equivocada-
ineín.3, o :ribuno Si razão de 2%
sobre a mseimponfvel.aindaque
- segundo sua afirmativa - com
isto concordassem di/o.*333
lasntes que a fiscalizaram, de-
ve ser recolhida a diferença do
imposto, pois que a orniss* > ->a
erro 3e lançamento não aprovei-
ta o contribuinte (art. 71 do re-
gulamento). Inclusive, há que se
verificar como vinha recolhendo
o consulente até agora, isto é, se
os pagamentos eram feitos sobre
o preço do serviço ou se alguma
Já suas partes componentes era
excluída do cálculo <1o imposto,
como por exemplo a veiculaçSo
da publicidade, devendo, tisste
caso, ser recolhido o imposto de-
vido sobre as partes excluídas,
"in totum".
Ê o meu entendimento, s.m.j.
SIP/Em 09 is tn-n:o de 1972 -
CARLOS VICTOR Ofí SAGIOVA-
NlNi - Serviço de Instrução Pro-
cessual - Chefe.
DESPACHO:
Aprovo o parecer do Servic;) de
Instrução Processual o qual está
coerente com o entendimento do
Serviço de Lançamento e Contro-
le.
Ao S.P.R. D. para dar ciência â
consulente.
Em 14 de março de 1972 - DENY
CASSIMIRO -Divisão de Tri-
butos Diversos - Diretor Subs-
tituto.

PROCESSO No. 20494/71
INTERESSADO: Xerox do Brasil
S/A - Reproduções Gráficas
ASSUNTO: Consul;* s 2 será per-
mitido corrigir o recolhimento
do imposto.
PARECER:
Senhor Dirator:
O fato gerador do ISS ê a presta-
ção do serviço.
A base de cálculo é o preço do
serviço.
No caso, o serviço, é a locação
da máquinas "xerox", e o seu pre-
ço é determinado pelo número,
digo, número de cópias emitidas
pelo equipamento locado.
Em alguns casos, e mediação
do número real.de cópias, em
virtude de problema técnico
abordado na consulta.
Pretende a consulente, no mês
seguinte á verificação do engano
emitir notas de crédito a favor
dos locatários de suas máquinas
e deduzir, J valo -deste créditos
do faturamento neste mesmo mês
seguinte.
O procedime:iíy ^ropor; o ê ina-
ceitável, porque esta transposi-
ção de valores de um mês a ou-
tro implicaria em modificação
do preço serviço no mVs em que
fossem deduzidas as notas de
crédito, criando, d'estarte, uma
sequência de valores tributáveis
mensais incompatíveis com a
realidade.
A consulente tem um problema
técnico em suas máquinas, que
deve ser solucionado como tal
e não através de um tratamento
fiscal excepcional ?. *j arrepio
da legislação em morl'i,
£ o meu entendimento, s.m.j.
StP/Em 17.11.71-CARLOS VIC-
TOR DE SÁ GIOVANINI - Servi-
ço de Instrução Processual.
DESPACHO:
Por falta de amparo legal dei -
xamos de atender a proposta da
consulente nos termos do pare-
cer do S1P.
AO S.P.R.D. para dar ciência ao
contribuinte.
Em. 10.3.72 - DENY CASS1MI -
RO - Divifao de Tributos Diver-
sos - Substituto.

PROCESSO No. 21.697/71
INTERESSADO: Xerox do Bra-
sil S/A.
ASSUNTO: Formula consulta
PARECER:
Senhor Diretor:
A legislação em moda não prevê

prazos específicos para devolu-
ção de mercadorias.
E lícito ao contribuinte, portan-
to, receber mercadorias devol-
vidas fora do mis em que se
realizou a operação de saída,
vez oue tat nSo ê proibido.
Quanto ao imposto, poderá ser
aproveitado, salvo se as merca-
dorias devolvidas tiveram sido
vendidas ã varejo e desde que
esteja devidamente destacado
nas notas fiscais
nas notas fiscais de devolução
(art. 52, §§ 2o. e 3o., do Decreto
Lei 82/66).
SIP/Em 17.11.71 - CARLOS VIC-
TOR DE SÁ GIOVANINI - Serv .
de Instrução Processual.
DESPACHO:
Da acordo com o parecer do SIP
AO S.P.R.D. para dar ciência ao
requerente.
Em 2.3.72 - DENY CASSIMI -'
RO - Divisão de Tributos Diver-
sos - Substituto.

PROCESSO No. 00416/72
INTERESSADO Comercio e In-
dústria Gafor S/A
ASSUNTO: Autorização para uso
de documentos fiscais
PARECER:
A requerente solicita o uso das
notas fiscais autorizadas e au-
tenticadas anterior ao Decreto
1697/71, com as mesmas carac-
terísticas do modelo do anexo l
do convénio.
O art. 98 do Regulamento do
ICM impede o uso de documen -
tos fiscais em desacordo com os
modelos.
Ante o exposto, entendo que po-
de ser despachado vav, digo.fa-
vorável.
A consideração de V.Sa.
Brasília, 11.2.72 - ARTHUR DE
ALMEIDA GUARACIABA - Se-
ção de Autenticação.
DESPACHO:
Defiro nos termos do paroonr do
Seçffo de Autenticação.
Ao. S.P.RJ). para dar ciência
ã requerente.
Em. 3.3.72 - DENY CASS1MIRC
•Divisão de Tributos inversos
Substituto.

PRCXJESSO No. 04907/72
INTERESSADO: "Drogafarma
Ltda.
ASSUNTO: Autorização P/uso de
documentos fiscais.
PARECER:
Pretende a requerente usar par-
te dos blocos de N. Fiscais de
Venda de série D-1 autorizada
para a Inscrição no. 132 701 f na
Inscrição 132.700, ficando as
N.F.V. de 001 a 50000 na origem
isto e, na Inscrição 132 701, de
de 50001 a 150DOO na Inscrição
132.700, o que pode ser autori -
zado por não constar em nosso
registro talonário desta série.
A consideração de VJ3a.
Em 25.2.72 - ARTHUR DE AL-
MEIDA GUARACIABA- Seção
de Autenticação - Chefe.
Defiro a pretensão da inicial
desde que oponha antecipada - .
mente o carimbo com as carac-
terísticas atualizadas.
AO S.P.R.D. para cientificar à
interessada.
Em. 06.03.72 - DENY CASSIMI-
RO - Divisão de Tributos Di-
versos - Substituto.

PROCESSO No. 21.529/71
INTERESSADO: PT. Publicida-
de Ltda.
ASSUNTO: Solici-a alíquota re-
ferente ao imposto sobre ser-
viços de sua atividade.
PARECER:
Senhor Diretor:
Nos termos dos artigos 10, in -
cisos IV e 17 do regulamento
aprovado pelo Decreto no. 1603,
de 8.2.71, entendo que a alfquo-
ta a ser aplicada ao preço do
serviço prestado pelo consulen-
te, para efeito de recolhimento
de ISS é de 4% (quatro por cen -
to).

SlP/Sm 17.11.71 - CARLOS VKJ-
TOR DE SJ GIOVANINI. Ser-
viço d» Instrução Processual -
Chefe.
DESPACHO:
De acordo com o parecer do SIP
Ao S.P.RJD. para dar ciência
ao requerente.
Em -z.3.72 - OENY~CAS3MIRO-
Divisão de Tributos Diversos -
Substituto.

PROCESSO No. 27.393/71
INTERESSADO: Mário Lúcio
Ferreira
ASSUNTO: Consulta sobre sis-
tema de recolhimento de imp.
auto-lançado.
PARECER:
Senhor Diretor:
O I.S.S. do profissional autíno -
mo é lançado por este Serviço, e
teve seu prazo vencido em
10.11.71 e 10.12.71, referente . ao
exercício de 1971. contorme ois-
pôs a IsntruçSo no. 04/71 - DPR.
publicada no "Distrito Federal"
de 24.09.71.
O Aviso de Lançamento encon-
tra-se em poder deste Serviço
para eYitrega ao contribuinte.
Em, 25.01.72 - VAGNER Â.CAR-
VALHO — Serviço de Lançamen-
to e Controte.
DESPACHO:
De acordo com o parecer do
S.L.C.
Ao S.P.RJ3. para dar ciência ao
requerente.
Em 2.3.72 - DENY CASSIMIRO
Div. de Tributos Diversos
Substituto.
PROCESSO No. 01694/72
INTERESSADO: SAEL Indústria
Reunidas Ltda.

ASSUNTO; Isenção de imposto
sobre Serviços.
PARECER:
Senhor Diretor:
A consulta ê inintelegível, e não
pode, portanto, ser respondida.
Sugiro o arquivamento do pro-
cesso e que o contribuinte, que-
renco, volte em'outra oportuni-
dade,declarando mais claramen-
te o que pretende.
SIP/Em 3.2.72 - CARLOS VIC-
TOR DE SÁ GIOVANINI- Ser-'
viço de Instrução Processual -
Chefe
DESPACHO:
De acordo com o parecer supra.
Publique-se e Arquive-se.
Em, 3.2.72 - DENY CASSIMIRO
.Divisão de Tributps - Diretor
Substituto.

PROCESSO No. 01504/72
INTERESSADO: Tipografia To -
cantins
ASSUNTO: Guia de Informação ,
Apuração e Recolhimento de
ICM
DESPACHO:
A Divisão de Tributos Diversos:
Não havia necessidade da con-
sulta uma vez que o modelo já
consta de regulamento baixado
pelo Excelentíssimo Senhor Go-
vernador, em que aprovou todas
as modificações necessárias a
nova implantação .da Política .
Fiscal (Sinief).
Entretanto, uma vez que os 6r -
gãos técnicos opinaram que as
guias eaí.ão conforme o exigido,
dê-se ciência ao interessado e
arquive-se.
Brasília, 21.02.72 - DARIONE
NUNES CARDOSO - Diretor do
Departamento da Receita.

PROCESSO No. 05426/72
INTERESSADO: Companhia de
Turismo, Promoções e Adminis-
tração
ASSUNTO: Reconsideração de
despacho.
PARECER:
Senhor Diretor:
O problema da tributação da ati-
vidade da consulente já está de-
vidamente equacionado em nosso
parecer exarado no processo no.
28.123/71, aprovado por V. S. a e
publicado no DF.
Como afirma a consulente, o
art. 10 do regulamento de ISS
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não tem o item n. Tratar-se-6
provai, digo, provavelmente, de
um erro de dadlografia; o da-
tilôgrafo. ao invés de bater dois
"is" maiúsculos (II), bateu dois
"eles" minúsculos (11).
SP/Em 8.3.72 - CARLOS VIC-
TOR OE SÁ G10VANINI - Serv.
de Instrução Processual -Chefe.
Ao Departamento da Receita
Senhor Diretor:
Maneemos o despacho exarado
no processo no. 28.123/71, nos
termos do parecer do Serviço de
Instrução Processual.
Ao Departamento da Receita.
Sr. Diretor:
Mantemos o despacho exarado
no processo no. 28.123/71, nos
termos do parecer do Serviço
de Instrução Processual.
Em. 14.3.72 - DENY CASSIMI -
RO - Divisão de Tributos Diver-
sos - Substituto.
DESPACHO:
Diante do esclarecimentos
prestados pelo Chefe do Servi-
ço de Instrução Processual,
mantenho a decisão da Divisão
de Tributos Diversos, com re-

• ferência ao presente processo.
Dê-se ciência â requerente, in -
elusive do equívoco datil ográf iço
Brasília, 15.3.72 - DARIONE
NUNES CARDOSO - Departa -
mento da Receita Diretor.

PROCESSO No. 12.257/71.
INTERESSADO: Xerox do Bra-
sil S/A.
ASSUNTO: Solicita dispensa do
uso Registro de Inventário.
PARECER.
Senhor Diretor:
O SINIEF dispõe que o livro
Registro de Inventario será*uti-
lizado por todos os estabeleci-
mentos que mantenham merca-
dorias em estoque.
A legislação vigente não prevê
a substituição do livro referido
por fichas.
A Portaria no. GB - 400 de
30.12.71, publicada noD.O.U. de
5 de janeiro/72, faculta (item 2)
a utilização.durante o exercício
de 1972, independentemente de
autorização prévia, de controles
quantitativos em substituição no
livro "Registro de Controle da
Produção e do Estoque", para os
estabelecimentos industriais' ou
a eles equiparados pela legisla-
ção do 1PI.
Como a ficha anexada ao presen-
te processo se destina a contro-
lar o estoque, caso a interessa-
da queira fazer esse controle
(a P o r t a r i a concede duas
opções) e desde que se enqua-
dre nas exigências supra re-
ferida, deverá comunicar essa
opçflo, por escrito, â Receita
Federal e â Secretaria de Fi-
nanças do DF, como estipula o
item 2, X da Portaria citada.
O uso, tanto das fichas, como do
livro Registro de Controle da
Produção e ao esq. digo, estoque
ou do controle substitutivo, pó -
rêm. não-.autoriza a abolição do
Livro de Registro de Inventário.
Brasília, 3 de março de 1972
ADOLFO DIAS LOPES - Ser-
viço Técnico de Fiscalização -
Chefe.
Ao Departamento da Receita
Senhor Diretor:
Encaminhamos o presente, com
o pronunciamento do STF endos-
sando-o para as providências
julgadas necessárias.
Em 07.3.72 - NELSON ALVES
LOUZEIRO - Divisão de Fisca -
lização - Diretor.
DESPACHO:
De acordo como parecer retro.
A DTD, para conhecer, dando
ciência â interessada.
Em 13.3.72 - DARIONE NUNES
CARDOSO - Departamento da
Receita - Diretor.

PROCESSO No. 27.793/71
INTERESSADO: Globex Utilida-
des S/A.
PAHECEK:
Senhor Diretor

A Globex Utilidades S/A consul-
ta, através do presente, se pode
utilizar talões de notas fiscais ,
modelo l, das séries "B" e "C",
com as subséries especificadas
no pedido e a Nota Fiscal de
Entrada, modelo 3, cujo modelo
se vê anexo, e ainda se pode
usar o dígito "O" â esquerda do
algarismo designativo das res-
pectivas subséries, conforme
exposição da inicial e fls.
O anexo I do Regulamento do
ICM permite, conforme seu art.
11, § 2o, o uso simultâneo de
duas ou mais subséries, em ca-
da uma das séries de documen-
tos fiscais.
A Nota Fiscal de Entrada, mo-
delo 3, cuja aprovação é pedida,
contêm os exigidos pelo art. 54
do Anexo I supra referido, com
a nova redal.digo, redação dada
pelo Ajuste SINIEF, no 5/71, de-
vendo ser'feitas as adaptações
para o estabelecimento reque-
rente.
Nas notas fiscais com subsêrie
destinada a devoluçqes de con-
serto em garantia, de mgrcado-
ria de cliente, deverão ser fei -
tas as anotações referentes â
nota fiscal de venda da mercado-
ria ao cliente, bem como da No-
ta Fiscal da Entrada pela qual
a mercadoria deu entrada no es-
tabelecimento.
Na nota fiscal de entrada deverá
ser feita também referência à
nota fiscal emitida por ocasião
da venda da mercadoria.
Quanto ao acréscimo do dígito
"O" â esquerda do número indi-
cativo da subsêrie, não vemos
inconveniente, uma vez que tal
acréscimo em nada prejudicará
a identificação do número da
subsêrie, naõ prescindindo tam-
bém o sistema usado do regri-
do dígito, para seu funcionamen-
to.
PARECER:
ReS33'.::2-s3 ainda que os docu-
mentos fiscais referidos na con-
sulta não podem ser aíilizajos
em opsrações para as quiis não
•5sj-i.ii os 2<igi33S poli legisli -
cão apiicí^el,
Ante o exposto, entendemos que
poda sar dorida a prasta.digo,
pretensão da requerente, rés -
peitadas as observações acima.
A consideração de V. Sá.
Em 29 de dezembro de 1971.
JOAQUIM REGINALDO DIAS
OA MATA -- Serviço Técnico de
Fiscalização -Chefe - Substituto
Acrescentamos, na exposição do
S. Técnico a observância do
art. 11, parágrafo Io. e o art. 57.
Essi ê a nossa opinião.
Brasília, 26 de janeiro de 1972
ARTHUR Db ÀLM2ÍDA GUARA-
CIAB^ - Ss;ão de Autenticação-
Chefe.
DESPACHO:
Aprovo o parecer da Divisão de
Fiscalização acrescido da su-
gestão da SeçSo de Autenticação.
Ao, S.P.R.D. para dar ciência
ao rsquereniS.
Em. 03.03.72-DENY CASSiM:
RO -, Dwisão de Tributos Di-
versos - Substituto.

PROCESSO No. 29.198/71
INTERESSADO: Companhia Jauense
Industrial
ASSUNTO: Autorização p/uso do Re-
gistro de Inventário.
PARECER:
Senhor Diretor:
A requerente, após indeferido seu pe-
dido para utilização do livro Registro
de Inventário, juntou novos esclareci-
mentos.
O modelo em estudo, constante de
fls.4 - folja para ser copiada a gelatina
do Livro que servirá como Registro de
Inventário - conterá, segundo a inte-
ressada, as especificações exigidas para
o mesmo.
O Regulamento do ICM (Anexo I.art.
65, § 3o.) permite a escrituração por
processo mecanizado.
Ante o exposto, entendemos que pode
ser deferida a pretensão da interessada,
que deverá observar as disposições do

art. 76 do Anexo I do Regulamento do
ICM e demais normas aplicáveis inclu-
sive da legislação federal pertinente.
Em 10 de janeiro de 1972.
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA
MATA - Serviço"' Técnico de Fiscali-
zação - Chefe - Substituto.
À Divisão de Tributos Diversos.
Com o parecer do S.T.F.
Em 11.01. 72 - LUIZ GONZAGA
THEODORO - Diretor-Substituto da
Divisão de Fiscalização.
DESPACHO:
Aprovo o parecer da Divisão de Fiscali-
zação.
Ao S.P.R.D. para cientificar à reque-

1 rente.
Em 08.3.72 - DENY CASSIMIRO -
Divisão de Tributos Diversos - Subs-
tituto.

PROCESSO No. 28.638/71
INTERESSADO: SOCÇNTECA -
Sociedade de Contabilidade Téc-
nica e Administração Ltda.
ASSUNTO: Adoção de fichas em
substituição a livros fiscais.
PARECER:
À Divisão de Fiscalização
Senhor Diretor,
Soconteca - Sociedade de Conta-
bilidade Técnica e Administração
Ltda. requer, conforme inicial, auto-
rização para proceder a escrituração
mecanizada dos livros Registro de
Entradas, Registro Saída e Re-
gistro de Operações, conforme
modelos anexos.
A requerente juntou, após, modelo
do livro Registro de Inventário,
cuja escrituração se fará pelo mes-
mo processo.
Os modelos dos dois primeiros li-
vros referidos cont£m as carac-
terísticas exigidas para os mesmos
(Modelos 1-A e 2A), com as exceções
seguintes: l - a ordem das diversas
colunas não é a mesma indicada
nos modelos do SINIEF (Anexo I
do Regulamento do ICM);
2 - em ambos os livros as colunas
"Dia" e "Mês", sob o título "Data",
estão reunidas numa só coluna;
3 - falta, no livro Registro de En-
tradas, na coluna para "Série e sub-
sêrie", sob o título "Documento Fis-
cal", a designação impressa
"Subsêrie";
4 - as dimensões dos livros não são
as mesmas exigidas no SINIEF.
Quanto à ordem das colunas, a
reunião destas e as dimensões dos li-
vros, referidas nos itens l, 2 e 4, aci-
ma, entendemos não haver incon-
veniente, pois não serão preju-
dicadas a escrituração e a ve-
rificação fiscal, ainda mais quando
as fichas de modelos juntos são con-
feccionadas na forma a atender a
programação da máquina, devendo
a interessada suprir a falta referida
no item 3 retro.
O modelo para o livro Registro de
Operações se este das caracterís-
ticas exigidas, exceto quanto às
colunas sob o título "Data", que es-
tão reunidas numa só, o que, a nos-
so ver, não prejudicará a escri-
turação.
A escrituração dos livros previstos
no Anexo I referido poderá ser feita
por processo mecanizado, à vista do
disposto no art. 65, § 3o., do mesmo
Anexo.
O Regulamento do ISS silencia
sobre o sistema de escrituração re-
ferido, para livros, mas entendemos
nada ilidir a pretensão da re-
querente, vez que o citado diploma
legal o permite para os do-
cumentos fiscais, conforme seu art.
39.
Pelo exposto, somos de parecer que
pode ser deferido o pedido da in-
teressada, devendo está atender as
exigências retro referidas, bem
como as normas da legislação vi-
gente.
Ressalve-se ainda que a au-
torização, quanto aos livros Regis-
tro de Entradas e Registro de
Saída, se concedida, deverá ser li-
mitada à escrituração dos livros
Modelo 1-A e Modelo 2-A, para os
quais os modelos apresentados aten-
dem os requisitos.
Sugerimos, entretanto, que se en-
vie o presente à DTD para opinar
sobre a matéria em exame, já que o
pedido envolve exigência de dois tri-
butos (ICM e ISS).
Em 17 de fevereiro de 1972
ADOLFO DIAS LOPES - Serviço
Técnico de Fiscalização - Chefe.

À
DTD
Conforme sugestão do Serviço
Técnico de Fiscalização, fls. 7 e 8.
Em 21.02.72
NELSON ALVES LOUZEIRO
Divisão de Fiscalização
Diretor
Senhor Diretor:
Estamos de acordo com o parecer
do Serviço Técnico, sugerindo
apenas que a requerente faça men-
cionar nos referidos livros o número
deste processo, caso seja aprovado
por V, Sá.
Em 23.02.72
DENY CASSIMIRO
Serviço de Cadastro
Chefe
DESPACHO:
De acordo com os pareceres da Di-
visão de Fiscalização e do Serviço
de Cadastro desta Diretoria. Dê-se
ciência ao contribuinte e arquive»
se.
Em 15.03.72
JOSÉ GOMES DE MENDONÇA
Divisão de Tributos Diversos
Diretor

PROCESSO No.: 29.853/71
INTERESSADO: S/A Philips do
Brasil
ASSUNTO: Autorização p/ uso de
registro de inventário
PARECER:
À Divisão de Fiscalização
Senhor Diretor:
A firma S. A. Phillips do Brasil pret-
tende usar o livro Registro de In-
ventário com medidas inferiores às>
previstas no Regulamento.
A pretensão inclui a adoção do siste-
ma copiativo, com a utilização de
listagens emitidas por computador.
Consta do SINIEF a exigência
quanto à clareza referente aos lan-
çamentos nos livros fiscais.
A omissão da lei não exclui a possibi-
lidade, digo, a possível elasticidade,
impregnada na filosofia do
SINIEF (particularmente em seus
"considerados"), no sentido de se fa-
cilitar legalmente a tarefa do con-
tribuinte.
Desta forma o modelo apresentado
em fls. 3, executando-se suas di-
mensõçs, preenche as característi-
cas exigidas nos itens do § 3o. do art.
76 do SINIEF, restando ao
contribuinte acatar as disposições
do referido artigo.
O § 3o. do artigo 65/SINIEF am-
para a escrituração por processo
mecanizado e creio que a firma
poderá valer-se do sistema
copiativo, desde que deixe
resguardado o interesse fiscal, ou
mais de perto os artigos 64 e 65 do
SINIEF e demais dispositivos da le-
gislação vigente.
Em 7 de janeiro de 1972
JOAQUIM REGINALDO DIAS DA
MATA
Serviço Técnico de Fiscalização
Chefe- Substituto
À DTD.
Com o parecer acima do Serviço
Técnico de Fiscalização.
Em 10.01.72
LUIZ GONZAGA THEODORO
Divisão de Fiscalização
Substituto
Senhor Diretor:
Estamos de acordo com o parecer
da Divisão de Fiscalização.
Entretanto, quanto as dimensões
excetuadas no citado parecer,
entendemos que possa ser apro-
vado o modelo anexo, desde que não
prejudique a clareza de escri-
turação.
À consideração de V. Sá.
Em 17 de janeiro de 1972
DENY CASSIMIRO
Serviço de Cadastro
Chefe.
DESPACHO:
De acordo com os pareceres retro da
D. Fiscalização e S. de Cadastro, de-
firo a solicitação de fls. Dê-se ciên-
cia ao interessado, para que o mes-
mo atenda as especificações e ta-
manho citados nos referidos pare*
ceres."
Em 15.03.72
JÇSÉ GOMES DE MENDONÇA
Divisão de Tributos Diversos
Diretor

Processo no. 05338/72
Ingressado; RAIMUNDO
GUSTO CAMPOS
Processo no. 05339/72

AU-

Interessado: CEREALISTA PRE-
FERIDA LTDA. INDUSTRIA E
COMÉRCIO
Processo no. 05340/72
Interessado: DROGARIA CUNHA
LTDA.
Processo no. 05341/72
Interessado: ANTÓNIO DA SIL-
VEIRA CAMACHO
Processo no. 05342/72
Interessado: ANTÓNIO DA SIL-
VEIRA CAMACHO
Processo no. 05343/72
Interessado: IRMÃOS GOMES
LTDA
Processo no. 05344/72
Interessado: JOSÉ AMARO RI-
BEIRO
Processo no. 05345/72
interessado: MOHA MME D MDREI
Processo no. 05346/72
Interessado: AGRIPINO DAMAS-
CENO REIS
Processo no. 05347/72
Interessado: FAUAZ & SALIM
LTDA
Processo no. 05348/72
Interessado: JOAQUIM GOMES
DA SILVA
Processo no. 05349/72
Interessado: KINICHI NA KA MU-
RA
Processo no. 05350/72
Interessado: MARIA JOSÉ GUR-
GEL PEREIRA
Processo no. 05351/72
Interessado: JOSÉ CARDOSO DE
MACEDO
Processo no.05352/72
interessado: IRMÃOS LOPES
LTDA
Processo no. 05353/72
Interessado: HASSAN KASSEM
BAZZI
Processo no. 05354/72
Interessado: GABRIEL PAULINO
DE SIQUEIRA
Processo no. 05355/72
Interessado: AHMADABDELJA-
BER & IRMÃO
Processo no. 05356/72
Interessado: JAMAL MDREI
Processo no. 05357/72
interessado: SAID HUSSEIM
C HA Z A LÊ
Processo no. 05358/72
interessado:MARIA APARECIDA
PINHEIRO
Processo no. 05359/72
Interessado: WILLEN VAN LAN-
DUYT
Processo no. 05360/72
Interessado: SILVA & SOUZA
LTDA
Processo no. 05361/72
interessado: MARIA MAGALI
DOS SANTOS
Processo no. 05362/72
Interessado: MIGUEL ELIAS
NETO
Processo no. 05363/72
Interessado: ANANIAS LEONAR-
DO RODRIGUES
Processo no. 05364/72
Interessado: VALDECI BERTO
BEZERRA
Processo no. 05365/72
Interessado: MOUEMON ASHIU-
CHI
Processo no. 05366/72
Interessado: MARIA DE JESUS
DA COSTA LACERDA •
Processo no. 05367/72
Interessado: LÁZARO GOMES
RODRIGUES
Processo no. 05368/72
Interessado: OTACILIO PEREI-
RA
Processo no. 05369/72
Interessado: RUBIM & RUBIM
LTDA
Processo no. 05370/72
Interessado: ROSALVO RODRI-
GUES COELHO
Processo no. 05371/72
Interessado: VALMIRA MENDES
DE MEDEIROS
Processo no. 05372/72
Interessado: JOSÉ VICENTE DE
LIMA
Processo no. 05373/72
Interessado: AMANDO GOMES
DA SILVA
Processo no. 05525/72
Interessado: JOÃO VIEIRA AU-
GUSTO
Processo no. 05526/72
Interessado: CARIVALDO FER-
REIRA SILVA
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Processo no. 05534/72
LsteressadoiRYOSO YA MAGUCHI
"processo no. 05535/72
Interessado: AKIHIKO OKA DA
Processo no, 05536/72
Interessado: ADELAIDO JOSÉ
DA COSTA
Processo no. 05537/72
interessado: A DIB MOHAMAD
KASSEM
Processo no. 05538/72
Interessado: EMILIA DE ARAtJ-
JO
Processo no. 05539/72
Interessado: ALDY SILVA RA-
MOS
Processo no. 05540/72
Interessado: HACHIRO TANJJ
Processo no. 05541/72
Interessado: H. JONDA & FILHO :
Processo no. 05542/72
Interessado: DARTE LOLI
Processo no. 05544/72
Interessado: PEDRO CASSIANO
DOS SANTOS
Processo no. 05545/72
Interessado: HIROSHI TANIZAKI
Processo no. 05546/72
Interessado: ANTERIO DA L MA-
GRO
Processo no. 05547/72
Interessado: JACY BRAGA DE
MATOS
Processo no. 05548/72
Interessado: MASATOKI SAM-
BUICHI
Processo no. 05549/72
Interessado: JOSE LOLLI
Processo no. 05550/72
Interessado: TOSHICO HATABE
Processo no. 05551/72
Interessado: KIOSHI MIKAMI
Processo no. 05552/72
Interessado: TADAHIRO YOSHI-
NAGA
Processo no. 05553/72
Interessado: SHIGERU HARAGU-
CHI
Processo no. 05554/72
Interessado: ISSAMU MIURA
Processo no. 05636/72
Interessada DJALMA COSTA
FERREIRA
Processo no. 05637/72
Interessado: MÁRIO YAMAGUTI
Processo no. 05638/72
Interessado: SUENO OIE
Processo no. 05639/72
Interessado: J. GUIMARÃES
Processo no. 05805/72
Interessado: ATUSCHI SAIKI
Processo no. 05806/72

Interessado: SADAO JAIME SE-
GUING
Processo no. 06191/72
interessado: EDSON MENDES
VIEIRA
Assunto: Autorização para es-
criturar livrro de registro de
inventario.
PARECER:
Senhor Diretor:
A pretensão da requerente en-
contra amparo no parágrafo 3o.
do artigo 65 do A nexo I do Decre-
to 1.697/71, desde que observados
os demais dispositivos regu-
lamentares.
A consideração de V. Sá.
Em 29.02.72 - WALTER BREY
JÚNIOR - Serviço de Cadastro -
Substituto.
DESPACHO:
Defiro nos ter mós do parecer re-
tro.
Ao S.P.R.D. para cientificar ao
interessado:
Em 29.02.73 - DENYCASSIMIRO
Divisão de Tributos Diversos -
Diretor Substituto.

PCSTOS FISCAIS

OHDEM'DE SERVIÇO NO.04/72-
SPFi
O Chefe Substituto da SeçSo de
Postos Fiscais, do Serviço de
Apoio âFiscalizaçSo/SEF,nouso
das atribuições que lhe confere
a letra "a" do artigo 40, do Regu-
lamento baixado pelo Decreto" N"
no. 746, de 17.06.68,considerando
o teor do processo no. 07605/72
e em consonância com a Lei 1711,
de 28.10.52.
R E S O L V E :
Aplicar a pena disciplinar de
SUSPENSÃO por 5 (cinco) dias,
convertida em multa, nos termos
do parágrafo único do art. 205,do
EFPCU, ao funcionário JAIKO
CAMPOS GUIMARÃES, Agentes
Fiscal de Tributos - A - m a -
trícula no. 7786, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito
Fe'deral.

Brasília. 10 de abril de 1972.

Publique-se e cumpra-se.
BALTAZAR AMORIM DA SILVA
Seçao de Postos Fiscais
Chefe Substituto.

sal.
Publique-se
Brasília, 04 de abril de 1972
ASS: MAURO KENAN BITTEN-
COURT

Recurso Voluntário no. 16/72
Recorrente: Americana de Brasília
Restaurante Ltda.
Recorrido: Divisão de Tributos Di-
versos
DESPACHO DO SENHOR PRE-
SIDENTE
Americana de Brasília Res-
taurante Ltda., estabelecida nesta
capital, na superquadra Sul - 108,
interpôs recurso contra a decisão
do Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, intempestivamente, em
onze (11) de fevereiro deste ano,
pois recebeu a intimação .pó dia vin-
te (20) de janeiro último, conforme
Portaria de notificação de fls. 68.

JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS
Recurso Voluntário no. 17/72
Kecorrente: Darcy de Paula San-
tos
Kecorrido: Divisão de Fiscaliza-
ção
DESPACHO DO SENHOR PRE-
SIDENTE
Darcy de Paula Santos, firma in-
dividual que foi estabelecida na
Quadra 714, Bloco B, lote 10, da
AS a Norte, sob a inscrição no...
119408, recurso contra a decisão
da Divisão de Arrecadação, do
Departamento de Receita, que
determinou a inscrição do debi-
to em Divida Ativa.
Não constam dos autos quaisquer
intimaçSes referente à decisSo
recorrida.
O débito apurado a fls. dó pro-
cesso 67986/68 foi inscrito em
Divida Ativã, sob no. 35153 .
Considera-se garantida a ins -
tância quando o débito foi ins-,
crito em Dívida Ativa anterior -
mente 8 apresentação do recur-
so (Acórdão no. 374 deste Cole-
giado).
A parte não sendo intimada, não
estava ela fingida a um prazo
fixo para apresentar o recurso,
sendo, portanto, tempestivo.
Processe-se o recurso, ficando
autorizado a distribuição.
Publique -se
Brasília, 06 de abril de 1972
ASS. MAURO RENAN BITTEN -
COURT
Junta de Recursos Fiscais
Brasília, 07 de abril de 1972
nTTA MAHIA BARRET O MOURA
Chefe da Secretaria.

Recurso Voluntário no. 14/72
Recorrente: Bar e Restaurante
Três Amigos
Recorrido: Serviços Autónomo
de Limpeza Urbana
DESPACHO DO SENHOR PRE-
SIDENTE
Maria de Lourdes Alves Fer-
reira, comerciante estabelecida
no Supermercado no.l - Loja G-
Gama - DF. (Bar e Restaurante
Três Amigos), interpôs recur-
so contra a decisão do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
em oito (8) de fevereiro pró-
ximo passado, último dia do
prazo recursal, portanto, tem -
pestivamente.
A instância foi garantida através
de depósito, da quantia exigida,
conforme recebo de fls, 7 dos
autas, zm nove (9)"do citado mês
de fevereiro, porém depois do
fluido o prazo de recurso, venci-
do no dia anterior, O depósito em
dinheiro deve se'r feito dentro
do prazo para interposição do
recurso voluntário, nos termos
do art. 259, da lei no. 4.191/62 -
in verbis.
"Oí recurso voluntário será, en-
caminhado à Junta ae Recursos
Fiscais, com prévio depósito
em dinheiro, das quantias exi-
gidas, perimindo o direito do
recorrente que não efetuar o
depóstio no prazo legal". (Gri-
fei).
Não recebo o recurso, tendo em
vista que o depósito efetuado
(Garantia de Instancia), foi feito
após o decurso do prazo recur -

Indicou fiador, porém a fiança não
foi efetivada com a lavratura do ato
próprio (fls. 70).
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, julgando em parte, con-
tra a Fazenda, recorre de ofício,
nos termos do art. 262, da Lei no.
4.191/62.
Recebo o recurso de ofício, e não
recebo o recurso voluntário, apre-
sentado fora do prazo legal.
Autorizo a distrituição do recurso
"ex-officio".
Publique-se.
ASS. MAURO RENAN BITTEN-
COURT
Presidente
Recurso Voluntário no. 18/72
Recorrente: Sociedade Brasiliense
de Radiologia
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana.
DESPACHO DO SENHOR PRE-
SIDENTE

Sociedade Brasiliense de Ra-
diologia, sediada nesta capital -
SCS, Q. 5, Blocc A, lote 18, inter-
pôs recurso contra a decisão do Ser-
viço de Limpeza Urbana, tem-
pestivamente, em vinte e três (23)
de março corrente, - pois recebeu a
intimação no dia seis (6) do mesmo
mês fls. 18.
A Instância foi garantida através de
depósito em dinheiro, da quantia
exigida, conforme recibo de fls. 20,
na mesma data da apresentação do
recurso.
Recebo o recurso, autorizando a dis-
tribuição.
Publique-se.
Ass. MAURO RENAN BITTEN-
COURT
Presidente
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Brasília, 03 de abril de 1972
RIVIA MARIA BARRETO MOURA
Chefe da Secretaria

JUNTA PE BECORSOS PISCAIS DO DISTRITO

MAPA ESTATÍSTICO

fEHIODO UB 14 A a DE MARCO BE 1972

BAIXA DE EECDHSOS A PUIMEIHA IUSTÍHOIA

HBCOBSO 1C» RECORHEHTE HEOOHBIDO BEI ATOE

•Voluntário"
09/72
10/72
105/71
ica/71
94/71
93/71
76/71

"ex officio"
88/71
85/71
83/71

16A2
17/72
18A2

Serviço de Correspondência Agrupada-SERCA Serviço Autónomo de Limp.Urbana
Emanuel Braz da Veiga « " " "
Antoine Arietlde Kodopoulos
Discoteca EOB Bosco
Arlsthotelea Pereira Madruga
Luiz Vieira de Carvalho
Josilia Carneiro de Lemos

Divisão de Tributos Imobiliários José dos Santos Moura
Departamento de Limpeza Pública Amaury U. da Silva liamos

• " " Anadyr de Mendonça Rodrigues
" * " Newton Efiydio Rossi
" " " Anadyr de 1'endonça Rodrigues

Departamento de Limpeza Publica

Americana de Brasília Restaurante Ltda.
Darcy de Paula Santos
Sooledade Brasiliense de Radiologia

José dos Santos Moura
Cláudio O.de C; Sant'Anna

Pureza t Cia. Ltda.

Magazine Itabráa ; A Com.e Rep.
Iracema de Vasconcelos S.Carnê
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V I S T O l

JUNTA DE RECUSSfS FISCAIS

Ata da 747a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do Distri-
to Federal. Às 16:00h (dezesseis ho-
ras), do dia 28 (vinte e oito) de março
de 1972, (um mil novecentos e seten-
ta e dois), reuniu-se a Junta de Re-
cursos Fiscais do Distrito Federal,
sob a Presidência do Exmo. Sr. Juiz
Mauro Renan Bittencourt, presen-
tes os Srs. Juizes, Anadyr de Men-
donça Rodrigues, José dos Santos
Moura, Olíbia Terezinha Guimarães
de Lima Rocha, Amaury Ubirajara
da Silva Ramos, Fernando Junquei-
ra da Luz, Nelson de Barros Nunes e
Newton Egydio Rossi, bem como o
Sr. Representante da Fazenda, Dr.
Wilson António de Andrade. Foi li-
da e aprovada a ata da sessão ante-
rior. Da pauta da sessão constou o
prosseguimento de votação do RV.
n9 78/71, Recorrente, Posto de Ser-
viços 307 Ltda. Recorrido, Departa-
mento de Limpeza Pública, Relator
Juiz Newton. O julgamento do pre-
sente feito havia sido suspenso para
que fosse convocado o Juiz Fernan-
do.' O Juiz Moura usou da palavra
parte defender seu voto anteriormen-
te expendido trazendo a colação en-
sinamento de Carlos Maximiliano
em sua obra Hermenêutica a Aplica-
ção do Direito. O Sr. Juiz Fernando
acompanhou o voto do Juiz Moura.
A seguir foi interrompida a votação
do feito por haver o Sr. Presidente
invocado p direito de vista dos autos
por ericontrar-se empatada a vota-
ção e ter ele que apresentar voto de
qualidade. Iniciou-se a votação do
REO n9 114/71, Recorrente, Divisão
de Tributos Diversos, Recorrido,
M.P. Farias de Almeida, Relatora
Juíza Anadyr, que apresentou voto
escrito concluindo: "Voto pois, pelo
conhecimento do recurso e lhe ne-
gando provimento". Com a Sra. Re-
latora votaram todos os Srs. Juizes
presentes, proferindo a Junta a se-
guinte decisão: "Decide a Junta de

Recursos Fiscais, por unanimidade
de votos em conhecer o recurso e ne-
gar-lhe provimento nos termos das
notas taquigráficas". Não havendo
mais quem desejasse usar da pala-
vra, o Sr. Presidente encerrou a ses-
são convocando outra para o próxi-
mo dia 03 (três) de abril de 1972,
(um mil novecentos e setenta e dois)
(segunda-feira), à hora fixada. E por
nada mais constar, eu, Darcy Alvim
Pereira, Assistente da Junta, lavrei
a presente ata, que vai assinada, pelo
Sr. Presidente, Sr. Representante da
Fazenda e demais Juizes que compa-
receram à sessão em que a aprova-
ram.
ASS. MAURO RENAN BIT-
TENCOURT
ASS. ANADYR DE MENDONÇA
RODRIGUES
ASS. JOSÉ DOS SANTOS MOURA
ASS. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
ASS. NEWTON EGYDIO ROSSI

Ata da 748a. Sessão Ordinária da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito
Federal. As 16:00h (dezesseis horas)
do dia 3 (três) de abril de 1972 (um
mil, novecentos e setenta e dois)
reuniu-se a Junta de Recursos Fis-
cais do Distrito Federal, sob a Presi-
dência do Exmo. Sr. Juiz Mauro
Renan Bittencourt, presentes os Srs.
Juizes Anadyr de Mendonça Rodri-
gues, Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, José dos Santos Moura e
Newton Egydio Rossi. Ausentes os
Srs. Juizes Cláudio Oscar de Car?
valho Sant'Anna, Olíbia Terezinha
Guimarães de Lima Rocha e o Sr.
Representante da Fazenda. Foi lida
e aprovada a ata da sessão anterior.
Foram distribuídos os seguintes fei-
tos: REO n9 06/72, Divisão de Tri-
butos Imobiliários Recorrente, In-
dústria e Comércio Café Paranoá

'floria T-mía

Ltda. Recorrido Relator sorteado
Juiz Cláudio; REO n9 13/72 Divisão
de Tributos Imobiliários Recorrente,
Madeireira Central Ltda. Recorrida
Relator sorteado Juiz Mouia; Pedido
de Reconsideração no RV n9 25/71,
Representação da Fazenda do Dis-
trito Federal Recorrente, Junta de
Recursos Fiscais Recorrida, Relator
sorteado o Juiz Newton. Da pauta da
sessão constou o início de votação do
RV. n9 112/71, Arturo Buzzi Recor-
rente Divisão de Tributos Imobiliá-
rios Recorrida Relator Juiz Newton.
O Sr. Presidente retirou de pauta o
presente feito visto haver sido a
pauta publicada com incoireção de-
terminando se incluísse o processo
em pauta para o dia 20 (vinte) do
corrente. Não havenojo mais quem
desejasse usar da palavra, o Sr. Pre-
sidente encerrou a sessão convocan-
do outra para o próximo dia 4
(quatro) de abril de 1972 (um mil,
novecentos e setenta e dois) terça-
feiia à hora fixada. E por nada mais
constar, eu Darcy Alvim Pereira,
Assistente da Junta, lavrei a presente
ata, que vai assinada, pelo Sr, Presi-
dente e demais Juizes que compare-
ceram à sessão em que a aprovaram.

Ass. MAURO RENAN BITTEN-
COURT

Ass. CLÁUDIO OSCAR DE CAR-
VALHO SANT'ANNA

Ass. WILSON ANTÓNIO ANDRA-
DE

Ass. ANADYR DE MENDONÇA
RODRIGUES

Ass. JOSÉ DOS SANTOS MOURA
Ass. AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS

Ass. NEWTON EGYDIO ROSSI
Ass. OLÍBIA TEREZINHA GUI-
MARÃES DE LIMA ROCHA
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA No. 122, DE 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PtBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no.
114/72 -SC DP-OPJ,
R E S O L V E :
conceder à firma RAIMUNDO DA -
NIEL DE OLIVEIRA FARIAS, es-
tabelecida 8 Quadra 37, Lote 10
Setor Leste, Gama, Distrito Fe-
deral, LICENÇA. PARA FUN-
C1OMENTO, no'cor rente,ano. com
atividade de "SnookerrMirim ,no
horário de 07:00 às 24 horas,
enquanto ol observadas rigorosa-
mente as normas legais e regu-
lamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA Ê VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de
1972
A1ME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - GEL
Secretario de Segurança Publica

PORTARIA No. 123 DE 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista
o que consta do processo no.....
108/72-SC DP-DP J,
R E S O L V E :
conceder à firma GERALDO LA-
ZAR1O FERREIRA, estabelecida
S Quadra 09, Lote 03, Setor Oes-
te, Gama, Distrito Federal, LI-
CENÇA PARA FUNCIONAMEN-
TO, no corrente ano, com ativi-
dade de "Snooker-Miritn", no ho-
rário de 07:00 3s 24:00 horas,
enquanto observadas rigorosa-
mente as normas legais e regu-
lamentares em vigor;
A PRESENTE PORTARIA Ê VA-
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de
1972.
A1ME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 124, DE 29 DE
MARÇO DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no..
112/72 -SC DP-DPJ.
R E S O L V E :
conceder l firma ANTÓNIO JO»
SE FERREIRA, estabelecida à
Quadra 03, Lote 07, Setor Sul,
Gama Distrito Federal, LICEN-

ÇA PARA FUNCIONAMENTO, no
corrente ano, com atividade de
"Snooker-Mirim", no horário de
07:00 Ss 24:00 horas, enquanto
observadas rigorosamente as
normas legais e regulamentares
em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de

' 1972.
AIMÈ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 125, DE 29 DE
MARÇO DE 1972
O SECRETARIODE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO 'FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De -
creto nó. 825/68, e tendo em vis-
ta o que consta do processo no.

109/72-SC DP-DPJ.
R E S O L V E :
conceder S firma ROM1LDO AL-
BUQUERQUE PAMPLONA, es-
tabelecida ã Quadra 36, Lote 07,
Setor Leste, Gama, Distrito Fe-
deral, LICENÇA PARA FUNCIO-
NAMENTO, no corrente,ano,com
atividade de "Snooker-Mirim",
no horário de 07:00 às 24:00 ho-
ras, enquanto observadas rigo-
rosamente as normas legais e
regulamentares em vigor. ,
A PRESENTE PORTARIA E VA -
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal 29 de março de
1972.
A1ME ALCIBIADES SILVEIRA
Secretario de Segurança Pública

PORTARIA No. 126, DE 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAK-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, in, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista
o que consta do processo no
113/72-SC DP-DP J,
RESOLVE:
conceder à firma LUCA BU-
GANU, estabelecida 3 Aveni-
da Central no. 1.530, Núcleo Ban-
deirante, Distrito Federal, LI-
CENÇA PARA FUNCIONAMEN-
TO, no corrente ano, com ativi-
dade de "Snooker - Mirim1', no
horário de 07:00 as 24:00 horas,
enquanto observadas rigorosa-
mente as normas legais e regu-
lamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de
1972
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Sscretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 127, DÊ 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO- FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, int d0
Regimento aprovado pelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista
o que consta do processo no
110/72-SCDP-DPJ,
RESOLVE:
conceder 9 firma EUCLIDES
TERTULIANO SOARES, estabe-
lecida l Quadra 06, Lote 17, Con-
junto "A", Setor Sul, Gama, Dis-
trito Federal, LICENÇA PARA
FUNCIONAMENTO, no corrente
ano, com atividade de "Snooker-
Mirim", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
rigorosamente as normas legais
e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de
1972. ,
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL
Sscretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 128, DE 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, III,
do Regimento aprovado pelo De-
creto no. 825/68, e tendo em
vista o que consta do processo
no. 111/72-SC DP-DP J,
RESOLVE:
conceder \ firma JOSE MAR-
GARIDO DE JESUS, estabelecida
â Quadra 05, Lote 08, Setor Sul,
Gama, Distrito Federal, LICEN-
ÇA PAR/ FUNCIONAMENTO, no
corrente ano, com atividade de
"Snooker-Mirim", no horário de
07:00 is 24:00 horas, enquanto

observadas rigorosamente as
normas legais e regulamentares
em vigor.
A PRESENTE PORTARIA Ê VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de
1972.
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 129, DÊ 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DISTRI-
f O FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art.
102, 111, do Regimento aprovado
pelo Decreto no. 825/68, e tendo
em vista o que consta do proces-
so no. 115/72-SC DP-DP J,
RESOLVE:
condeder à firma ALVAR O BOR-
GES DE AGUIAR, proprietária do
"Parque de Diversões "Ânco-
ra", instalado em área entre as
CNG 6 e 7, Taguatinga, Distrito
Federal, LICENÇA PARA FUN-
CIONAMENTO, com atividades
próprias para "Parques de Di-
verões", enquanto observadas
rigorosamente as normas legais
e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA Ê VA-
LIDA SOMENTE ATE 17 DE
MAIO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março de
1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 130, DE 29 DE
MARÇO DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 102,
iil, do Regimento aprovadopelo
Decreto no. 825/68, e tendo em
vista o que constado processo
no. 120/72-SCDP-DPJ,
RESOLVE:
conceder à firma ARTUR DOS
SANTOS, estabelecida à Quadra
05, Lote 15, Setor Leste, Gama
Distrito Federal, LICENÇA PA-
RA FUNCIONAMENTO, no cor-
rente ano, com atividade de
"Snooker-Mirim", no horário de
07:00 às 24:00 horas, enquanto
observadas rigorosamente as
normas legais e regulamentares
em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE, DE-
ZEMBRO DE 1972.
Distrito Federal, 29 de março
de 1972. ,
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -CEL
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 131, DE 29 DE
MARÇO DE l 972.
0 SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições,
que lhe confere o art. 102, HI, do
Regimento aprovadopelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista o
que consta do processo no. 119/
72-SC DP-DPJ,
R E S O L V E ;
conceder ã firma ISAC RODRI-
GUES PINTO, estabelecida â Qua-
dra 16, Lote 07, Loja "A",Setor
Oeste, Gama, Distrito Feder ai
LICENÇA PARA FUNCIONAMEN-
TO, no corrente ano. com ativida-
de de "Snooker-Mirim", no hora-r
rio de 07:00 às 24:00 horas, en-
quanto observadas rigorosamente
as normas legais e regulamenta-
res em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE l 972.
Distrito Federal, 29 de março de
1 972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA

LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Publica

PORTARIA No. 132, DE 29 DE
MARÇO DE l 972.
Ç SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, HI, do
Regimento aprovadopelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista o
que consta do processo no. 116/
72-SC DP-DPJ.
RESOLVE:
conceder a firma J. C. MOREI-
RA DA SILVA, estabelecida à CNG
08, Lote 01, Loja 03, Taguatinga,
Distrito Federal, LICENÇA PARA
FUNCIONAMENTO, no corrente
ano, com atividade de "Snooker -
Mirim", no horário de 07:00 às
2'4:00 horas, enquanto observadas
rigorosamente a s nor mas legais e
regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE l 972.
Distrito Federal, 29 demarco de
l 972.
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 133, DE 29 DE
MARÇO DE l 972.
0 SECRETARIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DSTR1TO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, in, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista o
que consta do processo no. 117/72
SCDP-DPJ,
RESOLVE;
conceder \ firma VITA LINO JO-
SÉ DA CRUZ, estabelecida l CND
06. Lote 07, Loja 02, Taguatinga,
Distrito Federal,. LICENÇA PA-
RA FUNCIONAMENTO) no cor-
rente ano, com atividade de "Sno-
oker-Mirim", no horário de 07:00
às 24:00 horas, enquanto observa-
das rigorosamente as normas le-
gais e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-.
ZEMBRO DE l 972.
Distrito Federal, 29 de março de
1 972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 134, DE 29 DE
MARÇO DE l 972
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, m, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to no. 825/68, e tendo em vista
0 que consta do processo no. 122/
72,
RESOLVE:
conceder afirma JOÃO FERNAN-
DO DE SOUSA, estabelecida no
Mercado Norte, Lojas 11 a 14,
Taguatinga, Distrito Federal, LI-
CENÇA PARA FUNCIONAMENTO
no corrente ano, com atividade de
"Snooker", no horário de 07:00 às
24:00 horas, enquanto observadas
rigorosamente as nor mas legais e
regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA Ê VA-
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE l 972.
Distrito Federal, 29 de março de
1 972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Seeurança Publica

PORTARIA No. 135, de 2? DE
MARÇO DE l 972.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DÓ DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, m, do
Regimento aprovadopelo Decreto
no. 825/68, e tendo em vista oque

consta do processo no. 121/72 -
SCDP-DPJ,
RESOLVE:
conceder â EMPRESA PAULISTA
DE CINEMAS LTDA., proprietá-
ria do "Cine Espacial", locali-
zado a SHIS. Q.L. 01, Bloco "A"
no. 01, Distrito Federal, LICEN-
ÇA para a exibição de filmes ci-
nematográficos, no corrente ano,
enquanto observadas rigorosa-
mente as normas legais e regula-
mentares em vigor.
APRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATÉ 31 DE DE-
ZEMBRO DE l 972.
Distrito Federal, 29 de março de
l 972.
AIME ALCIBIADES SILVEI-
RA LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA No. 136, DE 29 DE
MARÇO DE l 972.
0 SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 102, HI, do
Regimento aprovadopelo Decreto
no. 825/68, e tendo em vista oque
consta do processo no. 118/72 -
SCDP-DPJ,
RESOLVE:
conceder â firma . COMERCIO
REUNIDO SÃO LUIZ S.A., pro-
prietária do "Clne Brasília", lo-
calizado à SQS - 106/107, Plano
Piloto, Distrito Federal, LICEN-
ÇA para a exibição de filmes ci-
nematográficos, no corrente ano,
enquanto observadas rigorosa-
mente as normas legais e regula-
mentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA E VA-
LIDA SOMENTE ATE 31 DE DE-
ZEMBRO DE l 972.
Distrito Federal, 29 de março de
1 972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança Publica

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 53, da Lei
no. 4.878, de 3 de dezembro de
1965,
R E S O L V E :
Na forma do Artigo 403, § 4o., do
Decreto no. 59.310, de 23 de se-
tembro de 1966, conceder â Co-
missão Permanente de Discipli-
na 30 (trinta) dias de prazo para
conclusão final do Processo Dis-
ciplinar instaurado pela Portaria
de 29 de dezembro de 1971, em
que figura como acusado o A gen-
te Auxiliar de Polícia "A" DA-
NIEL CAVALCANTE REIS, ma-
trícula no. 30.749
Distrito Federal, 24 de março de
1972.
AIME ALCIBrADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel.
Secretário de Segurança Pública
do DF.

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PDBLICA ,DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 53, da Lei
no. 4.878, de 3 de dezembro de
1965.

R E S O L V E :

Na forma do Artigo 403, § 4o., do
Decreto no. 59.310, de 23 de de-
zembro de 1966, conceder ã Co-
missão Permanente de Discipli-
na 30 (trinta) dias de prazo para
conclusão final do Processo Dis-
ciplinar instaurado pela Portaria
de 29 de dezembro de 1971, em
que figura como acusado o Agen-
te Auxiliar de Polfcia "A" ED-
SON ANTÓNIO DA SILVA, ma-
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trfcula no. 30.543.
Distrito Federal, 24 de março de
1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMA1SON - Cel. Secretário de
Segurança Pública do DF.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1972.
O SECRETA RIO DESEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDE-
DERAL, no uso das atribuiçSes
que lhe confere o parágrafo Io.
do artigo 2o., do Decreto no,...
1.175, de 23 de outubro de I96?.e
tendo em vista haver sido habili-
tado em Exame Psicotécnico re-
alizado para os fins pertinentes,
R E S O L V E :
Desienar CARLOS DE P A U LA
RIBEIRO, para compor Comis-
sões Examinadoras de Trânsito
do Departamento de Trânsito da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 27 de marçode
1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMA1SON - Cel. Secretário de
Segurança Pública do DF.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PC BUG A DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuiçSes
que lhe confere o parágrafo Io.
do artigo 2o., do Decreto no
1.175, de 23 de outubro de 1969,e
tendo em vista haver sido habili-
tado em Exame Psicoténico re-
alizado para os fins pertinentes,
R E S O L V E :
Designar JOÃO GONÇALVES
NETTO, Agente de Polícia "B",
para compor ComissSes Exami-
nadoras de Trânsito do Departa-
mento de Trânsito da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 27 de marçode
1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMA1SON - Cel. Secretário de
Segurança Pública do DF.

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1972.
O SECRETARIODE SEGURANÇA
PDBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o parágrafo Io.
do artigo 2o., do Decreto no
1.175, de 23 de outubro de 1969, e
tendo em vista haver sido habili-
tado em Exame Psicotécnico re-
alizado para os fins pertinentes.
R E S O L V E :
Designar o Dr. RENATO HONO-
RATO DE AMOR1M, Comissário
de Polfcia "B", para compor
ComissSes Examinadoras de
Trânsito do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segu-
rança Pública do Distrito Federal
Distrito Federal, 27 de marçode
1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMA1SON - Cel.Secretário de
Segurança Pública do DF.

PORTARIA D,E 27 DE MARÇO
DE 1972
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o parágrafo 1? do artigo
2°, do Decreto n? 1.175, de 23 de
outubro de 1969 e tendo em vista
haver sido habilitado em Exame
Psicotécnico realizado para os fins
pertinentes,
R E S O L V E :
designar o Tenente Coronel R/I DO-
NATO RISPOLI BORGES, para
compor Comissões Examinadoras
de Trânsito do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 27 de março de 1972
AIME ALCIBÍADES SILVEIRA
ÍAMAKON, Cel
Secretário de Segurança Pública

PORTARIA DE 27 DE MARÇO DE
iy 12,
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o parágrafo 1° do artigo
2', do Decreto n9 1.175, de 23 de
outubro de 1969, e tendo em vista
haver sido habilitado em Exame
Psicotécnico realizado para os fins
pertinentes,
R E S O L V E :
designar o l' Ten. PM/DF JOSÉ
ROBERTO CAVALCANTE DE
ALBUQUERQUE, para compor Co-
missões Examinadoras de Trânsito
do Departamento de Trânsito da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 27 de março de 1972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança Pública
do DF.

P O R T A R I A DE 3 DE
A B R I L DE 1. 972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çSes que lhe confere o artigo
53, da Lei no. 4.878, de 03 de
dezembro de 1.965,
R E S O L V E :
instaurar Processo Disciplinar,
a ser promovido pela Comissão
Permanente de Disciplina, para
apurar faltas atribuídas ao
Agente Auxiliar de Polfcia "C"
MARIÔNE ALVES DE SOUZA,
matrícula no. 30.457, conforme
noticia o expediente protocolado
sob o no. 1.638/72-DPj.
Dis-:ri.-.o Federal 3 de abril
de 1.972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança Pú-
blica '

P O R T A R I A - DE 03 DE
ABRIL DE 1.972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o
art. 102, in, do Regimento
aprovado pelo' Decreto no. 825,
de 30 de setembro de 1968,
R E S O L V E :
constituir Comissão, integrada
pelos servidores Dr. ADERBAL
SILVA, Diretor do Departamen-
to de Policia Judiciaria; Dr.
HERALD TABB DE MORAES,
respondendo pela Direçao do
Departamento de Serviços Ge-
rais e EDISON GROSSI DE AN-
DRADE, Chefe da Divisão de
Operações, da Central" de t>pe-
rações, para, soo a iresiaencia
do primeiro, proceder ao rece-
bimento do imóvel destinado às
instalações da Delegacia de Po-
lícia situada no núcleo residen-
cial da Ceilândia-DF.
Distrito Federal 03 de abril
de 1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
- Secretario de Segurança
Publica

P O R T A R I A DE 3 DE
ABRIL DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o arti-
go 7o. do Decreto no. l 270, de
13.0L70,
R E S O L V E :
conceder ao Capitão PM DIL-
SON DE ALMEIDA SOUZA, As-
sistente Militar do Secretário
de Segurança Publica, Gra-
tificação de Representação de
Gabinete, no Valor de 50% cal-
culada sobre o vencimento de
posto e Capitão, prevista no
artigo 107 do Decreto no....
825/68, com a nova redação
dada pelo artigo 2o, do Decre-
to no. 1.301, de 02.03.70, a par-
tir da presente data.
Distrito Federal 3 de abril
de l 972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança
Pública

P O R T A R I A DE 5 DE
ABRIL DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 102,
XE, do Regimento aprovado
pelo Decreto no. 825, de 30 de
setembro de 1968,
R E S O L V E :
designar o Bacharel em Direito
IDECY TELLES DE MACEDO,
Comissário de Polícia, nível
21-A, matrícula no. 30.137, do
Quadro de Pessoal Civil, da
SEP, para responder pela Che-
fia da 15a. Delegacia de Polfcia
do Departamento de Polfcia Ju-
diciária, da Secretaria de Segu-
rança Pública do Distrito
Federal.
Distrito Federal 5 de abril
de 1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança
Publica

P O R T A R I A DE 5 DE
ABRIL DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art.
102, HI, do Regimento aprovado
pelo Decreto no. 825, de 30 de
setembro de l 968,
R E S O L V E :
dispensar o Agente Auxiliar de
Polícia "A "RA IMUNDO C A PIS-
TRANO FERREIRA NOBRE,
matrícula no. 30.959, da Função
de Susbstituto do Chefe da Seçao
de Expediente e Arquivo do
Departamento de Prisões da
Sec refaria de Segurança Públi-
ca do Distrito Federal, a
contar de 01.4.72.
Distrito Federal 5 de abril
de l 972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança
Pública

P O R T A R I A DE 5 DE
ABRIL DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buiçOes que lhe confere o art.
102, m, do Regimento aprovado
pelo decreto no. 825, de 30
de setembro de 1968,
R E S O L V E :
designar o Bei CHEROBINO
VARGAS GUIMARÃES, Comis-
sário de Polícia "B", matrícula
no. 30.255, Chefe do Serviço de
Planejamento e Controle FC-4,
do Departamento de PrlsOes da
SEP, para responder pela Dire-
çao da Penitenciária de Emer-
gência daquele Departamento.
Distrito Federal 5 de abril
de 1972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança
Pública

P O R T A R I A DE 5 DE
ABRIL DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çOes que lhe confere o art. 102,
HI, do Regimento aprovado pelo
Decreto no. 825, de 30 de se-
tembro de 1968,
R E S O L V E ;

dispensar o Agente Auxiliar de
Polícia "C"^jòfiGE TOLEDO,
matrícula no. 30.433, de res-
ponder pela DirecSo da Pe-
nitenciária de Emergência de
Brasília, do Departamento de

SÉ», a partirPrisões da
de 01.4.72.
Distrito Federal 5 de abril
de l 972

AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel
Secretário de Segurança
Pública

PORTARIA DE 5 DE ABRIL
DE •! 972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
çôes que lhe confere o artigo
102, item XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto no
fa25, de 30 de setembro de l 968,
R E S O L V E :
Designar RA IMUNDA DE BAR-
ROS RABELO, Escriturária, ní-
vel 10-B, matrícula no. 32.223,
do Quadro de Pessoal Civil
desta Secretaria de Segurança
Pública, para substituir o Chefe
da^ Seçao de Arquivos e Pron-
tuários, Símbolo FC-8, da Divi-
são de Identificação, durante o
afastamento do titular, por mo-
tivo de férias regulamentares,
a partir de 03 de abril de 1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON, Cel.
Secretário de Segurança
Pública

P O R T A R I A DE 6 de
ABRIL DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo
53 da Lei no. 4878/65,
R E S O L V E :
instaurar Processo Disciplinar,
a ser promovido pela Comissão
Permanente de Disciplina, para
apurar abandono de cargo atri-
buído ao servidor GLEIDSTON
PIMENTA, ^gente Auxiliar de
Polícia "C", matrícula no
30.397, conforme noticia o ex-
pediente protocolado sob o no..
602286/72.
Distrito Federal, 6 de abril
de 1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretário de Segurança
Pública

P O R T A R I A DE 6 DE
ABRIL DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. Io.,
VI, do Decreto "E" no. 340, de
12 de dezembro de 1967,
R E S O L V E :
designar LUIZ DE GONZAGA
CARVALHO, Agente Auxiliar
de Polícia "C", matrícula no...
30.451, para substituir o Chefe
da Seçao de Vigilância e Inves-

tigações Criminais, símbolo
FC-9, da 3a, Delegacia de Polí-
cia,do Departamento de Polícia
Judiciária, durante o afasta-
mento do seu titular, que se en-
contra cursando na Academia
Nacional de Polícia-, a partir de
03, de abril do corrente ano.
Distrito Federal, 6 de abril
de 1972. ,
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL.
Secretária de Segurança
Pública

•*

P O R T A R I A DE 6 DE
ABRIL DE 1.972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-

ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das,atribui-
ções que lhe confere o art,
53, da Lei no.~4.878,,de 3 de
dezembro de 1.965.
R E S O L V E :
Na forma do Artigo 403 § 4o. do
Decreto no. 59.310, de, 23 de
setembro de 1.966, conceder S
Comissão Permanente de Dis-
ciplina ,( 30) trinta dias, de
prazo para conclusão final do
Processo Disciplinar instau-
rado pela Port ária,de OG.de ja-
neiro de 1972, em que figura
como acusado GLEIDSTON PI-
MENTA.
Distrito Federal,, 6, de abril
de 1.972 A
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON-CEL.
Secretário de Segurança
Pública

P O R T A R I A DE 6 DE
ABRIL DE 1.972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 53,
da Lei no. 4.878, de 3 de de-
zembro de 1.965,
R E S O L V E :
Na forma do Artigo 403 § 4o.
do Decreto no. 59.310, de 23 de
setembro de L966, conceder â
Comissão Permanente de Dis-
ciplina ( 30 ) dias de prazo pa-
ra conclusão final do Processo
Disciplinar instaurado pela
Portaria de 6 de janeiro de 1972
de 1972, em que figura como
acusado ROMILDO MENEZES
PASTEL.
Distrito Federal, 6 de abril
de 1.972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança
Pública do DF.
PORTARIA DE 6 DE ABRIL
DE 1972.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo
53 da Lei 4.878, de 3 de de-
zembro de 1965,
R E S O L V E ;
conceder à Comissão Perma-
nente de Disciplina ( 30 ) dias
de prorrogação do prazo para
ultimaçao do Processo Discipli-
nar instaurado pela Portaria de
07 de fevereiro de 1972, para
apurar transgressões atribuí-
das ao Agente Auxiliar de Poli-
cia - OTINIEL BELLE DA COS-
TA e ao Auxiliar de Portaria-
VICENTE CABRA L DA
COSTA.
Distrito Federal, 6 de abril
de 1972.
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON -
Secretário de Segurança
Pública do DF

P O R T A R I A DE 7 DE
ABRIL DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o parágra-
fo Io. do artigo 2o., do Decreto
no. 1.175, de 23 de outubro de
1969, e tendo em vista haver
sido habilitado em Exame Psi-
cotécnico realizado para os
fins pertinentes,
R E S O L V E :
designar o Bei em Direito
WISGNER DAMIAO, Comis-
sário de Polícia "B", para
compor Comissões Examinado-
ras de Trânsito do Departa-
mento de Trânsito da Secre-
taria de Segurança Pública do
Distrito federal.
Distrito Federal, 7 de abril
de l 972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - Cel
Secretário de Segurança
Pública do DF.

P O R" T A R I A DE 7 DE
ABRIL DE 1972
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o pará-
grafo Io. do artigo 2o., do De-
creto no. 1.175, de 23 de outubro
de 1969, e tendo em vista haver
sido habilitado em Exame Psi-
cotécnico realizado para os fins
pertinentes,
R E S O L V E :
designar o Bei em Direito PE-
DRO JOSÉ DA FONSECA, Co-
missário de Polícia "B", para
compor Comissões Examinado-
ras de Trânsito do Depar-
tamento de Trânsito da Secreta-
ria de Segurança Pública do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 7 de abril
de l 972
AIME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMA1HON - Cel
Secretário de Segurança
Pública do DF
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PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PROCESSO No.: 12.214/71
INTERESSADO: GEORGINA Z.
SANTARÉM E FILHOS
ASSUNTO: Parcelamento de Impos-
to.
GEORGINA Z. SANTARÉM FI-
LHOS, requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre seu
imóvel, nos exercícios de 1966/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
5/9.
Cálculos atualizados às fls. 10.
Nida a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 14,17 (quatorze cruzeiros e de-
zessete centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 07 (sete) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr $ 173,48 (cento e setenta e
três cruzeiros e quarenta e oito centa-
vos), vencerá quarenta e oito horas
após a assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais par-
celas no valor de Cr$ 169,00 (cento e
sessenta e nove cruzeiros), cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias avali-
zadas, por força de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 02 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria-Geral
LUIZ CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 16.918/71
INTERESSADO: ITAMAR MON-
TES COSTA
ASSUNTO: Parcelamento de
ITAMAR MONTES COSTA, re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo
do Dtstrito Federal, incidente
sobre seu Imóvel, no (s) exercí-
cio (s) de 1967 e 70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/14.
Cálculos atualizados às fls. 16.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 19,32 (dezenove
cruzeiros e trinta e dois centa-
vos), correspondente ã mora do
período de parcelamento, seja
pago em 08 ( oito ) prestações
mensais. A primeira, é maior,
no valor de Cr$ 106,54 (cento e
seis cruzeiros e cinquenta e qua-
tro centavos), vencerá quarenta
e oito horas, após a assinatura
do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até ire's dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de
Cr$ 99,00 ( noventa e nove cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as notas
Promissórias avalizadas, por
íorça de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
za. Subçrocuradoria -Geral
LUÍS CARLOS B. N E V E S
Procurador Chefe
Substituto

ROCESSO No.: 01.890/72
INTERESSADO: JOÃO NUNES
DA SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
réu parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s)

de 1969/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 5/6.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo - Concedo que o ré fé ri-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1,20 ( um cruzei-
,ro e vinte centavos), correspon-
dente ã mora do período de par-
celamento, seja pago em 03
( três ) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 52,00 ( cinquenta e dois cru-
zeiros ), vencerá quarenta e oi-
10 horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de
Cr$ 51,00 ( cinquenta e um cru-
zeiros ), vencerão nos dias 28
de cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se . Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. N E V E S
Procurador- Chefe
Substituto

PROCESSO No. 15.519/71
INTERESSADO: CALINOS LUC
CONTOYANNIS
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
CALINOS LUC CONTÚYANNIS,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
te sobre seu imóvel, no (s) exer-
cício (s) de 1969/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 7/15.
Cáculos atualizados às fls. 17.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo qué^e referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 240,00 (duzentos e
quarenta cruzeiros), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 10
(dez) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de
Cr$ 798,32 (setecentos e noven-
ta e oito cruzeiros e trinta e
dois centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas, após a assinatu-
ra do Termo de Reconhecimento
de Dívida Fiscal e Fiança, na
SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$ 778,00 ( setecentos e seten-
ta e oito cruzeiros ), vencerão
nos dias 28 de cada mês. Dis-
penso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se,
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No. 12.598/71
INTERESSADO: LUIZ HAROLDO
DA COSTA E SILVA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LUIZ HAROLDO DA COSTA E
SILVA, requereu parcelamento
de seu débito fiscal para com o
Governo do Distrito Federal, in-
cidente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas ás
fls. 3/14.
Cálculos atualizados às fls. 17.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 4,64 ( quatro cru-

zeiros e sessenta e quatro cen-
tavos), correspondente a mora
do período de parcelamento, se-
ja pago em 05 ( cinco ) presta-
ções mensais. A primeira, é
maior, no valor de Cr$ 90,45
(noventa cruzeiros e quarenta e
cinco centavos), vencerá quaren-
ta e oito horas, após a assinatu-
ra do Termo de Reconhecimento
de Dívida Fiscal e fiança, na
SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisSo no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$ 88,00 (oitenta e oito cruzei-
ros), .vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 13.513/71
INTERESSADO: LÚCIO RAI-
MUNDO DE SOUZA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LÚCIO RAIMUNDO DE SOUZA,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no s) exercí-
cio (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/8.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1,11 ( um cruzei-
ro e onze centavos), correspon-
dente a mora do período de par-
celamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A
primeira, :e maior, no valor de
Cr$ 70,98 ( setenta cruzeiros e
noventa e oito centavos), vence-
rá quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deve-
rá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no
'Distrito Federal". As demais

parcelas, no valor de Cr$ 68,50
( sessenta e oito cruzeiros e
cinquenta centavos), vencerão
nos dias 28 de cada mês. Dis-
penso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se . Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No. 11.503/71
INTERESSADO; JOSINA
DOS SANTOS
ASSUNTO : Parcelamento de dé-
bito fiscal
JOSINA VIEIRA DOS SANTOS,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
te sobre seu imóvel, no (s) exer-
cício (s) de 1966/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito luntadas às
fls. 4/24/.

Cálculos atualizados as fls. 25.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância e Cr$ 307,53 (trezentos
e sete cruzeiros e cinquenta e
três centavos), correspondente
â mora do período de parcela-
mento, seja pago em 15 (quinze)
prestações mensais. A primeira
e maior, no valor de Cr$ 536,10
(quinhentos e trinta e seis cru-

zeiros e dez centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Kêco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deve-
rá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no

1 Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$495,00
(quatrocentos e noventa e cinco
cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se . Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador - Chefe
Substituto

PROCESSO No. 12.278/71
"INTERESSADO; JOSE ANCHIE-
TA CAMAtíA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
JOSE ANCHIETA CAMARÁ, re-
requereu parcelamento de seu
débito fiscal cara com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
ta sobre seu imóvel, no (s) exer-
cício (s) de 1967/70.
Processo devidamente instruído
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/27.
Cálculos atualizados às fls. 28.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$32,15'(trinta e dois
cruzeiros e quinze centavos),
correspondente a mora do perío-
do de parcelamento, seja pago
em 10 (dez) prestações mensais.

A peimeira, e maior, no valor de
Cr$ 138,53 (cento e t r i n t a e
oito cruzeiros e cinquenta e três
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no " Distrito Federal ". As de-
mais parcelas, no valor de •
Cr$ 111,00 ( cento e onze cru-
zeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B, NEVES
Procurador Chefe
Substituto

Processo No.: 32.549/71
INTERESSADO: AGNELLO AL-
VES PORTUGAL
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
AGNELO ALVES PORTUGAL,
requereu parcelamento' de seu
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
te sobre seu imóvel, no (s) exer-
cício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/4.
Cálculos atualizados às fls. 5.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 6,67 (seis cruzei-
ros e sessenta e sete centavos),
correspondente ã mora do perío-
do de parcelamento, seja pago
em 06 (seis) prestações men-
sais, A peimeira, e maior, no
valor de Cr$102,73 (cento e dois
cruzeiros e setenta e três cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívi-
da Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão

no "Distrito Federal". Asdemaia
parcelas, no valor de Cr$100,50
(cem cruzeiros e cinquenta cen-
tavos), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal.
Publique-se . Intime-se.
Brasília, 27 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 14.641/71
INTERESSADO: JOSÉ GOMES
MENDONÇA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
JOSÉ GOMES DE MENDONÇA,
requereu parcelamento de seu.
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
te sobre seu imóvel, no (s)exer-
cício (s) de 1965/67.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls 3/4/5.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 12,43 (doze cruzei-
ros e quarenta e três centavos),
correspondente à mora do pe-
ríodo de parcelamento, seja pa-
go em 07 (sete) prestações men-
sais. A peimeira, e maior, no
valor de Cr$ 160,53 ( cento e
sessenta cruzeiros e cinquenta
e três centavos), vencerá1 qua-
renta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fian-
ça, na SCDA desta Subprocura-
doria-Geral, o que deverá ocor-
rer até três dias apôs a publica-
ção desta decisão jio "Distrito
Federal". As demais parcelas,
no valor de Cr$ 154.00 (cento e
cinquenta e quatro cruzeiros),
vencerão nos dias 28 de cada
mês. Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.625/71
INTERESSADO; IRENE BARBO-
SA TORRES
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
IRENE BARBOSA TORRES, re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercí-
cio (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/8.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 0,49 ( quarenta e
nove centavos), correspondente
â mora do período de parce-
lamento, seja pago em 02 (duas)
prestações mensais. A primeira
e maior.no valor de Cr4 67,21
(sessenta e sete cruzeiros e vin-
te e um centavos), vencerá qua-
renta e oito horas e após a as-
sinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dívida Fis.
cal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de
Cr$ 66,00 (sessenta e seis cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
força de dispositivo legal. '
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Publlque-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocurador ia - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No- 12.699/71
INTERESSADO; HAMILTON AN-
TÓNIO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal
HAMILTON ANTÓNIO DE OLI-
VEIRA, requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o Go-
verno do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exercício(s)
de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/14.
Cálculos atualizados as fls. 16.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 4,76 (quatro cruzeiros e setenta
e seis centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 05 (cinco) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$ 90,65 (noventa cruzeiros
e sessenta e cinco centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fianct,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 89,00
(oitenta e nove cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.293/71
INTERESSADO: HELENA LEITE
DE PONTES
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal
HELENA LEITE DE PONTES, re-
quereu parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no(s) exercício(s) de
1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/8.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 0,49 (quarenta e nove centa-
vos), correspondente à mora do
período de parcelamento, seja pago
em 02 (duas) prestações mensais. A
primeira, e maior, no valor de Cr$
67,21 (sessenta e sete cruzeiros e
vinte e um centavos), vencerá qua-
renta e oito horas, após a assinatura
do Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Distri-
to Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 66,00 (sessenta e seis
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUIZ CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 25.190/71
INTERESSADO: HEYRONIDES
TRINDADE XAVIER
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal
HEYRONIDES TRINDADE
XAVIER, requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no(s) exercício(s)
de 1969/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/4.
Cálculos atualizados às fls. 5.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido

débito, acrescido da importância de
Cr$ 18,24 (dezoito cruzeiros e vinte e
quatro centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago.em 08 (oito) prestações
mensais. A primeira, e maior, no
valor de Cr$ 101,84 (cento e um
cruzeiros e oitenta e quatro
centavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 97,00 (noventa e sete
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.059/71
INTERESSADO: BERNARD DE
MOURA SALDANHA
ASSUNTO: Parcelamento dê débito
fiscal.
HERNARD DE MOURA SAL-
DANHA, requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, no(s) exercício(s) de
1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/4.
Cálculos atualizados às fls. 7.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 5,56 (cinco cruzeiros e cinquen-
ta e seis centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 06 (seis) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$ 75,96 (setenta e cinco
cruzeiros e noventa e seis cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que de-
verá ocorrer até três dias após a publi-
cação desta decisão no "Distrito Fe-
deral". As demais parcelas, no valor
de Cr$ 73,50 (setenta e três cruzei-
ros e cinquenta centavos), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.506/71
INTERESSADO: HILDA
CARTAXO VIEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de débito
fiscal
HILDA CARTAXO VIEIRA,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no(s) exercício(s) de
1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/14.
Cálculos atualizados às lis. 17.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importncia de
Cr$ 0,70 (setenta centavos),
correspondente à mora do período
de parcelamento, seja pago em 02
(duas) prestações mensais. A primei-
ra, e maior, no valor de Cr$ 84,15
(oitenta e quatro cruzeiros e quinze
centavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida Fiscal
e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias após, a
publicação desta decisão no "Distri-
to Federal". As demais parcelas, no
valor de Cr$ 80,00 (oitenta
cruzeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.594/71
INTERESSADO: NEUSA MARIA
DOS SANTOS
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
NEUSA MARIA DOS SANTOS, re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercí-
cio (s) de 1967.
Processo devidamente Instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/8.
Cálculos atualizados às "Is. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 0.74 (setenta e
quatro centavos, correspondente
à mora do período de parcela-
mento, seja pago em 02 (duas)
prestações mensais. A primeira,
e maior, no valor de Cr$100,82
(cem cruzeiros e oitenta e dois
centavos, vencerá quarenta e oi-
to horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". A s demais
parcelas, no valor de Cr$ 99,00
(noventa e nove cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal. <
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 16.786/71
INTERESSADO: N1RMA PORTO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
NIRMA PORTO, requereu partee-
laimento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Fe-
deral, incidente sobre seu im6 -
vel, no (s) exercfcio (s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls.4.
Cálculos atualizados Is fls. 5.
Nada a ilidir o r eque r ido
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 0,49 (quarenta e
nove centavos), correspondente
a mora do período de parcela -
mento, seja pago em 02 (duas)
prestações mensais. A primeira,
é maior, no valor de Cr? 70,36
(setenta cruzeiros e trinta e seis
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de
Dívida Fiscal e Finança, na
SCDA desta Subprocuradoria-Ge-
ral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisão no "Distrito Federal".
As demais par/telas, no valor de
Cr$ 68,00 (sessenta a oito cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês. Dispenso as Notas
Promissórias avalizadas, por
foriça de dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2a. Subprocuradoria - Gera l
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 15.255/71
INTERESSADO: NAZARETH DI-
NE DE CARVALHO
ASSUNTO : Parcelamento de dé-
bito fiscal
NAZARETH DINE DE CARVA-
LHO, requereu parfcelamento de
seu débito fiscal para com o Go-
verno do Distrito Federal, inci-
dente sobre seu imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/68.

Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas as
fls. 3/14.
Cálculos atualizados às fls.16
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 2,54 (dois cruzei-
ros e cinquenta e quatro centa-
vos correspondente a mora do
período de parcelamento, seja
pago em 04 (quatro) prestações
'mensais. A primeira, l maior,
no valor de 79,25 (setenta e no-
ve cruzeiros e vinte e cinco cen-
tavos), vencerá quarenta e oito
horas, após a assinatura do Ter-
mo de Reconhecimento de Dívi-
da Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverS ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". A s demais
parcelas, no valor de Cr$ 77,00
(setenta e sete cruzeiros) vence-
rão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por forçadedisposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 22 de março de 1972
2a Subprocuradora - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No. 31.738/71
INTERESSADO: NESILDO CÉ-
SAR DE ALMEIDA CARDOSO
ASStTNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
NESILDO CÉSAR DE ALMEIDA
CARDOSO, requereu parfcela-
mento de seu débito fiscal para
com o Governo do Distrito Fede-
ral, incidente sobre seu imóvel,
no (s) exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 4/5.
Cálculos atualizados às fls. 6.
Nada a ilidir o requer ido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 9,47 (nove cruzei-
ros e quarenta e sete centavos),
correspondente a mora do perío-
do de parcelamento, seja pago
em 04 (quatro) prestações men-
sais. A primeira, é maior, no
valor de Cr$ 169,48 (cento e ses-
centa e nove cruzeiros e quaren-
ta e oito centavos), vencerá qua-
renta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconheci-
mento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverS ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisão no "Distrito Federal".
As demais parcelas, no valor de
Cr$ 166,00 (cento e sessenta e
seis cruzeiros), vencerão nos
dias 28 de cada mês. Dispenso
as Notas Promissórias avaliza-
das, por força áe dispositivo le-
gal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria- r Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 28.839/71
INTERESSADO: NA1R SOARES
CORFEIADE LIMA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
NAIR SOAKES CORREIA LIMA,
requereu parcelamento He seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exer-
cfcio (s) de 19/68/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/14.
Cálculos atualizados às fls. 16.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 0,72 (setenta e dois
centavos), correspondente a mo-
ra do período de parcelamento,
seja pago em 02 (duas) presta-
ções mensais. A primeira, e

.maior, no valor de Cr$ 68,53

(sessenta e oito cruzeiros e cin-
quenta e três centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Reconheci-
mento de Dfvida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias ap6s a publicação desta
decisão no "Distrito Federal",
As demais parcelas, no valor de
Cr$69,00 (sessenta e nove cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador - Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.556/71
INTERESSADO: LEONARDO CA-
MARÁ LOPES
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LEONARDO CAMARÁ LOPES,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/8. Cálculos atualizados às
fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da im-
portância de Cr$0,74 (setenta e
quatro centavos) correspondente
à mora do período de parcela-
mento, seja pago em 02 (duas)
prestações mensais. A primeira,
e maior, no valor de Cr$ 100,82
(cem cruzeiros e oitenta e dois
centavos), vencerá quarenta e
oito horas após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 99,00
(noventa e nove cruzeiros), ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
sitivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria - Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.739/71
INTERESSADO: LEVADITY DA
SILVA CASTRO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LEVADITY DA SILVA CASTRO,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, np (s) exercício
(s) de 1967/69.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/5.
Cálculos atualizados às fls. 6.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo o referido
débito, acrescido da importân-
cia de Cr$12,08 (doze cruzeiros e
oito centavos), correspondente a
mora do período de parcelamen-
to, seja pago em 07 (sete) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$110,07
(cento e dez cruzeiros e sete
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverS ocorrer até três
dias após a publicação desta de-
cisão no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$ 106,00 (cento e seis cruzeiros
vencerão nos dias 28 déca-
da mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de dispo-
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sltivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasilia, 22 de março de 1972.
2a. Subprocuradorla-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.507/71
INTERESSADO: LOURIVAL BA.
TESTA GUEDES
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LOURIVAL BATISTA GUEDES,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercí-
cio (s) de 1968.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/8.
Cálculos atuallzados às fls. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tância de Cr$o,73 (setenta e ire's
centavos), correspondente à mo-
ra do perfodo de parcelamen-
to, seja pago em 02 (duas) pres-
tações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$78,18 (se-
tenta e oito cruzeiros e dezoito
centavos), vencerá quarenta e oi-
to horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As
demais parcelas, no valor de
Cr$75,00 (setenta e cinco cru-
zeiros), vencerão nos dias 28 de
cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.

;
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria -Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador - Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 14.166/71
INTERESSADO: LINO SOARES
DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LINO SOARES DE OLIVEIRA,re-
quereu parcelamento de seu dé-
bito fiscal para com o Governo

' do Distrito Federal, incidente so-
bre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1970.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntada às
íls. 2.
Cálculos atualizados às fls. 4.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-

^^tSnciSi de Cr$0,91 (noventa e um
centavos), correspondente à mo-
ra do período de parcelamento,
seja pago em 02 (duas) prestações
mensais. A primeira, e maior,
no valor de Cr$51,98 (cinquenta e
um cruzeiros e noventa e oito
centavos), vencerá quarenta e
oito horas, após a assinatura do
Termo de Reconhecimento de Dí-
vida Fiscal e Fiança, na SCDA
desta Subprocuradoria-Geral, o
que deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$50,00
(cinquenta cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 12.705/71
INTERESSADO LÚCIO MATIAS
DO NASCIMENTO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
LÚCIO MATIAS DO NASCIMEN-
TO, requereu parcelamento de

seu débito fiscal para com o Go-
verno do Distrito Federal, inci-
dente sobre seu Imóvel, no (s)
exercício (s) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às
fls. 3/14.
Cálculos atualizados às fls. 16.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do débito, acrescido da impor-
tíncia de Cr$0,77 (setenta e sete
centavos), correspondente à mo-
ra do período de parcelamento,
jeja pago em 02 (duas) preta coes
mensais. A primeira, e maior, no
valor de C r $91,24 (noventa e um
cruzeiros e vinte e quatro centa-
vos), vencerS quarenta e oito ho-
ras, após a assinatura do Termo
de Reconhecimento de Dívida
Fiscal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral, o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 88,50
(oitenta e oito cruzeiros e cin-
quenta centavos), vencerão nos
dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força de disposi-
tivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No. 24.479/71
INTERESSADO: PAULO SÉR-
GIO FERREIRA
ASSUNTO: Parcelamento de de-
bico fiscal.
PAULO SÉRGIO FERREIRA .
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
te sobre seu imóvel, no (s)
exercício Cs) de 1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas ás
íls. 4/5.
Cálculos atualizados as fls. ô.
Nada a Ilidir o requerido.
Decidindo,' concedo que o refe-
rido débito, acrescido da im -
portâncía de Cr$ 2,54, (dois
cruzeiros e cinquenta e quatro
centavos), correspondente l mo-
ra do perfodo de parcelamento,
seja pago em (quatro) presta-
ções mensais. A p r i m e i r a
e maior, no valor de Cr$ 84, 43
(oitenta e quatro cruzeiros e
quarenta e três centavos), ven -
cera quarenta e : oito horas, a-
pôs a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fis-
cal e Fiança, na SCDA desta
Subprocuradoria-Geral,» o que
deverá ocorrer até três dias
após a publicação desta decisão
no "Distriío Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$.
83,00 ^oitenta e três cruzeiros)
vencerão nos dias 28 de cada
mês.
Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de. março de 1972.
2o. Subprocuradoria-Geral
LU:S CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe.
Substituto.

PROCESSO No: 14.129/71
INTERESSADO: PUREZA MA-
RIA VIEIRA GONÇALVES
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal.
PUREZA MARIA VIEIRA GON-
ÇALVES, requerea parcelamen-
to de seu débito ti seal para com
o Governo do Distrito Federal,
incidente sobre seu imóvel, no
(s) exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruído
Certidões de Hábito juntadas às
fls. 3/8.
Cálculos atualizados às tis. 11.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da impor-
tância de Cr$ 1.11 (um cruzeiro
e onze centavos), corresponden-
te â mora do perfodo de parce -

lamento, seja pago em 03 (três )
prestações mensais. A primeira
e maior, no valor deCr$ 68,23
(sessenta e oito cruzeiros e
vinte e três centavos), vencerfio
quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco-
nhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA dssta Subpro-
curadoria-Geral, o que devera
ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no
"Distrito Federal". As demais
parcelas, no valor de Cr$ 66,00
(sessenta e seis cruzeiros)ven-
cerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promis-
sórias avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Publique-se. Intime-se
Brasília, 22 de março de 1972
2o. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-C hef e
Substituto.

PROCESSO No.: 14.138/71
INTERESSADO: ANTÓNIO
ALVES MARTINS
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
ANTÓNIO ALVES MARTINS, re-
quereu parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Distri-
to Federal, incidente sobre seu imó-
vel, no (s) exercício (s) de 1968/69.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
4/15.
Cálculos atualizados às fls. 17.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) correspon-
dente a mora do período de
parcelamento, seja pago em 03
(três) prestações mensais. A pri-
meira, e maior, no valor de Cr$ 85,44
(oitenta e cinco cruzeiros e quaren-
ta e quatro centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a assi-
natura do Termo de Reconhecimen-
to de Dívida Fiscal e Fiança, na
SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 83,00
(oitenta e três cruzeiros), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias
avalizadas, por força do dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador- Chefe
Substituto

PROCESSO No. 12.43071
INTERESSADO: PEDRO LUIZ
NETO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal.
PEDRO LUIZ NETO, requereu
parcelamento de seu débito fis-
cal para com o Governo d o Dis-
trito Federal, incidente sobre
seu imóvel no (s) exercfco (s)
de 1968/69.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débitos juntadas ás
fls. 5/16.
Cálculos atualizados is Us. 18
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o refe-
rido débito, acrescido da im -
portância de Cr$ 4,58 ( quatro
cruzeiros e cinquenta e oito
centavos), correspondente â
mora do perfodo de parcelamen-
to, seja pago em 04 ( quatro }
prestações mensais. A primeira
e maior, no valor de Cr$ 103,23

(cento e três cruzeiros e vinte e
três centavos) vencerá quaren -
ta e oito horas, após a assinatu-
ra do Termo de Reconhecimento
de Dfvida Fiscal e Fiança, na
SCDA desta Subprocuradoria -
Geral, o que deverá ocorrer até
três dias após a publicação des-
ta decisão no "Distrito Federai"
As demais parcelas, no valor
de Cr$ 100,50 (cem cruzeiros e
cinquenta centavos), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissória s.
avalizadas, por força de disposi-
tivo legai.

Publiaue-se. Intime-se.
Brasília, 22 de março de 1972
2o. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Substituto.

PROCESSO No. 12.552/71
INTERESSADO: PETRON1LDO
DE SOUZA REGO
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal.
PETRONILO DE SOUZA REGO,
requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Gover-
no do Distrito Federal, inciden-
ts sobre seu imóvel, no (s )
exercício (s) de 1967.
Processo devidamente instruía o.
Certi-loes de débito juntadas às
«§«.3/8.
Cálculos atualizados às fls. 11.
Nada de ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referi-
do deBito, acrescido da impor -
tância de Cr$ 0,49 (quarenta e
nove centavos) correspondente a
mora do perfodo de parcelamen-
to, seja pago em (duas) presta -
coes mensais, A primeira, e
maior, no valor de CrJ 67,71
(sessenta e sete cruzeiros e se-
tenta e um centavos), vencerá
quarenta e oito horas, após a
assinatura do Termo de Reco -
nhecimento de Dfvida Fiscal e
Fiança, na SCDA desia õubpro -
curadoria-Gerai, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Dis -
trito Federal", As demais par-
celas, no valor de CrJ 65.5U
(sessenta e cinco cruzeiros e
cinquenta centavos),vencerío nos
rtias 28 de cada mês.
Dispenso as N o ia s Promts -
sórías avalizadas, por força de
dispositivo legal.
Publique-se Intime-se
Brasília, 22 de março de 1972.
2o. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Hrocurador-C hef e
Substituto.
PROCESSO No.: 15293/71
INTERESSADO: EURIPEDES
FERREIRA GANDORA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal
EURIPEDES FERREIRA GANDO-
RA, requereu parcelamento de seu
débito fiscal para com o Governo
do Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s) de
1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
4.
Cálculos atualizados às fls. 6.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 1,48 (um cruzeiro e quarenta e oi-
to centavos), correspondente à mo-
ra do período de parcelamento, seja
pago em 04 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$ 57,20 (cinquenta e sete
cruzeiros e vinte centavos), vence-
rá quarenta e oito horas, após a as-
sinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Subpro-
curadoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a
publicação desta decisão no "Dis-
trito Federal". As demais parcelas,
no valor de Cr$ 51,00 (cinquenta e
um cruzeiros), vencerão nos dias 28
de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias ava-
lizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B.NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 14^64/71
INTERESSADO: EUTEMO BA-
TISTA DE GUSMÃO
ASSUNTO: Parcelamento de débi-
to fiscal
EUTERIO BATISTA DE GUS-
MAO, requereu parcelamento de
seu débito fiscal para com o Go-
verno do Distrito Federal, incidente
sobre seu imóvel, no (s) exercício
(s) de 1967.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3.

Cálculos atualizados às fls. 5.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 1,48 (um cruzeiro e quarenta e
oito centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 04 (quatro) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$ 55,39 (cinquenta e cinco
cruzeiros e trinta e nove centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Reconhe-
cimento de Dívida Fiscal e Fiança,
na SCDA desta Subprocuradoria-
Geral, o que deverá ocorrer até três
dias após a publicação desta
decisão no "Distrito Federal". As de-
mais parcelas, no valor de Cr$ 51,00
(cinquenta e um cruzeiros), vence-
rão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias ava-
lizadas, por força de dispositivo
legal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 22.599/71
INTERESSADO: EUDES GO-
MES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: Parcelamento de dé-
bito fiscal para com o Governo do
Distrito Federal, incidente sobre
seu imóvel, no (s) exercício (s) de
1967/68.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/4. Cálculos atualizados às fls. 5.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que o referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 7,79 (sete cruzeiros e setenta e
nove centavos), correspondente à
mora do período de parcelamento,
seja pago em 07 (sete) prestações
mensais. A primeira, e maior, no va-
lor de Cr$ 84,61 (oitenta e quatro cru-
zeiros e sessenta e um centavos),
vencerá quarenta e oito horas, após
a assinatura do Termo de Re-
conhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas, no
de Cr$ 83,50 (oitenta e três cruzei-
ros e cinquenta centavos), vencerão
nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as Notas Promissórias ava-
lizadas, por força de dispositivo

de

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 21 de março de 1972.
2a. Subprocuradoria-Geral
LUÍS CARLOS B. NEVES
Procurador-Chefe
Substituto

PROCESSO No.: 26.646/71
INTERESSADO: CONS-
TANTINO DIAS ALLAO
ASSUNTO: Parcelamento
Imposto.
CONSTANTINO DIAS ALLAO, re-
quereu parcelamento de seu débito
fiscal para com o Governo do Dis-
trito Federal, incidente sobre seu
imóvel, nos exercícios de 1969/70.
Processo devidamente instruído.
Certidões de débito juntadas às fls.
3/4.
Cálculos atualizados às fls. 5.
Nada a ilidir o requerido.
Decidindo, concedo que ò referido
débito, acrescido da importância de
Cr$ 6,54 (seis cruzeiros e cinquenta
e quatro centavos), correspon-
dente à mora do período de par-
celamento, seja pago em 5 (cinco)
prestações mensais. A primeira, e
maior, no valor de Cr$ 106,44 (cento
e seis cruzeiros e quarenta e quatro
centavos), vencerá quarenta e oito
horas após a assinatura do Termo de
Reconhecimento de Dívida Fiscal e
Fiança, na SCDA desta Sub-
procuradoria-Geral, o que deverá
ocorrer até três dias após a pu-
blicação desta decisão no "Distrito
Federal". As demais parcelas no va-
lor de Cr$ 103,50 (cento e três cruzei-
ros e cinquenta centavos) cada uma,
vencerão nos dias 28 de cada mês.
Dispenso as notas promissórias
avalizadas, por forca, de dispositivo -
legal.
Publique-se. Intimeísé.
Brasília, 03 de marcOTe 1972
2a. SubprocuradoriajG|ral
LUÍS CARLOS B.
Procurador-Chefe
Substituto
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

'

RENOVAÇÃO DO TÊRi-tO Dli OCUPAÇÃO

l)!i ÍREA PARA FINS COMERCIAIS

SITUADA NA ESTAÇÃO KQDOVlAHIA

DE BRASÍLIA, QUE FIRMAM COMO
OUTORGANTE O DISTRITO FEDERAL

E COMO OUTORGADA A FIRMA JOÃO

CHAGAS FILHO, na forma abaixo.

Aos 27 dias do mês de março de
mil novecentos e setenta e dois (1972), assinou-se a presente Renova -

çSo de Termo de Ocupação, cie um iodo o DISTRITO FEDERAL, neste ato rã

presentado pelo Superintendente da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília, Senhor UBIRAJAHA ARAÚJO, brasileiro, casado, militar, re-

sidente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado pelo Deere

to N9 1765/71, do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

e do outro lado, a Firma JOÃO CHAGAS FILHO, no ato representado pelo

seu Procurador, Senhor VALDEMIR GALDINO DA SILVA, brasileiro, casado ,

comerciário, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denomina

dos simplesmente OUTORGANTE e OUTORGADA, da acordo con as seguinte* '

cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - A presente Renovação de Ter

no de Ocupação firmado entre o OUTORGANTE e a OUTORGADA em 29 de dezem

bro de 1.967, será firmado em conformidade com o que estabelece o Arti

Esta Renovação compreende a dependência denominada por BOX N9 1.08 da

Estação Rodoviária. CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma alteração poderá ser

feita na dependência ora concedida, sem prévia aprovação e autorização

por escrito do OUTORGANTE, sendo que qualquer benfeitoria fica desde '

logo incorporada ao imóvel, sem direito a retenção ou indenlzação em

tempo algum. CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA sÕ poderá explorar o ramo de

comércio bilhetes Ictéricos, fazendo-o exclusivamente na dependência '

objeto desta Renovação de Termo de Ocupação. CLAUSULA QUINTA - Perten-

cem ao OUTORGANTE os aparelhos por ele instalados, os quais deverão se

rem mantidos e entregues pela OUTORGADA, em perfeit* estado de conser-

vação no término ou rescisão da presente Renovação de Termo de Ocupa -

cão. CLAUSULA SEXTA - A OUTORGADA obriga-se a respeitar e fazer respei

tar pelos seus p ré pôs t os e empregados, o Regulamento-Geral da Estação

Rodoviária, do qual ten plano conhecimento, qua fará parta integrante

desta Acordo, bem como às Instruções baixadas pelo OUTORGANTE. CLAUSjJ

LA SÉTIMA - O não cumprimento ao Regulamento-Geral da Estação Rodoviá-

ria, obrigara a OUTORGADA ao pagamento de multa no valor de l (um) sã

l&rio mínimo regional ao OUTORGANTE. CLAUSOOroiTAyA - Verificando-se

a reincidência da OUTORGADA, a multa prevista na cláusula anterior, se

rá cobrada em dobro, a presente Renovação será rescindida sen que cai

ba direito de indenizacão a OUTORGADA, caso venha a ocorrer terceira in

cldãncia ao* dispositivos do Regularaento-Geral da Estação RoSbvTaria. ' '

CLAUSULA NQHA - O OUTORGANTE poderá exigir O afastamento do recinto da

Estacão Rodovl&ria, de qualquer dos prepostos e empregados da OUTORGADA

cuja presença se torne comprovadamente incoveniente ao interesse públi-

co. CLAUSULA DECIMA - são de inteira responsabilidade da OUTORGADA, as

despesas com energia elétrica, telefone, gás, água e esgotos, bem como

o pagamento de todos os impostos , taxas e da cota a parte que lhe cou-

ber em rateio pelo consumo de energia elétrica nos locais de acesso a a

rea objeto desta Renovação. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A OUTORGADA paga

rá ao OUTORGANTE a partir de 19 de março de 1.972, uma taxa no valor men

sal de Cr* 259,20 (duzentos a cincoenta e nove cruzeiros e vinte centa-

vos), ata o 109 (décimo) dia após o vencimento de cada mês. PARÁGRAFO O

MICO - O atraso no pagamento da taxa de Ocupação de que trata a presen-

te cláusula, sujeitará a OUTORGADA as seguintes sanções: a) multa de 10%

(dei por cento) calculada sobre o valor do débito; b) nora de 1% (hum por

cento) calculada sobre o valor do débito. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -Ova

lor da taxa de Ocupação estipulado na cláusula anterior, será reajustâ-

vel na conformidade do critério estabelecido no Artigo 59 da Lei t*? 4380

de 21 de agosto de 1.964. CLAUSULA peciMATERCElRA - A vigência da pré -

sente Renovação de Termo de Ocupação é de 2 (dois) anos, contados a par

tir de 19 de março de 1.972, sem prejuízo da precariedade prevista tia

cláusula primeira da Concessão. CLftUSULA DfiCI MA QUARTA - A OUTORGADA 0-

briga-se. a manter em funcionamento o seu local de comércio de acordo com

as necessidades da Estação Rodoviária. CLAUSULA DBCIMA QUIHTA - O OUTOR

GANTE não sã responsabilizará por danos ou riscos de quaisquer espécie*

que por acaso ocorrerem nas instalações e demais objeto* existentes na

área aludida na cláusula segunda, os quais correrão sob inteira respon-

sabilidade da OUTORGADA. .CLAUSULA^ DÉCIMA SEXTA - O asseio e a conserva-

ção da área concedida pelo OUTORGANTE, ficarão a cargo da OUTORGADA.- '

CLAUSULA DECIMA SfiTIHA - Os serviços próprios ao ramo de comércio da OU

TORGADA, deverão serem executado* com todos o* requisitos observados nas

casas de melhor conceito, de modo especial quanto à higiene, não poden-

do a OUTORGADA cobrar pelas mercadorias que vender, preço superior ao do

comercio estabelecido na Cidade. CLAUSULA DEC I MA^ OITAVA - A inf ração ou

violação pela OUTORGADA de quaisquer das clausulas desta Renovação de

Termo de Ocupação, importará na sua rescisão sem que o OUTORGANTE se o-

brlgue ao pagamento d« Indenitação. CLAUSULA DgCIHA NONA - A presente '

Renovação de Termo de Ocupação, não poderá ser transferida ou cedida no

todo ou em parte, salvo se houver expressa anuência do OUTORGANTE. CLAU

SULA VIGÉSIMA - A OUTORGADA depositará no Banco Regional de Brasília S/

A - Agência Central, a importância de Crí 417,60 (setecentos e setenta

e sete cruzeiro* e aessenta centavos) a título de complemento de Caução.

CLAUSULA VIGfiglMfc j>RIMEIRA - A importância de Cr$ 1.555,20 (hum mil.qui

nhantos e cincoenta e cinco cruzeiros e vinte centavos) correspondentes

ao débito da OUTORGADA, parcelados conforme autorização às fl». 16 ao

i- roce s só N? 20.756/70, aerá paga em 6 (seis) prestações, vencendo a pri-

meira 10 (dez) dias ap5s a publicação deste Instrumento no órgão oficial

"Distrito Federal" , sem prejuízo do pagamento da taxa prevista na cláusu

Ia décima primeira da presente Renovação. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A

presente Renovação oÓ terá validade após sua publicação no órgão oficial

"Distrito Federal". CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Correrão por conta daOU

TORGADA todas as despesas decorrentes da publicação desta Renovação de

Terno de Ocupação. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de Bra

sília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas aocun

prinento do presente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo pá

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas

lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocurador i a-Ger a l do Dis

trlto Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias d at i logra fad as de

igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado

conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas a-

balxo. Pelo OUTORGANTE: (as.) DBIRAJARA ARAOJO; Pela OUTORGADA: (af i . )VAL

DEMIR GALDINO DA SILVA; Testemunhas: (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SIL-

VA e (as.) GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O
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ÇÍlO DA JU-JTA D1Í RKCURSOS FISCAIS,

na forr-a a'jaixo-

bril fiu niil novecentos c setenta e dois (l 972) , no Gabinete da Secreta-

ria Cs "inanços uo Distrito Federal, foi assinado o presente Contrato,en

trc i

M»«tUA . J* ? / 03

î ar. .̂ oniior i' ÍTÕMIO AVAÍICIÍ1I FRAGOíBi-11, brasileiro, casado, bacharel em'1 *

matemática, residente c domiciliado nesta Capital, conforme delegação de

poderes tio Lxcelentíssimo Senhor Governador do Distrito federal, expres-

samente exarada no Processo 9̂ 30693/71, doravante denominado simplesmen

to LOCATÁRIO, e, do outro lado,o Senhor ANTÓNIO VLNAtiCIO DA SILVA, brasi

leiro, casado, comerciante, residente e domiciliado na /.v. Atlântica N9

1.218, ApW 119 70, Ustado da Guanabara, C.I.C.U9 001455301, representado

nor seus procuradores. Senhor CARLOí; AMANIAS DARBOSA, brasileiro, casado,

comerciário, e a Senhora MARIA LEDA ARAGRo LIMA, brasileira, solteira,co

do simplesmente LOCADOR, resolver» firmar o presente Contrato de Loca

cão de ecordo COM as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA P^Ifíi:i?tA

O LOCADOR õá er. locação ao LOCATÁRIO, as salas, c"e Ws. 50& a 5141 '

todas situadas no 5v (quinto) andar do Edifício Venãnclo III, localiza -

do no Setor de Diversões Sul, Lote ii/2, ou Brasília Distrito Federal

CLAUSULA SLGUUUA - O prazo t r locação é de 12 (doze) meses, iniciando '

sua vigência no dia 19 de janeiro do corrente ano, expirando - se no

dia 31 de dezembro de l 972. CLAUSULA TERCEIRA - O valor mensal da loca

cão e de Cr$ 637,65 (seiscentos e trinta e sete cruzeiros e sessenta e

cinco centavos), por sala., cujo valor será acrescido da taxa de condomí-

nio no valor de Crí 50,00 (cinquenta cruzeiros), por unidade e mais a

taxa de Cr? 5,00 (cinco cruzeiros) referentes ao imposto predial. CLADSU

LA QUARTA - Caberá ao LOCATÁRIO, o pagamento das importâncias referentes

a agua, luz, telefone e esgotos. CLAUSULA QUINTA - O LOCATÁRIO declara

receber as salas mencionadas na clausula primeira deste Instrumento, em

perfeitas condições de habitabilidada obrigando-se a mante-las e devol-

vê-las no mesmo estado em condições de uso e conservação ao término dês

te Contrato. PARÁGRAFO PRIMEIBO- Correrão por conta do LOCATÁRIO os «s.

tragos resultantes do uso das salas e correrão por conta do LOCADOR, se

mente os consertos dos defeitos originados de vícios de construção, o

brigando-se o LOCATÁRIO, através da Junta de Recursos Fiscais, para es-

se fim e efeito, avisar com antecedência ao LOCADOR, da ocorrência de

qualquer defeito. PARÁGRAFO SEGUHDQ- O LOCATÁRIO, através da Junta de

Recursos Fiscais, submeterá ao LOCADOR,para sua aprovação os consertos'

a serem efetuados, devendo sempre empregar nos mesmos, material igual ,

ou à sua falta, similar de boa qualidade, existente na coisa consertada

ou substituída. CLAUSULA SEXTA- Fica expressamente proibida qualquer mo

dificação do imóvel, salvo autorização expressa e por escrita do LOCADCR

a qual devera ser aditada ao presente Contrato sob pena de, fazendo-se1

quem quer que seja, ficar fazendo parte integrante e inseparável do imo

vel, sem atribuição ao LOCATÁRIO de qualquer direito de retenção ao in

âenização, nem mesmo benfeitorias úteis ou necessárias, independentemen

te de ressarcimento, por parte do LOCADOR, de perdas e danos. PARÁGRAFO

QUICO- O LOCATÁRIO obriga-se a manter as fachadas do imóvel, no estado'

determinado pelo LOCADOR, não podendo alterá-las com o uso de móveis ou

decorações internas permitindo para tanto, a vistoria do imóvel, sempre

que necessário, a juízo do LOCADOR, assim como respeitar o Regulamento'

do Edifício, que fica fazendo parte integrante do presente Contrato, pó

dendo ser alterado, sempre que o LOCADOR julgar conveniente. CLAUSULA -

SfiTIMA- As salas, são dadas em locação para o uso dos Serviços Adminis-

trativos do LOCATÁRIO, não podendo o mesmo, sublocar, trespassar ou '

transferir o presente Contrato de Locação, seja qual Cor a designação '

dada, com autorização expressa e por escrita do LOCADOR, a qual deverá1

ser aditada a este Contrato, PARÁGRAFO ONICO- Não aerá permitida a manu

tenção ou a permanência de pessoas portadoras de doenças infecto-conta-

gioias, obrigando-se o LOCATÁRIO, nesta hipótese a proceder a imediata'

desinfecção. CLAUSULA OITAVA- A infração de qualquer das cláusulas des-

te Contrato, salvo mútuo acordo das partes, implicará em rescisão, inde

pendentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extra-judici

ai, CLAUSULA,HORA- Os recursos para fazer face às despesas com a execu-

ção oeste Contrato no presente Exercício, são procedentes do orçamento'

6o Distrito Federal, para o ano ãe l 972, aprovado pela Lei N9 5 775,de

27 de dezembro de l 971, Pelo seguinte Elemento: 3.1.3.0-Serviços -de tlej

ceirosj conforme Hota de Empenho N9 07B/72, no valor de Cr$49.870,80 '.

(quarenta e nove mil, oitocentos e setenta cruzeiros e oitenta centavos]

emitida pela Secretaria de Finanças. CLAUSULA DfiCIHA~ A renovação da Io

cação poderá ser feita por mútuo consentimento das partes, que deverão

pronunciar-se até 30 (tinta) dias antes do término do mesmo. PARÁGRAFO

OSICO - iia renovação observar-se-ao os índices de aumento do salário

mínimo vigente no Distrito Federal, tomando-se por base o que estava em

vigor na data da assinatura do presente Contrato. CLAUSULA DECIMA PRI

ICiJirA - O LQCATAHIO obriga-se a entregar ao LOCADOR, todas e quaisquer

intl"iaçÕes que lhes forem dirigidas sobre o imóvel dado em locação.CLÃ

USULA_DCC_Ii'A SEGUMD?- - Correrão por conta do LOCADOR todas as despesas

decorrentes da publicação deste Contrato. CLAUSULA DfiCIMA TERCEIRA - O

presente Contrato será publicado no órgão oficial "Distrito Feôeral".

CLAUSULA DECIliA UUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fe-

deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré

sente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade cio que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se

o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Gerai do Distrito '

Federal, do qual forma extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de 1-

çual teor e forrca, para um único efeito legal, depois de lido e achado

conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas a

baixo. Pelo LOCATÁRIO: (as.) ANTOmO f.VAHCIKI FRAGOMSNI; Pelo LOCADOR:

(as.) CARDOS AMANIAS BARBOSA e (as.J MARIA LEDA ARAGAO LIMA; TesteffiU -

nh«*! (aã.í RITA DA CÍSSIA ArtORIM DA SILVA e (aã.) GERALDO ANTÓNIO DE

líiiDiilSOS CALADO.

C E R T l D A O

uri«ÍMl c foi riinid* do Urro d* K,f,,tr,, d. Contratai • Côa-

.»ÍM N.= .._J4_. (l.. i

G.»I d. lWi«o Ftd*r.l.

tSrV-K) Dei CQ.1TPATO Di. I/)CT.ÇJÍD O;L2

1-.RADO Eí^mj O DItíTíttTO FEDSRAL E

C SKJl'OTi ílITOiIin W I.MCIO DA SIL
W, 'ÍLITDO POP. OCJETO A LOCAÇÃO DK

06 (SHIP) SJU./.S I/JCM.IZWMVS :IO JiDI
FÍCIO V>".:.*.-1CIO III, 1'f-fJ1 I1TSTALA-

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRI^

TO FEDERAL E A FIRMA CEIBRASIL O3M

PANHIA, ENGENHARIA E INDUSTRIA,OB

JETIVANDO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

MANUTENÇÃO PARA O SISTEMA DE AR

CONDICIONADO INSTALADO NO PALÁCIO

DO BURITI, na forna abaixo.

Aos 21 dias do mês de março de
iil novecentos e setenta e dois (1972), no Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, presentes de um lado, o Doutor CAIO FLAVIO PRATES DA SIL -
VEIRA, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta capital,
representando o Distrito Fede" l, conforme delegação de poderes do Exce -
lentíssimo Senhor Governador jo Distrito Federal, expressamente exarada '
no processo n9 100054/72, e, '.-.o outro lado, o Doutor ANTÓNIO CARLOS PFEI-
FER, engenheiro, brasilêii... casado, residente e domiciliado nesta Capi -
tal, representando na quali ado de Engenheiro Responsável a Firma CE I BRA
SIL-COMPAHlllA £NGRNUARIA E l JDOSTRIA, com escritório no Edifício Segurado
rãs, sala n1? 404 , C,.B.S., :i' -.ta Capital, doravante denominada simplesmen-
te COHTRATADA, resolvo;- firmar o nrasente Contrato de acordo com as segufri
tes cláusulas c conúir-ões • CLAUSULA PJtW£IRA-A CONTRATADA obriga-se s

prestar os serviços de manutenção e assistência técnica para Inipeção ais

temática das instalações, compreendendo estes serviços una vi*ita mensal'

de inapeção e conserva, serviços de mecânico, no local onde se encontra •

instalado o referido sistema de ar, para os ajustes que se fizerem n*ce*

aãrios, lubrificações de todas as peças que disto necessitem, limpeza do*

OXJtores, engrenagens e demais peças que requeira» estes cuidado*, assim

como assistência técnica para atender quaisquer defeitos de funcionamento

que possam ocorrer nas instalações em cau*a. PARÁGRAFO QUICO - Na hipôte

se de ocorrer qualquer defeito na conformidade do disposto nesta cláusula,

fica a CONTRATADA obrigada a enviar mecânico para examinar a instalação

mediante solicitação do Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O valor do

presente Contrato 6 estimado em Crí 24 024,00(vinte e quatro mil, • vinte

a quatro cruzeiros), dos quais Cr$ 14 024,00 fquatorze mil • vinte e qua-

tro cruzeiros) se destinam ao pagamento referente ã prestação do* servi -

cos mencionados na cláusula anterior, e, os restantes Cr*10.000 ,00(de> mil

cruzeiros) como eventuais substituição da materiais * peças . PARÁGRAFO PRI

«i i ">- os materiais e peças mencionadas nesta cláuaula, serio fornecido*'

pela CONTRATADA. PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recurso* para fazer face i* despes»

com a execução do presente Contrato são proceodente* do Orçamento da DU-

trlto Federal, para o corrente Exercício, Lei N95775, d* 27 d* desembro d*

1971 e correrá S conta do Seguinte Elemento: J.l. 3. 0-S«rviçoa d* tluroeiro*

Subelemento 17 - Reparos e Conservação de Bens, conforme Nota d* fcspenho

por estimativa NV 31/72-GAG, no valor ds Cr» 24.024,00 (vinte • quatro '

mil, vinte e quatro cruzeiro*}, emitida pela Secão Financeira do Gabine-

te do Governador. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL obrig»-*» a) pro

porcionar à CONTRATADA todas as facilidades necessárias ã boa execução ~

dos serviços e a permitir o livre acesso às instalações, quando solicita

do; b) manter livres e desempedidas a casa da máquina* * demais dependia

cias das instalações, nela* não depositando materiais estranho* ao* fins

a que esses recintos são destinados; c> não permitir a interferência d»

pessoas estranhas, para realização de qualquer serviços de reparo*, con-

sertos ou quaisquer outros. CLAUSULA QUARTA - Na hipótese da renovação do

presente Contrato, o período de vigência e o valor do mesmo será estipu-

lado de comum acordo entre as parte* Contratante*. CLAUSULA QUIHTA - Es

te Contrato entrará em vigor na data de sua publicação, expirando-** sua

vigência no dia 31 de dezembro de 1.972, sendo que o* efeito* financeiro!

retroagem a 19 de janeiro do corrente ano. CLAUSULA SEXTA - Correrão por

conta da CONTRATADA a* despesas decorrentes da publicação do presente Znt

trumanto no Órgão oficial 'Distrito Federal". CLAUStffaA-sSfíMA - Flea slei

to o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir qual*quer duvidas

relativas ao cumprimento do presente In*tru*sw»to. E, estando assim ju*to«

m d* acordo, para firmeza a validade do que ficou estipulado em toda* as

•uas cláusulas, lavrou-sa o presente em Livro próprio d* Ia. Subprocura-

doria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraída* 7 (seta) copla*

datilografada* de igual teor e forma, para ua único «feito legal, depol*

de lido e achado conforme, é assinado pela* parte* já mencionada* e pela*

testemunha* abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a*.) CAIO FLAVIO PRATES DA

SILVEIRA: Pela CONTRATADA: (as.) ANTÓNIO CARLOS PPEIFBR; Testemunhas: (a.

RITA DE CÁSSIA AHORXH DA SILVA e («*.) GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADC

C E R T I D Ã O

l J» DÍÉtrÍM Ftdcnl.

,03

NEV HGL£KDO

TERMO DE RESCISÃO DO INSTRUMENTO ft

LEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL V*

A SENHORA MARIA DO SOCORRO DA SILTO

E SOUZA, TENDO POR OBJETO A OCUPA *

ÇAO DE ÁREA SITUADA NA SQS 215, DBS

TIKADA A INSTALAÇÃO A TITULO PRECÁ-

RIO DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS,

na forma abaixo.

Aos 03 (três) dias do mês de abril,

de mil novecentos e setenta e dois (l 972), assinou-se este Termo de

Rescisão, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado pelo

seu Secretário de Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA "VIANA ,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital

conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal, expressamente exarada no Processo M9 5009/72, e, do

outro lado, a Senhora MARIA DO SOCORRO DA SILVA E SOUZA, brasileira ,

casada, jornaleira, residente e domiciliada nesta Capital, resolvem '

firmar o presente Termo de Rescisão de acordo com as seguinte* cláusu

Ias e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- Pelo presente Instrumento, a* par

•tes tem como rescindido o Termo de Autorização para Ocupação de área,

situada na SQS 215, destinada a instalação a titulo precário de Banca

de Jornais e Revistas, entre si celebrado em 08 de novembro de l 971.

CLAUSULA SEGUNDA- o Termo de Autorização, ora rescindido foi publica-

do no órgão oficial "Distrito Federal", de 03 de dezembro de l 971, e

lavrado no Livro de Registro de Contratos e Convénios N9 10, fls.262/

264, da Ia.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEI

RA- O Distrito Federal pelo presente, declara receber a Área de que

trata a clausula primeira deste Instrumento, tal como foi por ele ce-

dida, e dá-se por satisfeito quanto a* obrigações assumida* pela SE

MHORA MARIA DO SOCORRO DA SILVA E SOUZA. CLAUSULA QUARTA- A Senhora '

MABXA DO SOCORRO DA SILVA E SOUZA, por sua vez, declara que devolve '

ao Distrito Federal, a Área de que trata a clausula primeira deste '

Instrumento, nada tendo a reclamar, seja a qua titulo for co» relação

ao Termo de Autorização, para Ocupação de Área, que ora se da por rés

cindido. CLAUSULA QUIUTA- O presente Instrumento será publicado no õr

gão oficial -Distrito Federal". PARÁGRAFO palpo- o j*strito Federal ,

suportará o ónus da publicação do presente ajuste. CLAUSULA SEXTA- Fi

ca eleito o Foro de Lrasília - Distrito Federal, para dirimir qual* -

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Instrumento. E, *•-

tando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou*

estipulado eu todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente «m livro'

próprio da la.Subprocuradoria~Geral do Distrito Federal, do qual fora

extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para'

um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado ,

pelaa partes já mencionadas e pela* testemunhas abaixo. Polo Distrito

Federal: (as.) PAULO DA POJTSCCA VIíiíA; Pela .'mtorizada: (as.) MARIA '

DO SOCORRO DA SILVA E SOU2A. Testemunhas: (as.) Geraldo António Je Me

deiros Calado, e (as.) Rita de cássia Amorim da Silva.

C E R T l 0_A O
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TERMO DE KESCISXO SO IHSTHU

MENTO CELEBRADO ENTRE O DI3

TBITO FEDERAL E O SEHHOE JO

St ARAÚJO, TENDO PÕE OBJETO

A OCUPAÇÍO DE XREA SITUADA
HL SQ3. 403/+ DESTINADA A
IHSTAIAÇIO DE BARCA UB JOB

NA1S E BEVI3TAS, HA POEMA

ABAIXO.
Aoi 03 (três) dias do mês

d* abril da l 972 (mil novecentos • setenta è dois), asslnoú-
-ee este Terno de Rescisão, de u» lado o Distrito federal ,
nesta ato representado pelo seu Secretario de Serviços Pibli
ooe, jJoutor PAULO DA FONSECA VIAHA, brasileiro, oaeado, enge
abeiro, residente e domiciliado nesta capital, conforme dele
gatão de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis
trito Federal, expressamente exarada no processo n» 5 338/72,
e do outro lado, o Senhor JOSÍ ARAÚJO, brasileiro, casado,jor
naleire, residente e domiciliado nesta capital, resolves fir
•ar o presente Termo de Rescisão de acordo oom as seguinte! /
cláusulas e condições i CLfUSULA PRIMEIRA- feio presente ins
trumento, as partes tem como rescindido o Termo de Autoriza —
cão para Ocupação de Área, situada na SQS. 403/4, destinada a
instalação a título precário de Banca de Jornais e Revistas ,
entre si celebrado aos 12 dias do mês de novembro de l 971 •
CLÍUSULA SECUNDA- O Termo de Autorização ora rescindido,foi
publicado no Órgão Oficial "Distrito Federal", de 7 de dezem-
bro de l 971, e, lavrado no'Livro de Registro de Contratos e
Convénios n» 10, às fls. 292/94, da l» Subprocuradorla- Oeral
do Distrito Federal. CLtoSULA TERCEIRA- O Distrito Federal
pelo presente, declara receber a área de que trata a cláusula
primeira deste instrumento, tal como foi por ele cedida, e dá-
-se por satisfeito, quanto aã obrigações assumidas pelo Se
nhor JOSÉ ARAÚJO. CUUSU1A QUARTA- O Senhor JOSÍ ARAtfJO, por
sua vez, declara que devolve ao Distrito Federal, a área de
que trata a cláusula primeira deate instrumento, nada tendo a
reclamar, seja a que título for, oom relação ao Termo de Auto.
rização rarn Ocupação de área que ora se dá por rescindido .
CLAtISOLA QUINTA- O Distrito Federal suportará o ónus da pjj
blloação do presente ajuste no Órgão Oficial "Distrito Fede
ral". - E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza
e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,
lavrou-se o presente em livro próprio da l» Subprocoradorla -
-Oeral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete )
capias datilografadas de igual teor e forma, para um iSnioo e-
feito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pé.

'ias partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. pelo
Distrito Federal: (aes.) PAULO DA FOBSBCA VI4SA. Pelo Autori-

aado: (asa.) JOSÍ ARAÚJO. Testemunhas: (asa.) JOSÍ AGBIPINO '
BB ABATI JO, e, (asa.) IBBHAHDO OZdRIO FILHO.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE TRABSAÇIO

Aos 03 (três) dias do mês '

de abril de l 972 (mil novecentos e setenta ê dois), no Gabi-

nete da Secretaria de Serviços Piíblicos do Distrito Federal ,

presentes de um lado, o Doutor PAULO DA FONSECA VIAHA,braei -

leiro, caaado, engenheiro, residente e domiciliado nesta eapl.

tal, representando o Distrito Federal conforme delegação de

poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fede_

ral, expressamente exarada no processo n» 3 021/72, e, do ou

tro lado, o Senhor JOIO BARREIRO DE SOUZA, brasileiro, soltei^

ro, Cabo do Ministério da Aeronáutica, residente na Base Aé-

rea de Brasília, foi assinado o presente Termo de Transação ,

tendo por objeto resolver em termos definitivos qualaquer pen

dênoiae em relação ao acidente de veículo ocorrido no dia 26

de janeiro de l 972, do qual resultou a abalroação de um pos_

te de Iluminação pilblica, instalado no Eixo Rodoviário Sul,

próximo a SQS. 105. OLAtTSULA PRIMEIRA- O Senhor JOlO BARREI-

RO DE SOUZA, aoeita os termos desta transação em todo o seu

conteúdo, comprometendo-se a aceitar o valor de indenização*

proposta pelo Distrito Federal, no valor de Crt 344,53(trezen

toa e quarenta e quatro cruzeiros e olncoenta e três centa -

voa) e a ressarci-la integralmente. PARXORAFO tfUICO- A impor

tânóia mencionada nesta cláusula, será paga ao Distrito Fede,

ral pelo Senhor JQlO BARREIRO DE SOUZA, em 10 (dez)prestações

mensais e sucessivas, representadas por 10 (dez) Sotas Promts,

eórias, sendo a primeira no valor de Crt 34,48 (trinta e qua

tro cruzeiros e quarenta e oito centavos), e as 9 (nove) de-

mais, mo valor de Crt 34,45 (trinta e quatro cruzeiros e qua.

rent» e cinco centavos) cada, vencendo a primeira no dia 30

de abril de l 972, e a dltima no dia 30 de janeiro de l 973 .

CLXU3ULA SECUNDA- O Distrito Federal, aceita a presente oom

posição em todo os seus termos e cláusulas, comprometendo -se

a abrir mão de qualquer medida ou promoção no judiciário, em

relação ao fato que deu origem a presente transação. CLáUSULA

TERCEIRA- A cobrança judicial de quaisquer dívidas para com

a Fazenda do Distrito Federal, decorrentes do presente Termo

de Transação, será feita de acordo com o que estabelece o Pa

rágrafo Único do Artigo 1> do Deoreto-Lei n' 960 de 17 de no

vembro de l 938. CLáUSULA QUARTA- Correrão por conta do Se.

nhor JOIO BARREIRO DE SOUZA, as despesas decorrentes da pu-

blicação do presente Termo de Transação, no Órgão Oficial ,

•DISTRITO FEDERAL*. CUUSULA QUIS1A- Fica eleito o Foro de

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dívidas '

relativas ao cumprimento do presente instrumento* E, estando*

assim justos s de acordo para firmeza e validade do que ficou

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente /

em livro próprio da l» Subprocuradorla-Geral do Distrito Fede.

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas '

de igual teor e forma, para um dnico efeito legal, depois de

lido e achado conforme, í assinado pelae partes já menciona - '

das e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (asa.)

PAULO DA FOBSECA VIAHA. Pela Partet (ass.) JOIO BARREIRO DE

SOUZA. Testemunhas! (ass.) FERNANDO OZORIO FILHO, e (ass.) GE

BALDO ARTOIHO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

i c j nor . ftrtsfnte c6[»i« oonferc com

.1 d* L .3 d-- Ret:i«ro de 1'onti.tM c CuB

... n» _3; S.. /.1.C_..d« l».

BHASÍL1A. _íA /

-/«>/

EMMANUEt F. MEMOES LVRK)

ESCRITURA DE CESSÃO E
TRANSFERÊNCIA DE DO-
MlNIO E POSSE DE IMÓVEL, A
TITULO GRATUITO, QUE A
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP, FAZ AO DISTRITO
FEDERAL, na forma que se segue.
SAIBAM quantos esta pública escri-
tura de cessão e transferência de do-
mínio e posse de imóvel virem que
aos treze (13) dias do mês de março
do ano de mil novecentos e setenta
e dois (l 972), nesta Cidade de Bra-
sília, Capital da República Fe-
derativa do Brasil, na Seção de Re-
gistro de Contratos e Convénios, pe-
rante mim, Chefe da Seção, com-
pareceram partes entre si justas e
contratadas, a saber: de um lado,
como OUTORGANTE CEDEN-
TE, a COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, em-
presa pública, com sede no Setor
Bancário Norte, "Edifício
NOVACAP", nesta Capital Fe-
deral, representada por seu Su-
perintendente, Doutor DELPHO
PEREIRA DE ALMEIDA, brasi-
leiro, casado, engenheiro, residente
e domiciliado em Brasília - Distrito
Federal, e, de outro lado, como OU-
TORGADO CESSIONÁRIO o DIS-
TRITO FEDERAL, representado
neste ato pelo seu Coordenador do
Sistema de Administração Patri-
monial, Doutor CELSO PATRÍ-
CIO DE AQUINO FILHO, bra-
sileiro, casado, advogado, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
conforme delegação de poderes do
Excelentíssimo Senhor Go-
vernador do Distrito Federal,
expressamente exarada no proces-
so no. 900 151/71, sendo as pre-
sentes pessoas minhas conhecidas
e das testemunhas adiante nomea-
das e no final assinadas, do que dou
fé. E, então, perante as ditas tes-
temunhas já nomeadas pela
OUTORGANTE CEDENTE foi
me dito é senhora e legítima
possuidora, a justo título e boa fé,
em mansa e pacífica posse do lote
de terreno situado no Setor D-Sul
da Cidade-Satélite de Taguatinga,
com a área de 20 250m2 (vinte mil
duzentos e cinquenta metros qua-
drados) com as seguintes carac-
terísticas: LOCALIZAÇÃO - Loca-
liza-c-3 a área citada no Setor D-Sul
da Cidade-Satélite de Taguatinga
er cré as QSD 20, 22 e 24 e as áreas es-
• eciais 24, 25, 26 e 27. IDEN-
TIFICAÇÃO - Partindo-se do mar-

co no. l cravado a 15,00 metros do
canto do lote no. 40 da QSD 20 e a
96,00 metros do eixo da pista de
acesso a QSD 33; dali seguindo-se
na direção Sul paralelo e afastado
96,00 metros do eixo da ruatde aces-
so a QSD33, com a distância de
135,00 metros, indo-se ao marco no.
2 cravado a 20,00 metros da área es-
pecial no. 24; daí, fletindo-se 90o. a
direita e com a distância de 150,00
metros indo-se ao marco no. 3, loca-
lizado a 20,00 metros da área es-
pecial número 27; daí fletindo-se
90o. a direita e com a distância de
135,00 metros indo-se ao marco no."
4, cravado a 15,00 metros do canto
da QSD 24 lote número 20 daí, fletin-
do-se 90o. a direita seguindo-se
paralelo as QSD 24, 22 e 20, com a
distância de 150,00 metros até o
marco no. l, início destes limites.
ÁREA - Esta tem a forma de um re-
tângulo medindo 135,00 x 150,00 =
20 250 m2 ou 2ha 02a 50ca, de acordo
com o memorial baseado nas plan-
tas PR 80/1 GDF-SVO-COAU de 19-
01-67 e 16/4 da cidade satélite de Ta-
guatinga Setor D-Sul D. U. Ass. de
Planejamento GDF de 27/06/62, tu-
do conforme planta e memorial
descritivo devidamente inscritos
no Cartório do Registro de Imóveis
desta Capital, em 08/05/1962, às fls.
241 do Livro 08, sob o número 27 de
ordem, que pela mesma
OUTORGANTE CEDENTE foi
me dito que, devidamente auto-
rizada pelo Conselho de Ad-
ministração, conforme Ata da 396a.
sessão, de 24/11/1965, que ho-
mologou a decisão da Diretoria em
sua 487a. sessão, 16/11/1965, e, ain-
da, com autorização da Assembleia
Geral extraordinária da Com-
panhia, de acordo com a Ata rea-
lizada aos trinta dias do mês de ja-
neiro de 1968, neste ato e via desta
escritura, vem ceder e na verdade
como cedido tem ao OUTORGAN-
TE CESSIONÁRIO, DISTRITO
FEDERAL, para uso da Secretaria
de Educação e Cultura, o terreno
aqui descrito, transferindo-lhe por
esta, e na melhor forma de direito,
todo domínio, posse, jus e ação que
até agora ela OUTORGANTE exer-
cida sobre o imóvel cedido, investin-
do-o, por força da presente escrita
e da cláusula "Constituti" na sua pos-
se plena, para que possa usar e fruir,
como seu que fica sendo. Pelo
OUTORGADO CESSIONÁRIO foi
ainda me dito que aceita a presen-
te escritura precisamente como ne-
la se contém, obrigando-se a bem e

fielmente cumpri-la. Pela OU-
TORGANTE CEDENTE foi me
dito que, tendo o OUTORGADO
CESSIONÁRIO aceito a presente
cessão, tal como lhe fora feita,
comprometendo-se ela, OUTOR-
GANTE CEDENTE a fazê-la
sempre firme, boa e valiosa,
inclusive respondendo pela evicção
de direito. E, como assim me dis-
<">r«m. dando esta para os efeitos
fiscais o valor estimative de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), de
tudo o que dou fé, lavrou-se esta no
Livro de Registro de Escrituras da
la. Subprocuradoria-Geral do Dis-
trito Federal, que, depois de lida e
achada conforme, vai assinada
pelas partes e testemunhas, a todo
ato presente. Pelo OUTORGANTE
CEDENTE: (a) DELPHO PEREI-
RA DE ALMEIDA; Pelo OU-
TORGADO CESSIONÁRIO (a)
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO; Testemunhas: (a) NAN-
CY CARVALHO LIMA e (a) RITA
DE CÁSSIA AMORIM DA SIL-
VA:
CERTIDÃO:
Certifico que a presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Escrituras
No. A-l, fls. 74/75 da Ia. Sub-
procuradoria-Geral do Distrito
Federal.
VISTO:
Em 4/04/1972
BRASÍLIA, 13 de março de 1972
EMMANUEL F. MENDES LY-
RIO
Procurador-Chefe da Ia. Sub-
Procuradoria-Geral
PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de Con-
tratos e Convénios
la. SUBPROCURADORIA-GERAL

ESCRITURA DE CESSÁO E
TRANSFERENCIA DE DO-
MÍNIO E POSSE DE IMÓVEL, A
TITULO GRATUITO, QUE A
COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
"NOVACAP" FAZ AO DISTRITO
FEDERAL, PARA USO DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, NA FORMA QUE SE
GUE.
Saibam quantos esta pública escri-
tura de cessão e transferência de do-
mínio e posse de imóveis virem, que
aos 13 (treze) dias do mês de março
do ano de 1972, (mil novecentos e se-
tenta e dois) nesta cidade de Bra-
sília, Capital da República Fe-

derativa do Brasil, na Seção de Re-
gistro de Contratos e Convénios, pe-
rante mim, Chefe da Seção, com-
pareceram partes entre si justas e
contratadas, a saber: de um lado,
como OUTORGANTE CEDEN-
TE, a COMPANHIA URBANIZA-
DORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - "NOVACAP" - Empresa .
Pública, com sede no Setor Bancá-
rio Norte, Edifício "NOVACAP", em
Brasília - Distrito Federal, re-
presentada por seu Superinten-
dente Doutor DELPHO PEREIRA
DE ALMEIDA, brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domi-
ciliado nesta capital Federal e, de
outro lado como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, o DISTRITO FE-
DERAL, representado neste ato
pelo seu Coordenador do Sistema
de Administração Patrimonial,
Doutor CELSO PATRÍCIO DE
AQUINO FILHO, brasileiro, ca-
sado, advogado, residente e domi-
ciliado nesta capital, conforme dele-
gação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Dis-
trito Federal, expressamente exara-
da no processo no. 900 159/71, sen-
do as presentes pessoas minhas
conhecidas e das testemunhas
adiante nomeadas e no final assina-
das, do que dou fé, e, então, peran-
te ditas testemunhas, pelo OUTOR-
GANTE CEDENTE foi-me dito
que é senhora e legitima possuido-
ra, a justo título e boa fé, em mansa
e pacífica posse, do loteamento
denominado SETOR "H" NORTE -
ÁREA ESPECIAL 01, da Cidade
Satélite de Taguatinga, conforme
memorial e planta do loteamento
inscrito no Cartório do Registro de
Imóveis desta Capital, em 05 de se-
tembro de l 969, às fls. 129, do Livro
08, sob o no. 01 de ordem, que do re-
ferido loteamento faz parte o lote
(ou área) designado por ÁREA ES-
PECIAL No. 01, com área de
5.500m2 (cinco mil e quinhentos
metros quadrados), medindo
100,00 m (cem metros) pelas linhas
de frente e fundo, e 55,00 m (cin-
coenta e cinco metros) pelas la-
terais esquerda e direita, limitando-
se com vias públicas e área para
Escola no. 02 do mesmo setor, pela
OUTORGANTE CEDENTE me
foi dito ainda que devidamente
autorizada pela Diretoria e Con-
selho de Administração, em suas
648a. e 583a. sessões, realizadas em
07/12/1968 e 07/01/1970, respecti-,
vãmente, decisões estas homologa-
das pela Assembleia Geral Extra-

ordinária da Companhia, realizada
em 29/04/1971, vem ceder e trans-
ferir a título gratuito, como de fato
cedido e transferido tem, ao OU-
TORGADO CESSIONÁRIO, O
DISTRITO FEDERAL, para pos-
terior distribuição à Secretaria de
Educação e Cultura, o lote (a área)
aqui descrito, transferindo-lhe por
esta e na melhor forma de direito,
todo domínio, jus e ação que tinha
ela, OUTORGANTE, sobre o ter-
reno, investindo-o desde já na sua
posse plena, por força do presente
termo e da cláusula "constituti",

•. para que do referido imóvel possa o
OUTORGADO usar e fruir como
seu que fica sendo, dentro de sua
destinação específica. Pelo OU-
TORGADO CESSIONÁRIO foi-me
dito também que aceita o presente
termo precisamente como nele se
contém e, então, pela OU-
TORGANTE CEDENTE, foi-me
dito que tendo o OUTORGADO
CESSIONÁRIO aceito o presente
termo tal como lhe fora feito,
compromete-se ela, OUTORGAN-
TE, a fazê-lo sempre firme bom e
valioso, inclusive respondendo
pela evicção de direito, por si e seus
sucessores. Dá o presente termo o
valor estimativo, de Cr$ 38.500,00
(trinta e oito mil e quinhentos cru-
zeiros). Lavrou-se esta no Livro de
Registro de Escrituras da. Ia.
Subprocuradoria-Geral do Distrito
Federal, que, depois de lida e acha-
da conforme, vai assinada pelas par-
tes e pelas testemunhas a todo o ato
presentes. Pela OUTORGANTE
CEDENTE: (ass.) DELPHO
PEREIRA DE ALMEIDA. Pelo
OUTORGADO CESSIONÁRIO:
(ass.) CELSO PATRÍCIO DE
AQUINO FILHO. Testemunhas:
(ass.) FERNANDO OZORIO
FILHO, e, (ass.) RITA DE CÁSSIA
AMORIM DA SILVA.
CERTIDÃO
Certifico que a presente cópia con-
fere com o original e foi extraída do
Livro de Registro de Escritura, No.
A-l, fls. 72/73 da Ia. Subprocurado-
ria Geral do Distrito Federal.
BRASÍLIA, 13 de março de 1972.
VISTO:
Em 4/04/1972
EMMANUEL F. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe da Ia. Sub-
procuradoria-Geral

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro de
Contratos e Convénios
Ia. SUBPROCURADORIA-GERAL
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EDITAIS E A VISOS

BANCO REGIONAL DE BRASILIA S/A
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convidamos os senhores acionistas do Banco Regional de Brasília S.A., para a Assembleia
Geral Extraordinária a realizar-se, no edifício de sua sede social - Edifício Brasília, 2? an-
dar, Setor Bancário Sul - nesta Capital, às 10,30h (dez horas e trinta minutos) do dia 24 de
abril de 1972, a fim de deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

a) - proposta da Diretoria para aumento do Capital, de Cr$ 20.000.000,00 para Cr$
30.000.000,00, mediante aproveitamento de reservas sociais;

b) - reforma do estatuto social.

Brasília, 12 de abril de 1972

ANTÓNIO FRAGOMENI
Diretor-Presidente

ANTÓNIO FERREIRA ALVARES DA SILVA
Diretor

MARCELINO FEDERAL HERMIDA
Diretor

SILVINO WERNECK TEIXEIRA
Diretor

Conv

BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

nvidamos os senhores acionistas do Banco Regional de Brasília S.A., para a Assembleia
Geral Ordinária a realizar-se, no edifício de sua sede social - Edifício Brasília, 2° andar, Se-
tor Bancário Sul - nesta Capital, ás 10,00 (dez) horas do dia 24 de abril de 1972, a fim de:
a) tomar conhecimento do relatório da Diretoria e examinar, para deliberação, as contas,
balanços, demonstrações de lucros e perdas e parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
cício de 1971;
b) fixar os honorários da Diretoria e do Conselho Fiscal;
c) eleger um Diretor;
d) eleger o Conselho Fiscal;
As transferências de ações estão suspensas até a realização da Assembleia.

Brasília, 12 de abril de 1972

ANTÓNIO FRAGOMENI
Diretor-Presidente

ANTÓNIO FERREIRA ALVARES DA SILVA
Diretor

MARCELINO FEDERAL HERMIDA
Diretor

SILVINO WERNECK TEIXEIRA
Diretor

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DO PESSOAL

EDITAL N? 05
O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL, da Coordenação do Sistema de Pessoal, da Se-
cretaria de Administração, pelo presente convoca os abaixo relacionados ou em sua falta os
seus representantes legais para, a partir da publicação deste Edital comparecerem á Divisão
do Pessoal do Governo do Distrito Federal, localizada no Edifício Brasília, 10? andar, no
horário de 12,00 às 16,00 horas, a fim de recolherem aos seus cofres as importâncias a seguir
indicadas de que são devedores, ou apresentarem recursos, tudo no prazo de 15 (quinze)
dias, conforme decisão exarada em processo.

MATRICULA NOME PROC. Cri
7475 ÁUREA LOPES DO COUTO 06289/72 697,63
8095 EULERRUFINO DA SILVEIRA 06475/72 1.522,20
17987 RÔMULO FRANCO BORGES 06468/72 1.008,15
1767 GEORGES GALVAO 05935/72 754,10
9508 GERSON RIBEIRO 06355/72 237,64
4555 GUNTERRIEDEL 06354/72 1.222,35
18037 SILVIA GOMES DE OLIVEIRA BRASIL 06466/72 858,62

Brasília, 13 de abril de 1972

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

CSP- SEA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A -
"S A B"

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL N? 02/72

Nos termos do inciso VHI do art. 17 dos Estatutos Sociais da Empresa, ficam os senhores
acionistas convocados para se reunirem às 16 horas do dia 26 de abril de 1972, na sede provi-
sória da SAB, situada no 4? andar do Bloco 11 da Esplanada dos Ministérios, nesta Capital,
a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:
I - Atendimento ao disposto no art. 24 dos Estatutos Sociais;
n - Eleição dos membros do Conselho Fiscal e suplentes;
in - Outros assuntos de interesse administrativo da Empresa.

Brasília, 17 de abril de 1972
A DIRETORIA

EDGAR PEDRO ROBERTO RIHL
Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISON?027/72-CEST
0 DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO, da Secretaria de Admi-
nistração, torna pública a relação nominal dos aprovados no "H Curso de Dinâmica de Gru-
po e Relações Humanas" do Programa de Treinamento para a Fundação Cultural do Dis-
trito Federal, instituído pelo Edital n9 008/72-CEST.

01 - DALILA RIBEIRO SOUSA
02 - ETHEL DE OLIVEIRA DORNAS
03 - EUCLIDES FERREIRA DA SILVA
04 - FERNANDO ADOLFO CARDOSO DE ANDRADE
05 - GERALDO MAGELA DE REZENDE
06 - JOSÉ BARBOSA DA SILVA
07 - JOSÉ XAVIER JÚNIOR
08 - JOSUÉ ANTÓNIO PINHEIRO
09 - LATIFE HAMU
10 - LAURENTINO TTVERON
11 - MARIA HARLEY DANTAS LUCENA
12 - MARIA HTTHY DE MORAIS
13 - NADIA SOARES MORENO
14 - NEIDE SILVA RAFAEL
15 - PAULO GALANTE
16 - RAIMUNDO VENTURA TORRES
17 - WILSON BORGES

Brasília, 10 de abril de 1972

JOSÉ EXPEDITO BARBOSA
Diretor

DISTRITO
FEDERAL -

Bancas de Jornais e Re-
vistas na Avenida W/3,
Plano Piloto, em que po-
dem ser adquiridos exem-
plares do DISTRITO
FEDERAL:
CASA DO PEQUENO POLE-
GAR - Av. W/3, Q-509.

BANCA PREDIAL-BRASl-
LIA - Do sr. Francizek Limach.
Quadra 502, ao lado da Inça S/A

BANCAJ. SILVA - Do sr. José
Lindolfo da Silva. Quadra 54,
ao lado da Drogaria Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do
sr. António Barbosa, quadra 506

ao lada da Padaria Dom Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS
Do sr. Divino Rodrigues Faria.
Quadra 507, ao lado do Banco
Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL
Do sr. Miguel Dante, Quadra
507, ao lad da Caixa Econômi,
ca.

BANCA BRASÍLIA - Do sr.
Raimundo Caiado. Quadra 508,
ao lado dos Correios e Telégra-
fos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor
de Autarquias Sul - andar térreo.

BANCA MARIA
SILVA-SQ-303.

GARCIA

BANCA SAN FRANCESCO
Dl PAOLA - SQS-312.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


